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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIATURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOHOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

Ref.: Tomada de Preços nº 001/2021 — Contratação de empresapara recapeamento

asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antonio no Município de São

Roque/SP.

Embasado no parecer exarado pelo Departamento Jurídico e por

tudo mais o que consta no processo, resolvo Negar Provimento ao recurso interposto

ay pela empresa LEFON CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, e após conhecida a

classificação HOMOLOGO o presente procedimento licitatório para o fim de

ADJUDICAR o objeto da licitação a empresa TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

EIRELI = ME para execução do objeto da licitação, pelo valor de R$ 270.565,30

(duzentos e setenta mil quinhentose sessenta e cinco reais e trinta centavos).

São Roque, 24 de janeiro de 2022.

Marcos Au eloá
Prefeito

     
 



Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo 

MENU

Licitação

Município: São Roque .
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE 

Dados Iniciais | Dados Adicionais Lote/Item

e] Parecer técnico-jurídico/Audiência Edital Datas

Atestados de Desempenho Índices Econômicos

Homologação Adjudicação Autorização

Tipo prestação

É Adesão a Ata de Não
Registro de Preços de
Outro Orgão?*

Modalidadede licitação

Modalidade de
licitação :*

Tomada de Precos

€ Código licitação: * 2022000000032

Ano do processo 2021
administrativo: *

Nº da licitação: * 1

Lei de regência

A licitação é regida Não
pela Lei Estadual nº
13.121/2008, com
inversão das fases de
proposta e

habilitação?

Divisão do objeto
 

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do

Comissão de Licitação Licitantes

Tributos Julgamento/Recursos

«» Essa licitação possui Não
órgãos participantese
os ajustes poderão ser
realizados por esses
órgãos?*

“e

Nº do processo 93
administrativo: *

Ano da licitação: * 2021

“A
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A licitação é: * Dividida em lotes/itens ”

Tipo de Objeto:* Obras e Servicos de Engenharia ”

Objeto da licitação:* | Obras e servicos de engenharia ”

Descreva o objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 -
licitação: * CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS *
PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA.
  

Justificativa para RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS
contratação: PUBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO

ANTONIO NO MUNICIPIO DE SÃO ROQUE/SP,

Valor total estimado 301.297,67
da licitação - R$:* 

      Ajustes da licitação     f
f Código da licitação | Código do ajuste | Instrumento

     
 https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do 2/2



  262 - São Paulo, 132 (20)

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃOELETRÔNICONº 681/2021
ATA Nº 0075/22
CONTRATADA:MELISSASELEM SILVA 46757561824
OBJETO; Fornecimento de caixa Bin, ixeiras e paletes —

Valores Unitários — Item 2 — R$45,50; Item 3 — R$114,00: Item
4 — R$106,50; Item 5 — R$220,00 — SMS — Prazode vigência:

12 meses.
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃOELETRÔNICONº 571/2021
ATA Nº 0076/22
CONTRATADA:PRATI, DONADUZZI& CIA LIDA
OBJETO: Fornecimento de produtoa basede Cannabis para

atender açõesjudiciais- Valor Unitário — Item 1 — R$1.876,00 —

SMS —Prazo de vigência: 12 meses.
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃOELETRÔNICONº 744/2021
ATA Nº 0077/22
CONTRATADA:A. M. MOLITERNOEIRELI

OBJETO: Fornecimento de materiais Odontológicos — Valo-
res Unitários — Item 1 — R$8,7200; Item 2 — R$8,7200; Item
3 — R$8,7200; Item 4 — R$5,0900; item 5 — R$5,0900; Item
6 — R$5,6800; Item 7 — R$5,6800; Item 8 — R$5,6800; Item
9 — R$5,6800; Item 10 — R$5,5800; Item 36 - R$9,0900, Item
37 - R$9,0900);Item 38 — R$9,0900; Item 39 - R$9,0900; Item
40 — R$9,0900; Item 41 — R$9,0900; Item 42 — R$9,09%

43 — R$9,0900; item d4 — R$9,0900; Item 45 — R$9,09%

46 — R$9,0900; Item 47 — R$9,0900, Item 48 — R$9,0900: Ite
49 — R$10,4000; item 50 — R$9,0990— SMS — Prazode vigência:
12 meses.

 

 
SÃO fOSE DOS CAMPOS

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS 
SECRETARIADE GESTÃOADMINISTRATIVA
E FINANÇAS
Edital de licitação: Tomada de Preços 003/SGAF/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para obra de
revitalização da praça de esportes Luis Soaresdos Santos —Vila
Sinhá.Encerramento: 15/02/2022 às 09h00.// Pregão Eletrônico
0D2/SGAF/2022Objeto: Aquisição de tabela oficial para bas-
quete,Abertura: 10/02/2022 às 09h00. // PregãoEletrônico 010/
SGAF/2021Objeto: Ata de registro de preços para fornecimento
de café torradoe moido. Avertura: 10/02/2022 às 09h00.

Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03,
das 08h15 às 17h00. José Cláudio Marcondes Paiva — Diretor
do Departamento de Recursos Materiais. Os editais completos
podem ser retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.

SECRETARIADE SAÚDE
Editais de licitação: PE 027/55/2022. Objeto: Ata de Regis-

tro de Preços para O Fornecimento de Materiais Hospitalares
- Bota de Una e Triglicerideos de Cadeia Média. Aberturaem
09/02/2022 às 08h30.11PE 030/5S/2022..Objeto:Ata de Registro
de Preços para o Fornecimento de Medicamento - Ação Judi-
cial - DasatinibeAberturaem 09/02/2022 às 13h30.//PE 031/

5$/2022.Objeto:Ata de Registro de Preçospara o Fornecimento
de Medicamentos Diversos - Ação Judicial - Grupo Ill. Abertura
Em 10/02/2022 às 08h30./! PE 043/55/2022. Objeto: Contra-
tação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de

Recepção.Abertura Em 10/02/2022 às 13h30,PE 016/55/2022.
Objeto: Locação de Veiculo Leve Capacidade Mínima de 05
Lugares.Abertura em 11/02/2022 as 08h30. PE 029/55/2022.
Objeto:Aquisição de Equipamento Hospitalar - Aparelho de Raio
X. Aberturaem 11/02/2022 às 13h30.

Prorrogação de Credenciamento com alteração de edital:
CR 006/55/2019. Objeto: Credenciamento para Empresas Espe-
cializadas em Consultas Médicas e Examesde Ultrassonografia.
Informamos a Prorrogação de Credenciamentopelo prazo de D6

(seis) meses a partirdo dia 31/01/2022.
Informações: Rua Óbidos, 140 — Parque Industrial,Sérgio

Salles — Diretor do Departamento Administrativoda Secretaria

de Saúde, Editais na integra: https://servicos.sjc.sp.gov.brisal

licitacoes/index.aspx

SÃO MAN  
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISODE REABERTURADE LICITAÇÃO— Tomada de Preços
- O Município de São Manuel/SP torna público a reabertura do
certame licitatóriona modalidade Tomada de Preços sob n.”
019/2921 — ProcessoAdministrativon.º 4398/1/2021 que tem

como objeto a contratação de empresa para construção de
ponte em concreto armado moldada in loco na Rua Nazareno
Gallo - sobre o córrego Santo Antônio- Distrito de Aparecida -

São Manuel/ SP, a ser realizado no dia 16 de fevereiro de 2022
às 09:00 horas na sede administrativado município de São
Manuel situado a Rua Dr. Julio de Faria n.º 518 — São Manuel
— SP. O editalcompleto encontra-se disponível em https:/www.
saomanuel.so.govbr/portal/editais!1.São Manuel, 28 de janeiro
de 2022, RicardoSalaro Neto - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITIVODE CONTRATO- PA nº: 4064/2020—

Dispensade Licitação nº: 45/2020— Contrato Aditado:134/2020
— 2º TermoAditivo- Contratante: MUNICÍPIODE SÃO MANUEL.
CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.Contratada: EMPRESABRASILEI-
RA DE CORREIO E TELEGRAFOS. CNPJ/MF;34.028.316/7101-51.
Objeto: Termo para supressão de valores ao contratoque tem

por objetoa contratação de empresa para prestaçãode serviços
e venda de produtos, que atendam às necessidadesdo município
como: serviço de caixa postal, carta comercial, serviço de enco-
mendas nacionais, maladireta básica, mala direta postaldomt-
ciliaria, serviços intemacionais, serviços telemáticos e aquisição

deprodutos.Valor Total Suprimido: R$ 60.000,00.

 
o) ÃO PEDRO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO PEDRO 
SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVISODE LICITAÇÃO
Pregão Presencial02/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE HIDRÔ-

METROSE CONEXÕES.
Data da SessãoPública: 11 de fevereiro de 2022. Horário de

Início da SessãoPública: 09:00 horas. Local:sedeadministrativa
do SAAESP, sita à Rua Malaqu'as Guerra, nº 37, Centro, São

Pedro,Estado de São Paulo. O SERVIÇO AUTÔNOMODE ÁGUA
E ESGOTO DE SÃO PEDRO, torna público para conhecimento
dos interessados, que no local, data e horário indicados, reali-
zará licitação na modalidade Pregão Presencial,objetivandoo
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃODE HIDRÔMETROSE

CONEXÕES.O editalcompleto poderá ser retirado no endereço
supracitado ou através do site do SAAESP(www.saaesp.sp.gov.
br), acessando a opção “Licitações”na página principal,Não
serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. São Pedro,28
de janeirode 2022,

Diário Oficial Poder Executivo - Seção|
SÃO PEDRO DO TURVO 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO PEDRO DO

TURVO

AVISODE LICITAÇÃODESERTA
PREGÃOPRESENCIALSRP Nº 004/2020
O Municipiode São Pedro Turvo, tornapúblico, para conhe-

cimento, que a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP

n 004/2022, objetivandoo Registro de preços para objetivando
eventuais aquisições de concreto usinado, realizado em 26 de
janeirode 2021 ás 10h00min, foi considerada DESERTA por não
haver nenhum interessado no certame,

São Pedrodo Turvo, 27 de janeirode 2022
MARCOAURELIOOLIVEIRAPINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL
AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 005/2022
OBJETO: Registro de preços para eventuais aquisições de

materialmedico hospitalar, destinado a Secretaria Municipalde
Saúdede São Pedro do Turvo.

Recebimento das propostas: até o dia 11 de fevereiro de
2022, às 13h00min.

Início da sessão de disputa de lances: 11 de fevereiro de
2022, às 14h00min.

Local:http:/fbIl.org.br/“Acesso Identificado”.
Maiores informações: Departamento de Compras e Licita-

ção —Rua Garcia Braga, 93 centro, São Pedro do TurvoiSP,site:

http://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br
Município de São Pedro do Turvo,28 de janeirode 2022
MARCOAURELIOOLIVEIRAPINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE

- ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO-—REF. PE 120/2021-
Aquisição de Impressora Mul:ifuncionalPlotter 36 polegadas
para atender o Departamento de Planejamento, conforme
quantidades e especificaçõespormenorizadas, as quais constam
do Termo de Referência que integra o Anexo | do instrumento
convocatório. Em 10/01/2022 o Sr. Pregoeiro Adjudicou e no
dia 19/01/2022 9 Sr, Prefeito Homalogou a item 001 à empresa
SUPPORT COMERCIALE SERVIÇOS EIRELI, pelo valor total de
R$ 22.500,00.

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO — PregãoPresen-
cial n.º 63/2017 = Contrato nº 007/2018 - Objeto: Para constar a

suspensãoda Contratação de empresa espe-cializadana presta-
ção de serviçospara preparo e distribuição de alimentação balan-
ceada nas unidades escolares - Contratada: G&T Cozinha Indus-
trial Ltda -Assinatura:27/01/2022 — Para constar a REATIVAÇÃO
DO CONTRATO, a partir de 07/02/2022. Vigência:07/02/2023.

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- Ref. Tomada de Preços

nº 001/2021 - Contrata-ção de empresa para Recapeamento
Asfálticoem Vias Públicas Urbanasno Bairro Vila Santo Antonio
no municipiode São Roque/SP.Em 24/01/2022, o Sr. Prefeito
homologou e adjudicou à empresa — TOTAL PAV CONSTRUÇÃO
E LOCAÇÃOEIRELI ME para execuçãodo objeto da licitação pelo
valor total de R$ 270.565,30 (duzentos e setenta mil, quinhentos
e sessenta e cinco reais e trintacentavos)

SÃO SEBASTIÃO 

  
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

PROCESSO Nº. 13.799/2021
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIALNº 077/2021 — REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAISDIVERSOS

PARA MANUTENÇÃODE MOTOSSERRAS E EMBARCAÇÕESEM
ATENDIMENTOÀ SECRETARIADE SEGURANÇAURBANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2021
DETENTORA:VITORIASERVIÇOS OPERACIONAISLTDA

LOTE: (1)
VALOR R$ 38.374,68 (TRINTA E OITO MIL, TREZENTOS E

SETENTA E QUATROREAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)

SÃ£O SEBASTIÃODA GRA

 
    

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO DA

GRAMA

HOMOLOGAÇÃODO PREGÃOPRESENCIALN.º 21/2021
REFERENTEAO PROCESSO LICITATÓRION.º 71/2021.
Na qualidade de Prefeito do Municipiode SãoSebastião da

Grama, no uso de minhas atribuições legais e,

Considerando que os atos integrantedo presente procedi-
mento licitatórioforam praticados em obediência às disposições
contidas na Lei Federaln.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei
nº 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não
merecendo as mesmos qualquerreforma, seja de ordem formal
ou material;€ a il jurídica de qual-
quer manifestação a título de Recurso,face a falta de manifes-
tação motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XXdo

Artigo4º da Lei n. 10.520, de 17de julhode 2002;€.
por fim, observado o juízo de conveniência, que as propostas
formuladas satisfazem os interessesda AdministraçãoPública.

HOMOLOGOa presente Licitação, que possui objeto regis-
tro de preços paraa para a eventual aquisição de material de
construção, duranteo período de 12 (doze) meses,com entrega
parcelada, conforme especificações constantes do Termo de
Referência e este Edital. ADJUDICOo objeto desta licitação,
respectivo aos itens 91, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11,12e 13
à empresa CERRI MATERIAISPARA CONSTRUÇÃOLIDA. Tendo
como fracassado os Itens 03 e 08. Proceda-seaos atos formais,

para cumprimento da decisão ora prolatada.
São Sebastião da Grama, 24 de janeiro de 2022.
José FranciscoMartha
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃODATOMADA DE PREÇO N.º 01/2022
REFERENTEAQ PROCESSO LICITATÓRION.º 01/2022
Na qualidade de Prefeito do Municipiode São Sebastião

da Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando
que os atos integrantes do presente procedimentolicitatório
foram praticados em obediência às disposições contidas na Lei

n.º 8.666/93, alteradapelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não
merecendo 05 mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal
ou material;

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquermani-
festaçãoa título de Recurso,face à falta de manifestação moti-
vada dos licitantes, e com o decurso do prazo legal. Consideran-
do, por fim, observadoo juízo de conveniência,que as propostas
formuladas satisfazem os interessesda AdministraçãoPública

HOMOLOGOapresente Licitação, cujo objeto constitui-se
na contratação de empresa especializada para execução de
reforma e ampliação da EMEB “Prof. Sylvio da Costa Neves",
conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico
-Financeiro,Planilha Orçamentária,ART e mediante as condições
estabelecidas neste Edital. ADJUDICOo objezo desta licitação à

empresa CONSTRUTORAHGB LTDA, no valor de R$ 500.589,42
(quinhentos mil e quinhentos e oitentae nove reais e quarenta
e dois centavos).Proceda-seaos atos formais, para cumprimento
da decisão ora prolatada,

HOMOLOGAÇÃODA TOMADADE PREÇO N.º 02/2022
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRION.º 01/2022
Na qualidadede Prefeito do Municípiode São Sebastião

da Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando
que os atos integrantesdo presente procedimentolicitatório
foram praticados em obediência às disposições contidas na Lei
n.º 8.566/93, alteradapelas Leisn.º 8883/94e n.º 9,648/98, não
merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal
ou material,

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer mani-
festação a título de Recurso,face à falta de manifestação moti-
vada dos licitantes, e com o decurso do prazo legal. Consideran-
do, por fim, observado o juizo de conveniência,que as propostas
formuladas satisfazem os interessesda AdministraçãoPública.

HOMOLOGOa presente Licitação, cujo objeto constitui-se
na contratação de empresa especializada para a execução de
obras de construção de calçadas, sinalização, recapeamento e
pavimentação asfáltica, conforme convênio nº 101544/2021,
celebrado entre o município de São Sebastião da Grama e

Secretariade Desenvolvimento Regional do Estadode São Paulo,
conforme memorial descritivo, planilhas, cronograma, projetos é

mediante as condições estabelecidas neste edital.ADJUDICOo

objetodesta licitaçãoà empresa CONSTRUTORAHGB LTDA, no
valor de R$ 406.922,26(quatrocentos e seis mil e novecentos e
vinte e dois reais e vintee seis centavos). Proceda-se aos atos
formais, para cumprimentoda aecisão ora prolatada.

São Sebastião da Grama, 28 de janeiro de 2022.
José Francisco Martha

Prefeito Municipal
3º TERMOADITIVOAO CONTRATONº. 20/2020
Contratada:GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIAE CES-

TÃO EM SERVIÇOS

Objeto:Contrataçãode empresa para fornecimentoda licen-
ça de uso de softwarepor prazo determinado (locação), com
atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas
e evolutivas, incluindo, conversão, implantação, treinamento,
suporte e atendimentotécnico, conformeespecificações cons-
tantesdo anexo |

Motivo: Houve a necessidadede ADITIVOao contrato, para
inclusão de Software GOBBRAR-COBRANÇAde licença de uso
de cobrança registrada— PIX, com implantação, capacitação e

Treinamento básico.
Fica ACRESCIDO do Contrato n.º 20/2020, aditivo em

aproximadamente1,476 % no valor de R$ R$ 7.000,00, Sendo
originalmenteo valor total de R$ 467.496,00 (quatrocentos e

sessentae sete mil e quatrocentos e novenia e seis reais) acres-
cido o aditivo, o valor do Contrato20/2020passa a ser de R$

474.496,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e quatrocentos
e noventa e seis reais).

Modalidade: PREGÃOPRESENCIALN.º 11/2020
Data: 20/01/2022
JoséFranciscoMartha - Prefeito Municipal.
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO LICITÓRION.º 07/2022
DISPENSALICITATÓRIAN.º 04/2022
ContratoNº 04/2022
Contratada: AGNALDOMUNIZ PACHECOLTDA
Objeto: Contratação de assessoria em serviço de apoio à

gestão dos fundos de assistência social subsídios conceituais
e operacionais atualizados quantoaos processos relacionados
ao sistema de planejamentoorçamentário brasileiro e à gestão
financeira e orçamentária do SUAS, no período de 8 meses.

Valor: R$ 17.600,00
Data: 27 de janeirode 2022.
Prazode vigência:08 MESES 

PREFEITURA MUNICIPALDE SARAPUÍ

AVISODE LICITAÇÃO
Pregão presencial nº 01/2022, Processo administrativo n.”

7019/2021. Objeto: aquisição de containers e implementos para
a “Proteção dos RecursosHidricos de Sarapui/ SP. através de
medidas preventivas contra a poluição difusa”. Os documentos
de proposta e habilitação deverão ser protocolados no departa-
mento de protocolodo paço municipal das 8 horas às 9 horas do
dia 14 de fevereiro de 2022, as aberturas dos envelopes serão a

partirdas 9 horas do mesmo dia, Valor global desta licitação em
1$ 302.198,40 (trezentos e dois mil, cento e noventa e oito reais

e quarentacentavos).Mais informaçõespodem ser obtidas: www.
sarapui.sp.gov.br!licitacoesBsarapui.sp.gov.br/(15) 3276-1177.

DISPENSADE LICITAÇÃO02/2022, PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO68/2022,TERMODE CONTRATO03/2022, PROCESSO

SIMA nº 50437/2021, PREGÃOELETRÔNICOnº 17/2021/CACC-
RP, Objeto: Aquisição de um caminhão VUC para coleta seletiva

Empres MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIAE COMÉRCIODE

VEÍCULOSLTDA, inscrita no CNP) sob nº 06.020.318/0001-10,
Valor de R$ de R$ 216.300,00 (duzentos e dezesseis mil e

trezentos reais), Vigência de 06 (seis) mesesa partir de 25 de
janeirode 2022.

Sarapui 28 de janeiro de 2022 - Gustavo de Souza Barros

Vieira -Prefeito Municipalde Sarapui

 
SARVTAIA

PREFEITURA MUNICIPALDE SARUTAIÁ

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICON. 03/2022
Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃODE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR,

contendo produtosde 1º qualidade, com entrega parcelada,pelo
período estimado de 04 (quatro) meses.

Data de aberturada sessão:dia 10 de Fevereiro de 2022,
às 11:30 horas.

Edital disponivel no sitio eletrônicowwaw.sarutaiasp. goubr
ewww.blicompras.com

Local: Bolsa de Licitações e Leilões — BLL. Maiores infor-
mações: Setor de Licitações da Prefeitura —licitacoesQsarutaia.
sp.gov.br.

Municípiode Sarutaia, 28 de Janeiro de 2022.
Isnar FreschiSoares
PREFEITO MUNICIPAL
AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICON. 04/2022
Objeto: Registro de Preços para CARNES E DERIVADOS

ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR,

contendo produtosde 1º qualidade, com entrega parcelada,pelo
periodo estimado de 04 (quatro) meses.

Data de aberturada sessão: dia 11 de Fevereiro de 2022,
às 11:30 horas,

Edital disponível no sítio aletrônico wrwnmsarutaia.sp.gow.br
e wwwblicompras.com

Local; Bolsa de Licitações e Leilões — BL. Maiores infor-
mações:Setor de Licitações da Prefeitura — licitacoesQsarutaia.

sp.govbr.
Municípiode Sarutaia, 28 de Janeiro de 2022.
snar FreschiSoares
PREFEITO MUNICIPAL

SERRA NEGRA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA  São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2022.
José FranciscoMartha DANILODEALBUQUERQUE - DiretorPresidentedo SAAESP Prefeito Municipal 

8&Prodesp   documentoassinado
digitalmente.

AVISO DE LICITAÇÃO:PREGÃOPRESENCIALN, 009/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTODE

sábado, 29 de janeirode 2022

10/02/2022 - 10H00M. PREGÃO PRESENCIALN. 010/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTODE

MATERIAISDE LIMPEZAE CORRELATOS PARADIVERSAS SECRE-

TARIAS. DATA:11/02/2022 - 10H00M, PREGÃOPRESENCIALN.

011/2022.OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

DE PACIENTES PARA OUTROS MUNICÍPIOS.DATA: 14/02/2022
- 10HOOM.PREGÃOPRESENCIALN. 012/2022.OBJETO: FOR-

NECIMENTODE BOBINASTERMICASPARA SEREM UTILIZADAS
NOS RELOGIOS PONTO.DATA: 14/02/2022 - 14H00M. O Edital
em inteiro teor estará à disposiçãodos interessados, a partirdo
dia 31/01/2022, no site do Município, atraves do portalwww.
serranegra.sp.gov.br, pelo e-mail lcitacaoQserranegra.sp.gov.
br ou retiradogratuitamenteno balcão do setor de licitações
da Prefeitura da Estância Hidromineralde Serra Negra, sito à

Praça John F Kennedy,sin, Centro, em dias úteis, das 08h00m
às 17h00m, devendo ointeressado trazer sua mídia específica

para cópia (cd/dvd, pendrive, etc). Informações: (19) 3892-9600.
SerraNegra, 28 de Janeirode 2022. Dr. ELMIRKALILABI CHEDID.

Prefeito Municipal.
AVISO DE REABERTURADE LICITAÇÃO - CONVITE N.

004/2022.OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAEXECU-
ÇÃODE OBRASDE REFORMANOAMBULATÓRIODE ESPECIALI-
DADES “BRUNO LUIZCANTOESTACIO”E SETOR DE TRANSPOR-
TE DE PACIENTES. NOVA DATA:08/02/2022 -1CHO0M. Edital
completo deverá ser retirado gratuitamenteno balcãodo setor
de licitações da Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra
Negra, sito à Praça John F. Kennedy,s/n, Centro, em dias úteis,
das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mídia
específicapara cópia (cdidvd, pendrive,etc.) pelo sitedo Munici-
pio, através do portalwww.serranegra.sp.gov.br ou pelo e-mail
licitacaoGserranegra.sp.gov.br. Informações: (19) 3892-9600.
VISITATÉCNICA:A visita técnica à FACULTATIVA,Agendamento
por tel. (19) 3892-9600 (SM. Obras).Serra Negra, 28 de Janeiro
de 2022. Dr. ELMIRKALILABI CHEDID.Prefeito Municipal.

AVISO DE LEILÃOPÚBLICON.01/2022.OBJETO: ALIENAÇÃO
DE VEÍCULOSE EQUIPAMENTOSINSERVIVEISDE PROPRIEDADE

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA. DATA: 22 de
FEVEREIRO de 2022 — 14H00MIN. LOCALDA REALIZAÇÃODO

LEILÃO: www.glordanoleiloes.com.br.Edital completo deverá
ser retirado gratuitamenteno balcão do setor de licitações
da Prefeitura da Estância Hidromineralde Serra Negra, sito à
PraçaJobn F. Kennedy,sin, Centro, em dias úteis, das 08h00m às

17h00m, devendoointeressado trazer sua mídia específicapara
cópia (cdidvd, pendrive, etc.), pelo e-mail licitacaoBserraregra,
sp.gov.dr ou ainda pelos sites www.giordanoleiloes.com.bre

www.serranegra.sp.gov.br. Informações: (19) 3892-9600. Serra
Negra, 28 de Janeiro de 2022. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID.
Prefeito Municipal, 
PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

6º TERMO DE ADITAMENTODO CONTRATOADMINISTRA-
TIVO Nº. 063/2020- ORIUNDODO PREGÃOELETRÔNICONº.
014/2020 — PROCESSO Nº 102/2020 — PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE ACOLHIMENTOINSTITUCIONALPROVISÓRIO,COM ESTRU-

TURAPARAACOMODARATÉ 10 PESSOAS ADULTASDE AMBOS
OS SEXOS, PARA PESSOAS EM SITUAÇÃODE RUA, DESABRIGO
POR ABANDONO,MIGRAÇÃO,E AUSÊNCIADE RESIDÊNCIAOU
PESSOAS EM TRÂNSITOE SEM CONDIÇÕESDE AUTOSSUSTEN-
TO, PERMITINDOA ESSE PÚBLICO,CONDIÇÕESADEQUADAS
DE ALOJAMENTOSITUADONO MUNICÍPIO DE SERRANA,[50-
LAMENTO,PROVISÕES E OUTRASDEMANDASQUE ATENDAM
AS DETERMINAÇÕESSANITARIAS,PROTEÇÃO E MITIGAÇÃO
DOS RISCOS QUANTO À INFECÇÃOOU DISSEMINAÇÃODA
PANDEMIA DA COVID-19, DE ACORDO COM ARTIGO 5, DA
PORTARIA369/2020. EMPRESACONTRATADA:VISÃO SOCIALE

CAPACITAÇÃOPROFISSIONALLTDA, CNPJ nº. 23.159.582/0001-
59, Fica prorragadoo prazo de vigência do contratopor 1 (um)
mês, iniciando-se em 13/01/2022e findando-se em 12/02/2022,
o valor mensal R$ 19.075,34 (dezenove mil setentae seis reais
etrinta e quatrocentavos).Ficamratificadas as demais cláusulas
e condições do Contrato Administrativonão alteradas por este
instrumento. Data da assinatura: 12 de janeirode 2022. Leonar-
do Caressato Capí:eli - Prefeito Municipal.

3º TERMO DE ADITAMENTODO CONTRATOADMINISTRA-
TIVO Nº. 086/2018, ORIUNDO DO PREGÃOPRESENCIALNº.
063/2018, PROCESSO Nº. 099/2018- OBJEIO: CONIRAIAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM LIMPEZA, MANUTENÇÃO
E CONSERVAÇÃODAS UNIDADES ESCOLARES, BEM COMO,
DOS DEMAIS ESPAÇOS ADJUNTOSA REDE MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃODE MÃO-DE-OBRA E

FORNECIMENTODE TODOS OS MATERIAISE EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS, CONFORMETERMODE REFERÊNCIA. CONTRA-
TADA:WG TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ do MF sob nº. 10.488.983/0001-00. O prazo de vigência
do contratoorigináriofica prorrogado por mais 12 (doze) meses
a contar aesta data, com fundamento no artigo57, inciso Il, da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos,estendendo-se a

vigência até 07 de janeirode 2023. Os valores originariamente
contratados ficam reajustados a partir de 07 de janeiro de
2022, para o valor de R$ 125.171,53 (Cento e vintee cinco
mil cento e setenta e um reais e cinquenta e três centavos),
perfazendo o valor total do presente aditamentocontratualde
R$ 1.502.058,36 (um milhãoquinhentos e dois mil cinquenta e
oito reais e trinta e seis centavos). Ficam ratificadasas demais
cláusulas e condições do Contrato Administrativonão alteradas
por este instrumento, DATA DA ASSINATURA:07 de janeiro de
2022, Leonardo CaressatoCapiteli - Prefeito Municipal.

2º TERMOADITIVODO CONTRATONº 137/2021 — PREGÃO
ELETRONICONº. 057/2021 - PROCESSO Nº 129/2021 — OBJETO:

CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAPARA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOSDE VIGIA DESARMADADAS

INSTALAÇÕES,DOS MATERIAIS,DOS EQUIPAMENTOSE DOS

VEÍCULOSNASDEPENDÊNCIASDA ESTAÇÃODE TRATAMENTO
DE ESGOTO MUNICIPAL— ETE E NAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS
DE ESGOTO — EEE E PARQUEPERMANENTEDE EXPOSIÇÃO.
EMPRESACONTRATADAPAULINOIGUAL JUNIORSISTEMADE

MONITORAMENTO-ME, CNPJ do MF sob nº. 35.837.747/0001-
83, Fica acrescido o valor do ITEM 1 - R$ 28.089,60(vinte e
oito mil e oitentae oito reais = sessenta centavos), alterandoo
valor de R$ 305.520,00 (trezentos e cinco mil quinhentos e vinte
reais), para R$ 333.609,60 (trezentos e trinta e três mil seiscen-
tos e nove reais e sessentacentavos) e ITEM 2 - R$ 11.904,00
(onze mil novecentos e quatro reais), alterandoo valor inicial
de R$ 65.664,00(sessenta e cinco mil seiscentos e sessenta e

quatroreais), para R$ 77.568,00 (setenta e sete mil quinhentos
e sessenta e oito reais). Data: 20 de janeirode 2022. Leonardo
Caressato Capiteli - Prefeito Municipal.

ATA DETENTORANº 001/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 115/2021 — PROCESSO Nº 232/2021 — OBJETO REGISTRO

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE LEITE EM PÓ E SUPLEMENTO
HOSPITALAR,DE FORMA PARCELADAPELO PERÍODODE 12

(DOZE) MESES. - EMPRESA CONTRATADA:MERCO SOLUÇÕES

EM SAÚDE S/A,CNP) do MF sobnº.05.912.018/0001-83-VALOR
TOTAL REGISTRADOR$ 536.552,00 (Quinhentos e trinta e seis

mil quinhentos e cinquenta e doisreais). VIGÊNCIA: 12 (DOZE)
meses.Data; 17 de janeiro de 2022. Leonardo CaressatoCapiteli

—Prefeito Municipal.
ATA DETENTORANº 002/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 115/2021 — PROCESSO Nº 232/2021 — OBJETO REGISTRO

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE LEITE EM PÓ E SUPLEMENTO
HOSPITALAR,DE FORMA PARCEIADA PELO PERÍODODF 17

(DOZE)MESES. - EMPRESA CONTRATADA:NUTRIPORTCOMER-
CIAL LIDA, CNPJ do MF sob nº. 03.612.312/0001-44.VALOR
TOTAL REGISTRADOR$ 162.137,20 (Cento e sessenta e dois

 
 MATERIALDE PAPELARIAPARA DIVERSAS SECRETARIAS. DATA: mil cento e trinta e sete reaise vinte centavos). VIGÊNCIA: 12

 
cdi 



HaysaTigre
De: Haysa Tigre <conveniosQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 15:50

Para: 'pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br' GA TIN
Cc: 'glambiazziQOsaoroque.sp.gov.br' / UA

Assunto: EmpenhoTP 001/2021 - Corrigido fe24

Referente a TP01/2021, segue: NV a

NI sê A
(1) Sol. 1953—R$ 233.321,73 (Convênio) | Mes

(2) Sol. 1955 — R$ 2.356,79 (Contrapartida) CM 4730. SCE
(5) Sol. 1957 — R$ 34.886,76 (Recurso Próprio) o

   

Atenciosamente,
Haysa Tigre

e Chefe de Divisão

lt, Planejamento— Convênios
e Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

Wwww.saoroque.sp.gov.br(11) 4784-9636

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar
ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu

uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para

informaticaQsaoroque.sp.gov.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE o “7
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP é

Fone: (11) 4784-8530 | 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.008/0001-L5,679
SOLICITAÇÃO DE EMPENHO A

  
           SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 441 PROCESSO: 921 2021 RESERVA: ATENDIMENTO: TDSEEF

DATA: 02-02-2022
FORNECEDOR: 1003387 - TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI - 15.019.222/0001-23

ENDEREÇO: R NAZARE DA MOTA ,139 - SAO PAULO - SP
MODALIDADE:  TP-TOMADADE PREÇOS-1 SOLICITAÇÃO: 1957 1953

CONTRATO: [41 ATA: FORMADE PAGTO.: PARCELADO TIPO PEDIDO: Global

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO: 396 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00
ORGÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

UNIDADE: OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

JUSTIFICATIVA: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 - CONTRATAÇÃO.DE EMPRESA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP-CONTRAPARTIDA -

ty PRAZO DE CONTRATO 90 DIAS-PRAZO DE EXECUÇÃO 60 DIAS.

Orçado Suplementado Reservado Empenhado Liquidado Pago Saldo

1.000.000,00 0,00 872.625,46 15.309,98 0,00 0,00 112.064,56

QTDE. U/E Descrição MARCA VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL
1 1 SE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 2.356,79 2.356,79

BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE/SP

2 1 SE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 34.886,76 34.886,76
BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE/SP

Total da Autorização: 37.243,55  
 

( Trinta e Sete Mil Duzentos e Quarenta e Três Reais e Cinquentae Cinco Centavos )
  

EO descJock 728 d
q os cdertEs viniciusDo C. Piccirillo Marcos abit taH. ago

PATRICIAB. C. DOS SANTOS Chefe de Divisão Diretor(a) da Administração Prefeito Municipal
RG 32.507.255-3

CPF: 300.368.288-88
SERVIÇODE COMPRA 



  
      

 

NOTA DE Exercício
PREFEITURAESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE EMPENHO 2022

Rua São Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboão

Cep: 18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 Número :

CNPJ: 70.946.009/0001-75 Global AF: 441               
ORGÃO :01 Prefeitura da Estância Turísticade São Roque
UNIDADE : 08 SECRETARIADE OBRAS E SERVIÇOS
SUBUNIDADE 01 OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
FUNÇÃO :15 URBANISMO
SUBFUNÇÃO :451 INFRA-ESTRUTURAURBANA
PROGRAMA : 0030 RECONSTRUINDOSÃO ROQUE
PROJETO/ATIVIDADE : 1216 INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDADE CONVÊNIOS
DESPESA : 4.4.90.51.00 OBRASE INSTALAÇÕES
SUBELEMENTO : 99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO : 01 - TESOURO
COD. APLICAÇÃO : 110.0000 - GERAL

MODALIDADE Po. PROCESSO: 921/2021.

FAVORECIDO 1003387 TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI TELEFONE : (11)2685-0868
ENDEREÇO : R NAZARE DA MOTA,139 CIDADE SAO PAULO ESTADO: SP
Identidade: CGC/CPF: 15.019.222/0001-23   

TOMADADE PREÇOS Nº 001/2021 - CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA RECAPEAMENTOASFÁLTICOEM VIAS PÚBLICAS
URBANAS NO BAIRROVILA SANTOANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP - CONTRAPARTIDA- PRAZO DE CONTRATO90
DIAS - PRAZODE EXECUÇÃO 60 DIAS.    

     
   Valor: ( Trinta e Sete Mil Duzentos e Quarenta e Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos ),

Despesa Bruta 37.243,55 Data Empenho 07/02/2022]
Descontos 0,00
Despesa Líquida 37.243,55 Despesa Empenhada 37.243,55

, MARCOS ADRIANOCANTERO
CAMILA LÚCIAVAZ

CHEFE DE SERV. TÉCNICODE EMPENHO DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS

RepúblicaFederativado Brasil Página: Única

Assinado digitalmentepor LUCAS SILVESTREPAULA:37327559833,Data: 14/02/2210:02

Assinado digitalmentepor CAMILALUCIA VAZ:32641042886,Data: 11/02/22 17:17 



 +
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUÊ 0:65

RUA SÃO PAULO, Nº 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUEISE*:, o FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

    NÚMERO DA AF: 441 TIPO: Global DATA: 07-02-2022 EMPENHO: 1029/2022

DOTAÇÃO: 396 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 VLR.DOTAÇÃO: 37.243,55 RESERVA:
DIVISÃO: OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS VENCIMENTO: PARCELADO
E. DESPESA: OBRAS E INSTALAÇÕES FORMAPGTO.: PARCELADO
LICITACAO: 93/2021 MODALIDADE:  TP-TOMADADE PREÇOS-1 
FORNECEDOR: 1003387 - TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

CNPJ/CPF: 15.019.222/0001-23 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: R NAZARE DA MOTA , 139 - PATRIARCA EMAIL: contatoDtotalpavsp.com.br
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 03550030 TELEFONE: (11)2685-0868  

O. da Compra: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS
URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP - CONTRAPARTIDA - PRAZO DE
CONTRATO 90 DIAS - PRAZO DE EXECUÇÃO 60 DIAS. 

Local Entrega: 642. EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 
ÍTEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL 

1 1,0000 SE ..0050060030 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS 2.356,79000 2.356,79
PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP

asamaa
2 1,0000 SE ..0050060030 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS 34.886,76000 34.886,76

PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP 

Solicitação: 1957 1953 - DAIANE CRISTINA DE MORAES Comprador:
Requisição:
Pr.Compra: 921  
Valor Total Pedido: 37.243,55
( Trinta e Sete Mil Duzentos e Quarenta e Três Reais e Cinquentae Cinco Centavos )

    
Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimentoserão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: AlmoxarifadoPrefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

AlmoxarifadoFarmácia das 7:00hs às 16:00hs.
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formatopdf para o e-mail: nfe()saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE  <A
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São RoqueisP

Fone: (11) 4784-8530 | 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/000178) Ú 5 8:
SOLICITAÇÃODE EMPENHO K 2)

  
          Z SS

Ne , sá Vá

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 442 PROCESSO: 921 2021 RESERVA: ATENDIMENTO: T NRE
DATA: 02-02-2022
FORNECEDOR: 1003387 - TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI - 15.019.222/0001-23

ENDEREÇO: R NAZARE DA MOTA ,139 - SAO PAULO - SP

MODALIDADE: TP-TOMADA DE PREÇOS-1 SOLICITAÇÃO: 1955

CONTRATO: 1-4 ATA: FORMADE PAGTO.: PARCELADO TIPO PEDIDO: Global

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO: 401 01.08.01.15.451.0030.1308.4.4.90.51.00
ORGÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

UNIDADE: OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

JUSTIFICATIVA: | TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 - CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIASEs PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO MUNICIPIO DE SÃO ROQUE/SP - CONTRATO DE REPASSE
Nº 891592/2019 - PRAZO DE CONTRATO 90 DIAS - PRAZO DE EXECUÇÃO 60 DIAS.

Orçado Suplementado Reservado Empenhado Liquidado Pago Saldo

250.000,00 0,00 238.750,00 0,00 0,00 0,00 11.250,00

QTDE. U/E DESCRIÇÃO MARCA VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL
1 1 SE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 233.321,73 233.321,73

BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE/SP

à

Total da Autorização: 233.321,73  
 

( Duzentos e Trinta e Três Mil Trezentos e Vinte e Um Reais e Setenta e Três Centavos )

PO testado TOME
q osso Vinicius Jgse C. Piccirillo Marcos ugustritaKe io

PATRÍCIAB. C. DOS SANTOS Chefe de Divisão Diretor(a) da Administração Prefeito Municipal
RG 32.507.255-3

CPF: 300.366.288-89
SERVIÇODE COMPRA

   



  
     

 
  

           NOTA DE Exercício X
PREFEITURA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE EMPENHO 2022 481

Rua São Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboão

Cep: 18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 Número: 001
CNPJ: 70.946.009/0001-75 Global AF: 442/2

DADOSDADOTAÇÃO ORÇAMENTÁ

ORGÃO :01 Prefeitura da Estância Turística de São Roque
UNIDADE : 08 SECRETARIADE OBRAS E SERVIÇOS
SUBUNIDADE :01 OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
FUNÇÃO 115 URBANISMO
SUBFUNÇÃO :451 INFRA-ESTRUTURAURBANA
PROGRAMA : 0030 RECONSTRUINDOSÃO ROQUE
PROJETO/ATIVIDADE : 1308 RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANT
DESPESA : 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
SUBELEMENTO : 99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO : 05 - TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS
COD. APLICAÇÃO : 110.0000 - GERAL   EMA     TOMADADE PREÇOS no 1      DERas ii OCESSO: 921/2021 um

o * DADOSDO CREDOR cc a
FAVORECIDO 1003387 TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI TELEFONE: (11)2685-0868
ENDEREÇO : R NAZARE DA MOTA,139 CIDADE SAO PAULO ESTADO: SP
Identidade: CGCI/CPF: 15.019.222/0001-23

E oa DADOSDOEMPENHOé Histórico

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 - CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA RECAPEAMENTOASFÁLTICOEM VIAS PÚBLICAS
URBANAS NO BAIRROVILA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP - CONTRATODE REPASSE Nº 891592/2019 -
PRAZODE CONTRATO90 DIAS - PRAZO DE EXECUÇÃO60 DIAS.    

     
   Valor: ( Duzentos e Trinta e Três Mil Trezentos e Vinte e Um Reais e Setenta e Três Centavos ),

Despesa Bruta 233.321,73 Data Empenho 07/02/2022
Descontos 0,00
Despesa Líquida 233.321,73 Despesa Empenhada 233.321,73]

|

. MARCOS ADRIANOCANTERO
CAMILA LÚCIAVAZ

CHEFE DE SERV. TÉCNICODE EMPENHO DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS

RepúblicaFederativa do Brasil Página: Única
Assinado digitalmenteporLUCAS SILVESTREPAULA:37327559833,Data: 14/02/22 10:02

Assinado digitalmentepor CAMILALUCIA VAZ:32641042886,Data: 11/02/22 17:18 



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO RO

RUA SÃO PAULO, Nº 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQ      FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0

AUTORIZAÇÃODE FORNECIMENTO/SERVIÇO

   NÚMERO DA AF: 442 TIPO: Global DATA: 07-02-2022 EMPENHO: 1031/2022

DOTAÇÃO: 401 01.08.01.15.451.0030.1308.4.4.90.51.00 VLR.DOTAÇÃO: 233.321,73 RESERVA:
DIVISÃO: OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS VENCIMENTO: PARCELADO
E. DESPESA: OBRAS E INSTALAÇÕES FORMAPGTO.: PARCELADO
LICITACAO: 93/2021 MODALIDADE: TP-TOMADADE PREÇOS-1 
FORNECEDOR: 1003387 - TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

CNPJ/CPF: 15.019.222/0001-23 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  R NAZARE DA MOTA, 139 - PATRIARCA EMAIL: contatoDtotalpavsp.com.br
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 03550030 TELEFONE: (11)2685-0868  

AB.siro da Compra: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS
URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP - CONTRATO DE REPASSE Nº 891592/2019 -

PRAZO DE CONTRATO 90 DIAS - PRAZO DE EXECUÇÃO 60 DIAS.

Local Entrega: 592. EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 
ÍTEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL

1 1,0000 SE ..0050060030 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS 233.321,73000 233.321,73
PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP

 
MARCA 

Solicitação: 1955 - DAIANE CRISTINA DE MORAES Comprador:
Requisição:
Pr.Compra: 921  
Valor Total Pedido: 233.321,73
( Duzentos e Trinta e Três Mil Trezentos e Vinte e Um Reais e Setenta e Três Centavos )

    
Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimentoserão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: AlmoxarifadoPrefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

AlmoxarifadoFarmáciadas 7:00hs às 16:00hs.
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe()saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.

    



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO ROQUE
“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO
“São Rogue:aTomadoVinho,Bonitapor Natureza” 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Total Pav Construção e Locação EIRELI-ME

Rua Nazaré da Mota nº 139, Bairro Cidade Patriarca,
São Paulo - SP

Fone/Fax: (11) 2685-0868/ (11) 2682-5079

E-mail: financeiro Qtotalpavsp.com.br; obrasQtotalpavsp.com.br; adm Qtotalpavsp.com.br

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 — Contratação de empresa para recapeamento
asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antonio no Município de São

Roque/SP.

Fica V.S.º convocada a comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias, para assinar o

termo de contrato, observadasas disposiçõesdo item 12 e 13 do edital.

Na ocasião deverá V. Sº atender às disposições do item 12.1 do edital, no que se

refere ao recolhimento de caução no valor de R$ 13.528,26 (treze mil quinhentos e vinte

e oito reais e vinte e seis centavos).

13.2 No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar os

documentos conforme segue:

13.2.1 Procuração com firma devidamente assinada reconhecida em cartório, outorgando

poderes ao seu representante para assinar o contrato com nome da empresa.

13.2.2 Certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, conforme

exigência da portaria interministerialnº 424.

13.2.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;

13.2.2.2 Declaração emitida pelo Sistema de CadastramentoUnificado de Fornecedores —

SICAF;

 

13.2.2.3 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo

CNJ;

13.2.2.4 Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidadea fiscalização dessa obrigação.

R 



Patricia B. Camargo - Compras   PERA gn
De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 15:37

Para: 'planejamentoQsaoroque.sp.gov.br'; 'agiulioOsaoroque.sp.gov.br'
Ce: lemoraesQsaoroque.sp.gov.br'

Assunto: TP 001/2021 - Gestor de Contrato

Controle: Destinatário Ler

'planejamentoQsaoroque.sp.gov.br'

'agiulioQsaoroque.sp.gov.br'

IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br' Lida: 14/02/2022 15:44

Boa tarde,

o" informarquem será o gestor do contrato da licitação abaixo:

Tomada de Preços nº 001/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas
no Bairro Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP

Att,

Patricia Batista Camargo dos Santos
rerna Auxiliar de Escritório
Poeirapo de EiR f Divisão de Compras

+ Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatáriodesta mensagem,desdejá fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma,
utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitandoo infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamenteÚ para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaQsaoroque.sp.gov.br

  



Patricia B. Camargo - Compras

De:

Enviado em:
Para:
Cc:

Assunto:

Boa tarde.

Engenheiro Diogo Rana

   Juliana Bonfietti - Planejamento <planejamentoQsaoroque.sp.g
segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 17:27

pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br; agiuliosaoroque.sp.gov.br
lcmoraesQsaoroque.sp.gov.br
RES: TP 001/2021 - Gestor de Contrato

De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 15:37
Para: planejamentoQsaoroque.sp.gov.br; agiulioOsaoroque.sp.gov.br
Cc: IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: TP 001/2021 - Gestor de Contrato

Boa tarde,

Favor informar quem será o gestor do contrato da licitação abaixo:

Tomada de Preços nº 001/2021 — Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas Urbanas
no Bairro Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP

Att,     e
EPASIA RE |

 
Patricia Batista Camargo dos Santos
Auxiliar de Escritório

de Divisão de Comprasf Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594

você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma,

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaQ)saoroque.sp.gov.br  



    PREFEITURA DA ESTÂN CIA TURÍSTICADE SÃO RO
Estado de São Paulo

Departamento de Finanças

E oro?  
RECIBO

CARTA DE FIANÇA: Tomada de Preço nº. 01/2021 — Contrato de Garantia

FIRMA AFIANÇADA: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ:

é 15.019.222/0001-23

OBJETO: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico em vias públicas

urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São Roque/SP

BANCO FIADOR: BMG SEGUROS S/A (Apólice nº 017412022000107750064697 —

Proposta: 198272 — Controle Interno: 165755)

TOTAL FIANÇA: 13.528,26 (Treze mil, quinhentose vinte e oito reais e vinte e seis“ centavos).

EMISSÃO: 18/02/2022.

VIGÊNCIA: 14/02/2022 à 14/06/2022.

São Roque, 23 de Fevereiro de 2022.

ey
Débora Cássia S. Negrão da S. Moraes Andrade

Chefe de ServiçoTécnico de Contabilidade

  



      4bmg ISegu

PREZADOSEGURADO PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Encaminhamosanexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticaçãoe certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROSS.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGUROGARANTIA 
Nº Apólice: 017412022000107750064697- ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 165755

Data da publicação: Feb 18 2022 5:52PM
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROSS.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78
   

Documentoeletrônicodigitalmente assinado por:

Ê|8 = oÉ sr ÊGE» “es oa
RR ada gafeEA do **Não expirado [4 * Não expicaçoBrasil + cara *Não revogado Brasil “ + Não revogado

ad Assinadodigitalmentepor: À Assinadodigitalmentepor:
e Jorga LaurianoNicolai Sant'Anna » RenataOisver Ceutinho

  
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA Nº de Série do Certificado: 3A6GBBBDC1887A622Data e Hora Atual Feb 18 2022 5:52PM

RENATAOLIVER COUTINHO Nº de Série do Certificado: 1AFDO6DF8AE26AB6Data e Hora Atual Feb 18 2022 5:52PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe ofereceo art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentosem forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transaçõeseletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registradono site
da SUSEP - www.susep.gov.br

 



  
Apólice Nº 017412022000107750064697
Endosso Nº 0000000 bbmg iSeg
Proposta Nº 198272

Seguro Garantia
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumentoao Segurado: 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
INSCRITO NO CNPJ: 70.946.009/0001-75
COM SEDE NA: RUA São Paulo, 966 - Taboão
CEP: 18130-120 - Sao Roque - SP 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 
TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI
INSCRITO NO CNPJ/MF: 15.019.222/0001-23
COM SEDE NA: RUA Nazaré da Mota, 120 - Cidade Patriarca
CEP: 03550-030 - São Paulo - SP

  
até o valor de: 
R$ 13.528,26 - TREZE MIL E QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E SEIS
CENTAVOS 
Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no Contrato CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS 001/2021..

   
Início de Vigência: 24:00 horas do dia 14/02/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 14/06/2022 
Corretor: Código SUSEP Corretor: 

  
SP BOND CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202058232

  
BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP
Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.90019

 
 

  



 
Endosso Nº 0000000 bbmg seg
Proposta Nº 198272
Ramo 0775

Seguro Garantia
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SEGURADO: PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

  
   
Cobertura Trabalhista e Previdenciária
A presente apólice não se vincula a contrato de prestação de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra.
A existência deste regime de contratação enseja a nulidade de pleno direito da
garantia, não gerando efeitos jurídicos em razão da autonomia de vontade e boa-fé
que regem os contratos, nos termos do Código Civil Brasileiro, cabendo ao segurado
a recusa imediata da presente apólice.

COBERTURA ADICIONAL |: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Objeto:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em
relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do
tomadororiundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomadorao
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido
pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como
do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre
as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período
de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa
ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do
lapso temporal garantido.

2. Definições:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta
seja oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da
apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas
as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.90019 



 
Apólice Nº 017412022000107750064697
Endosso Nº 0000000 &bmg seguros
Proposta Nº 198272
Ramo 0775

Seguro Garantia
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTOou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

  
SEGURADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

   
dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,
observando-se as datas e percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos
seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador -
prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza
remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à seguradora,
tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s)
documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na
Justiça do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o
pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura
Adicional;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços
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contratados;
f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da
República, no que se refere ao Direito do Trabalho.  
3.4. A não formalizaçãoda Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
citados no item 3.2.1, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e
emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a
ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise
da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do
recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo
ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente
comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

 
6. Perda de Direito:

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

| - Não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.90019  



Apólice Nº 017412022000107750064697
Endosso Nº 0000000 4 bmg | seguros
Proposta Nº 198272
Ramo 0775

Seguro Garantia
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTOou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SEGURADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

 
   
Cobertura Adicional.
!l - Quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação
de Leis do Trabalho ou confessar.
Ill — se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.
IV — Nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral
e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do
tomador e/ou do segurado e indenizações por acidente de trabalho.

7. Ratificação: ,
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não .

tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 408,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: 408,00 

Forma de Pagamento
Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

 
Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas

1 14/03/2022 408,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ   
O Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma

de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ouo endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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1. OBJETO
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº
8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Ill deste
Anexo.

2. DEFINIÇÕES
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei
nº 8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:
| — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
| — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
Il — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso Il do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas
pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e
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pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do
tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora
emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
| — processos administrativos;
|| — processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
II — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;Õ IV — regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.

O 2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e

aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

 
4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA  

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO  
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

 

 
8. INDENIZAÇÃO  8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,

até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
| — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
|| — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., O prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagema partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização

O do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação

O positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva

liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma sÓ vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

 

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.90019  
 



  
Apólice Nº 017412022000107750064697

Endosso Nº 0000000 b bmg | seguros
Proposta Nº 198272
Ramo 0775

Condições Gerais

  
SEGURADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

 
  

tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
|- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
Il - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
HI — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI —- Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciarna aceitação da
proposta;
VIl - Se o Seguradoagravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
| - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
Il - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
Il — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a

seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada
sobre a vigência sobre a vigência
original para obtenção | % Do Prêmio original para obtenção % Do Prêmio
de prazo em dias de prazo em dias
15/365 13 195/365 3
30/365 20 210/365 75
45/365 27 225/365 78
60/365 30 240/365 80
75/365 7 255/365 83
90/365 40 270/365 85
105/365 46 285/365 88
120/365 50 300/365 90
135/365 56 315/365 93
150/365 60 330/365 95
165/365 66 345/365 98

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.90019  

 



 
Apólice Nº 017412022000107750064697 o E

Endosso Nº 0000000 bbmg seguros
Proposta Nº 198272
Ramo 0775

Condições Gerais | 
SEGURADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

 
  

180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:
| — por arbitragem; ou
Il — por medida decaráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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  TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRE

PROCURAÇÃO

A empresa Total Pav Construção e Locação Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº
15.019.222/0001-23, sediada na Rua Nazaré da Mota nº 139, Bairro Cidade
Patriarca, São Paulo/S. P, CEP: 03550-030, através de seu representante legal
Sr. Juvenil Tertuliano Junior, portador da cédula de identidade nº
38.210.875-9, inscrito no CPF nº 805.624.934-68,vem através desde nomear
como seu procurador o Sr. Ricardo Alves dos Santos, portador da cédula de
identidade nº 23.403.050-1 inscrito no CPF nº 180.230.838-56, outorgando
amplos poderes em representar a empresa nas esferas Estaduais, Federais,
Municipais e Autarquias, bem como assinar propostas, recursos, declarações,
atas, contratos, participação em processos licitatórios, formular lances,O negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposiçãoe praticar todos
os demais atos pertinentesao certame e realização de visitas técnicas.

Validade: Tempo indeterminado.

São Paulo, 08 de julho de 2.021.            Oficial da Rentetgo'CivilhiãsPessoas Naturais do 38,º Sub. Vila Mathide - Capital - SP
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Sócio Proprietário
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   Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de CadastramentoUnificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral-CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 15.019.222/0001-23
Razão Social: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA NAZARE DA MOTA, 139 - PATRIARCA - São Paulo / São Paulo

Observações:
A veracidade das informaçõespoderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentosenumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993.

Emitido em: 02/03/2022 13:12 Il de 1



    
  

  

  

  

    

   

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/03/2022 às 14:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 15.019.222/0001-23.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontastsejus,br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

621F.A9D6.1090.4262 no seguinte endereço:hitps://wwwcn jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 02/03/2022as 14:31:02 CONSELHONACIONALDE JUSTIÇA Página 1/1 



N TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIRELLI

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

DECLARAÇÃODE QUADRO SOCIETÁRIO

DECLARAÇÃO

A Total Pav Construção e Locação Eireli-ME, sediada na Rua Nazaré da Mota 139, Bairro
Cidade Patriarca, CEP: 03550-030, no município de São Paulo, vem por meio desta, declarar
que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a

fiscalização dessa obrigação.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2022.

RICARDO Assinado de forma
digital por

ALVESDOS Asma
SANTOS:18023 SANTOS:18023083856

Dados: 2022.02.23
083856 15:18:36 -03'00'

TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI-ME
RICARDO ALVES DOS SANTOS

RG: 23.403.050-1 SSP
CPF: 180.230.838-56

PROCURADOR

 
Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP

Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079
contato(dtotalpavsp.com.br

www.totalpavsp.com.br 



  
   
 

Dados Cadastrais

Governo do Estado de São Paulo

CAUFESP 
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:
Tipo Pessoa:
Natureza Jurídica:
Capital Social:
Data Capital Social:
Inscrição Municipal:
Tipo de Registro:
Órgão Fiscalizador:
Negociações Eletrônicas:
Atividades:

15.019.222/0001-23 | .
TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

Pessoa Juridica ,

EMP. INDIV. RESPONS. LIMITADA-EIRELI (EMPRESÁRIA)
3.500.000,00
01/01/1900
4.752.941-5
Registro Cadastral (RC)
Sim
Sim
Prestação de Serviços

Ente Federativo/Entidade Conveniada: 1-GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Órgão/Entidade:
Unidade Cadastradora:

Dados Cadastrais

39000-SECRETARIADE PROJETOS E AÇÕES ESTRATEGICAS
393201-CIA.SANEAMENTOBASICO DO EST.SP.-SABESP 

Situação Fornecedor: AtualizaçãoCadastral - AguardandoAnálise Endereços

Endereço RUA NAZARÉ DA MOTA, 139
Tipo SEDE
Bairro PATRIARCA
CEP 03550030
Municipio São Paulo
UF SP
Email Comercial comercialOtotalpavsp.com.br
Telefonei (11) 26850868 Ramal:0
Telefone2 (0) Ramal:0
Fax (0) Ramal:0
Site www.totalpavsp.com.br

Junta Comercial/Cartório 
 Cartório/JuntaComercial   

JUNTA COMERCIAL  35601827723 Órgao Fiscalizador

Registro lórgão 
Linha de Fornecimento  Descrição 
107 SERVICOS DE ESTUDOS E PROJETOS PARA RODOVIAS 
117 SERVICO DE ADAPTACOES,REPAROS,REFORMASE INSTALACOES EM OBRAS CIVIS 
202 SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO NAO OPERACIONAL 
564 SERVICOS DE MANUTENCOES/CONSERVACOES EM VIAS PUBLICAS 

 
601 SERVICOS DE TRANSPORTESDE CARGAS  



14/12/2021 10:54     
 

602 SERVICOS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS
704 SERVICOS DE LOCACOES DE VEICULOS TERRESTRES,AEREOS E AQUATICOS

705 SERVICOS DE LOCACOES DE VEICULOS PESADOS E SEUS IMPLEMENTOS
722 SERVICOS DE LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSPARA MANUTENCOES

731 SERVICOS DE LOCACOES DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, ACESSORIOS EIMPLEMENTOS PESADOS
833 SERVICOS DE ADMINISTRACOES E GERENCIAMENTOS

Responsáveis    
  CPF INome [Telefone | Ir idade

JUVENIL TERTULIANO 55 11 . E Sócio/Participação na | A

8056249346 JUVENT E pone nomp Administração pg
Enquadramento

Enquadramentoda Empresa: Outros

Documentação 
Documento Validade APLTOVAÇÃO 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à    

  

Dívida Ativa da União o/nafatizo
Certidão de Tributos Municipais 28/11/2021

a , . INFORMAÇÃODISPONIBILIZADAAUTOMATICAMENTE
Certificado de Regularidadedo FGTS- CRF 24/12/2021 PELO ÓRGÃO EMISSOR

Certidão Negativa de Falência e Concordata 13/12/2021
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 26/02/2022

Dados Contábeis 
Exercício: 2020

Balanço
Ativo
Circulante
Não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Investimentos

Imobilizado

Intangível
Diferido

Ativo Total
Passivo
Circulante
Não Circulante

Exigível a Longo Prazo

Refis

Resultados não Realizados

PatrimônioLíquido
Passivo Total

"ExercícioSocial Encerrado em: "
Apresentar novo balanço em:

31/12/2020
30/06/2022

7.330.852,90

5.415.366,46

0,00

0,00

0,00

0,00
12.746.219,36

843.056,47

3.693.805,07

0,00

0,00

8.209.357,82
12.746.219,36

https:/Nyww.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(vgiqalgeyxoo1xrz2rs5gn33))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx

a
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se

14/12/2021 10:54 https:/Ayww.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(vaiqalgeyxoo1xrz2rs5gn33))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.a...

Data de Aprovação:

Detalhamento do Patrimônio Liquido:  Capital Social 0,00

Reservas de Capital 0,00
Reservas de Lucro 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00

Ações em Tesouraria 0,00

Prejuízos Acumulados 0,00

Índices Contábeis:

Liquidez Geral: 2,81

Liquidez Corrente: 8,70

Imobilização: 0,00

EndividamentoTotal: 0,36

Solvência Geral: 2,81

Validade do RC: 14/05/2022 
| Ficha cadastral gerada em: 14/12/2021 10:54:09 |

https:/Avww.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(vaiqglgeyxoo1xrz2rs5gn33))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx 3/3



   
Consulta Cadastral          Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia ProcuraçõesEletrônicas Encerramento

Imprimir Voltar |

IE: 142.454.482.113 Situação: Ativo

CNPJ: 15.019.222/0001-23 Data da Inscriçãono Estado: 08/02/2012

Nome Empresarial: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI Regime Estadual: RPA

Regime RFB: RPA

Empresa - Geral

Nome Empresarial: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual De ResponsabilidadeLimitada (de Natureza Empresária)

Data início da Atividade: 08/02/2012

CNP) da Matriz: 15.019.222/0001-23

Porte: Microempresa

Capital Social: R$ 3.500.000,00

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 01/08/2014

Regime Especialde IE Única: Não Regime Especialde IE Não
Unica por Município:

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada 
805.624.934-68

Domiciliado no Brasil 100,00 % 09/03/2017 
Endereçodo Participante   

 

Logradouro: AVENIDA MELCHERT

Nº: 37 Complemento: TORRE 2 APT 145

CEP: 03.508-000 Bairro: CHACARA SEIS DE OUTUBRO

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante
Telefone: (11)2972-6299 Fax:

DEPTOLEGALQDESPACON.COM.BR
    

Estabelecimento - Geral 
CNPJ: 15.019.222/0001-23

IE: 142.454.482,113

NIRE: 35.6.0182772-3

Ativo

Ativa

Data da Inscriçãono Estado: 08/02/2012

Data Início da IE: 04/06/2013

Data Início da Situação: 08/02/2012

Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo  
Tributário 

SubstitutoTributário:
CPR:

CPR-ST:

CNAE Principal:
CNAESecundários:

 

Não

1200

41.20-4/00 - Construção de edifícios

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1/02 - Pintura para sinalizaçãoem pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8/00 - Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas
42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente

Desde:
Data Início da CPR:

08/02/2012
01/11/2016

Data Início do CNAE Prin.: 27/02/2015
Data Início do CNAESec.: 27/02/2015
Data Início do CNAESec.: 27/02/2015
Data Início do CNAESec.: 27/02/2015
Data Início do CNAESec.: 16/04/2013
Data Início do CNAESec,: 27/02/2015  

 



43.13-4/00 - Obras de terraplenagem
43.99-1/01 - Administração de obras

49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
77.11-0/00- Locação de automóveis sem condutor

77.32-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador,exceto andaimes

DRT: DRTC-I - SÃO PAULO

Data Início do CNAESec.:
Data Início do CNAESec.:
Data Início do CNAE Sec.:

Data Início do CNAE Sec.:
Data Início do CNAE Sec.:

Posto Fiscal:

18/06/2015
27/02/2015
24/05/2018

27/02/2015
18/06/2015

PFC-10 - TATUAPÉ  Contabilista 
CRC: 15P084510/0-5

Nome: JOSE RUBENS FANTINATI

Data Início do Contabilistano
Estabelecimento: 02/06/2017

Situação Cadastral: ATIVO

CPF/CNPJ: 530.626.398-49 Endereçoe Contato Preferenciaisdo Contabilista

Tipo: Residencial

Logradouro: RUA SAO NESTOR

Nº; 161

CEP: 02.308-205

Município: SAO PAULO

Telefone: (011)2996-1087

e-mail: rubensQdespacon.com.br

Complemento:
Bairro: VILA MAZZEI

UF: SP

Fax: 
Endereçoe Contato Não-Preferenciais do Contabilista

Tipo: Comercial

Logradouro: RUA MARIQUINHA VIANA     Nº: 39 Complemento:
CEP: 02.408-130 Bairro: AGUA FRIA

Município: SAO PAULO UF: SP

Telefone: (011)2972-6299 Fax:

e-mail: rubensQdespacon.com.br

Endereçodo Estabelecimento

Logradouro: RUA NAZARE DA MOTA

Nº: 139 Complemento:
CEP: 03.550-030 Bairro: PATRIARCA

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência: PROXIMO ESTACAOPATRIACADO METRO

Data de Início do Endereço: 16/04/2013

Contato do Estabelecimento

Telefone 1: (11)2685-0868 Telefone 2:

Fax: e-mail: ADMINISTRATIVOOTOTALPAVSP.COM.BR

   
Endereçode Correspondência 

 

Logradouro: RUA NAZARE DA MOTA

Nº: 139

CEP: 03.550-030

Município: SAO PAULO

Referência: PROXIMO ESTACAOPATRIACADO METRO

Complemento:
Bairro: PATRIARCA

UF: SP

  
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Versão: 3.92.0  



  
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA  

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 
Certidão Número: 1309436 - 2021         
CPF/CNPJ Raiz: 15.019.222/

Contribuinte: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Liberação: 15/12/2021

Validade: 15/03/2022

Tributos Abrangidos: ImpostoSobre Serviços- ISS

Taxa de Fiscalizaçãode LocalizaçãoInstalaçãoe Funciona

Taxa de Fiscalizaçãode Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalizaçãode Estabelecimento- TFE

 Taxa de ResíduosSólidos de Serviçosde Saúde - TR a a partir de Jan/2011)

ImpostoSobreTransmissãode Bens Imóvei:    
     

Unidades Tributárias:

CCM 4.752.941-5-Inicio atv :06/02/2012 (RN OTA, 00139 - CEP: 03550-030 )

              Ressalvado o direito de a Fazenda Mu
que vierem a ser apuradas ou ques:
documento, relativas a tributos adm
Municipal, junto à Procuradoria
aos créditos tributários inscritos

cobrare inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
em a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste

s pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
unicípio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente

tc critos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR. CONSTAM DR ATIVOS AO(s) All(s) 114684642, 117481963, 117481971, 117481980,
117481998, 117482005, 117482013, 117482021 , 117482030, 117482048 , 117482056, 117482064, 117482072,
117482080 , 1174820 7133 E 4784603.*****         e

A aceitação desta c ão Bia condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http:/Awww.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento. 

 

Certidãoexpedidacom base na PortariaConjunta SF/PGMnº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução NormativaSF/SUREMnº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto50.691, de 29de junho de 2009, Decreto51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubrode 2019 e PortariaSF nº 182,
de 04 de agostode 2021.

Certidãoemitida às 07:50:25horas do dia 16/12/2021 (hora e data de Brasília).

Códigode Autenticidade:EA7DCE57

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmadana página da Secretaria Municipalda Fazendahttp://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  

 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 15.019.222

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidadedo Interessado(a).

& Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 34263539 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 08/02/2022 08:53:37 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br   



Secretaria da Fazenda e Planejamentodo Estado
de São Paulo  

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ/IE: 15.019.222/0001-23

Ressalvadoo direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº 22010255218-32

Data e hora da emissão 18/01/2022 11:30:32

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAOEIRELI
CNPJ: 15.019.222/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:23:52 do dia 20/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/03/2022.
Código de controle da certidão: 1457.0961.17A3.B427
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



  
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários   
     

Certidão Número: 0000963176-2021

Número do Contribuinte: 061.075.0220-3

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

Local do Imóvel: R GAL SOCRATES - CEP:
03632-040

Cep: 03632-040

Liberação: 10/09/2021

Validade: 09/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qua
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gera

quer dívidas de responsabilidade do sujeito
tempo, inclusive em relação ao período

cretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
cípio é certificado que a Situação Fiscal do

Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
bate e Sinistros e Contribuição de Melhoria

incidentes sobre o imóvel acima identificado inseri o inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR...

      

     
A aceitação desta certidão está condicio
http://www .prefeitura.sp.gov.br/cidade/se 
Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4, de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubrode 2019.

Certidão emitida às 10:00:38 horas do dia 10/09/2021 (hora e data de Brasília)

Códigode autenticidade:EE53B179

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmadana página da Secretaria Municipalda Fazendahttp://www.prefeitura.sp.gov.br/sf    



Prefeitura do Municípiode São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM  CNPJ: 15.019.222/0001-23

C.C.M: 4.752.941-5              Contribuinte : TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : RNAZARE DA MOTA 00139

Bairro : PATRIARCA

CEP : 03550-030

& Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 06/02/2012

Data de Inscrição : 05/06/2013

CCM Centralizador : Não consta

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 113.005.0041-6

Última Atualização Cadastral : 08/06/2018

Credenciamento DEC : 07/05/2016

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

4120-4/00 Construção de edifícios Principal 24/05/2018

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias Secundário 24/05/2018

O 4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos|Secundário 24/05/2018

4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais Secundário 24/05/2018

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Secundário 24/05/2018

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas Secundário 24/05/2018
anteriormente

4313-4/00 Obras de terraplenagem Secundário 24/05/2018

4399-1/01 Administração de obras Secundário 24/05/2018

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos |Secundário 24/05/2018
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor Secundário 24/05/2018

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem|Secundário 24/05/2018
operador, exceto andaimes      
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Prefeitura do Municípiode São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 15.019.222/0001-23

C.C.M:4.752.941-5      Código(s) de tributo(s)

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto | Qtd.Anúncios

1023 09/03/2017 ISS 5 |

1058 24/05/2018 ISS 5 |

1090 24/05/2018 ISS 5 |

30406 06/02/2012 TFE -
 

      
 

  
Expedida em 31/01/2022 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de
emissão.

Código para verificação de autenticidade: a2D6Qbe8B
Data de validade: 30/04/2022

2de2 



EtHH 
a

COMPRASELICITAÇÕES— “PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE”— ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATON.º 022/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado a

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. 70.946.009/0001-
75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu

Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela Diretora do Departamento de Planejamentoe

Meio Ambiente, a Sr. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti, doravante designada simplesmente
CONTRATANTE; e, de outro lado, TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ sob o nº.
15.019.222/0001-23, com sede a Rua Nazare da Mota, n.º 139, bairro Patriarca, na cidade de São

Paulo/SP, representada neste ato por RicardoAlves dos Santos, domiciliadona cidade de São Paulo/SP,
portador(a) da cédula de identidade n.º 23.403.050-1 — SSP/SP e do CPF/MF nº 180.230.838-
56, doravante designada simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente
contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e,

ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO

01.1 Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila
Santo Antonio no município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de
obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo,
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta
licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULASEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da Contratada adjudi-
cado pela Prefeitura que é de R$ 270.565,30 (duzentose setenta mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e

trinta centavos) e as despesascorrerão por conta da seguinte dotação:

Ficha 401 - R$ 233.321,73 - 01.08.01.15.451.0030.1308.4.4.90.51.00- Fonte 05 — Transferências e

ConvêniosFederais — Vinculados - Obras e Instalações- Empenho 1031/2022.

Ficha 396 - R$ 37.243,55 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00- Fonte 01 — Tesouro - Obras e

Instalações - Empenho nº 1029/2022.

b) - Regime de Execução: Empreitada Global.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de acordo com o
Eventograma (anexo VII) deste edital. Como se trata de um contrato onde as medições são divididas em
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eventos; para ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo deverá estar 100% concluído, não sen-
do possível fazer pagamentoparcial de cada evento”.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de cada mês,

realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhadade:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 03 vias;

02.3.4 — Relação de empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregadosefetivamente utiliza-
dos na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos empre-
gados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimentodo FGTS/GFIP em 03 vias;

02.3.8. — Fotocópiada guia de Recolhimentoda Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 03 vias.

02.4 — A mediçãodeverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal, sendo cada evento uma
medição única, deste modo o evento precisa estar 100% concluído. A liberação para emissão da Nota Fis-

cal ocorrerá após a liberação do repasse do governo federal para o município, devendo a nota fiscal ser
apresentadaao diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de
liberação para emissão da Nota Fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apre-
sentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos termos
do item 02.3.

02.6 — Poderá ocorrer mais de uma medição por mês, seguindo o eventograma, após a finalização de

todos os eventos será executado uma medição final pelo gestor federal, onde deverá estar 100% con-
cluída a obra.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 54,41% (cinquenta e quatro
vírgulas quarenta e um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas
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parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 -Será de inteira responsabilidadedo licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o cumprimento
integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18
bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque e demais responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido desconto
do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamentoantecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo estabelecidono item
2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos,
mas poderá compensareventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a muni-
cipalidade venha a ter, exclusivamenteno montante dos valores apurados.

02.12 — Ao término da contrataçãopoderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do pagamento
da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmentedemonstradas e comprovadas
as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e previdenciários de seus empregados,
mediantedemonstrativode pagamentos e as certidões respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela ade-
quada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da responsabilidadepelos servi-
ços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer parcela
de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos empregadosque
estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a respectiva comprovação dos
pagamentosde todos os direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses emprega-
dos, ficando convencionadoque a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas
essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais
atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 meses,
quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ 13.528,26, como condição para a assinatura do contra-
to, representadapor Seguro Garantia.

03.2 - Em caso de aditamentode contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo prazo do
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aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades contratuais do
edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de prorrogação
contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período de duraçãodo contra-
to e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do instrumento
contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida pela Prefei-
tura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, o
prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLÁUSULA QUINTA- DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS

05.1 — Os serviços serão recebidospela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo circunstanciado. 
CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) na exe-

cução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou redu-
ções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidosnos $ 1º e 2º do artigo
65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive a pre-
sença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, independente de pedidos, avisos ou comuni-
cações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77,
Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as
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medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-
se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas
estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidadesou ônus para
a Prefeitura por indenizações ou ressarcimentosdevidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a

causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato pró-
prio ou de seus prepostos,gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos serviços, tais
como obrigações trabalhistas, previdenciáriasou securitárias, relativas ao pessoal que será empregado na
execução dos serviços.
06.7 — A responsabilidadeda contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusivenos termos
do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se reserva o direito de exercer
a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma
eximirá a Contratadade suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se for o caso. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do fiscalizador da
Prefeitura;

07.2. Remunerara CONTRATADApelos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentaçãona Nota
Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e anexos,
além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento sobre o va-
lor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigaçãoassumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% (dez) por
cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um por
cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data da
notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 (uma)

UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a comunicaçãoà Dele-
gacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do edital: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de Multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as

sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte
por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à inadimplente,
outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e indicará as

infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o início de Processo Ad-
ministrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei Complementar nº 24/2003. O Departa-
mento de Administração intimará a empresa para regularização dos problemas e a apresentaçãode defesa
escrita que poderá ser aceita ou não, devidamente circunstanciadapelo Departamento Gestor do contra-
to.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentaçõesda defesa, o Departamento de Adminis-
tração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As infrações cometi-
das por si só constituirão à CONTRATADAem mora. À contratada é garantida interposição de recurso à

notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto nos artigos
81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditórioe a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à inadimplente de
eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentosa serem feitos à contratada.
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08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá s

cada também àqueles que:  08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestadosfalsificados,adulterados ou forjados
com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, nos dias e horá-
rios previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃOCONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou extrajudicial,
desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de cumprir qualquer exigência
ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditórioe a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, inclusive
penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias desabonadoras da
empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura previstos no
artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a

rescisão possa acarretar.
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

subsidiariamente pelo Código Civil.

5 a
150[ 722Na

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADAobrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as condições
de qualificaçãoexigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO

do presente contrato.
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas oriundas

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 (tres)
vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins
e efeitos legais.   P), 02 de março Ne 2 Marcos Augusto Issa H nriques de Araújo

Prefeit RICARDOALVESDOS eossameamasL

SANTOS:18023083856 Dados: 2022.03.02 15:52:48 -0300'

Total Pavpr e Locação EIRELI
Contratada   Juliana Ég

Diretora do Departamen  Idevilla Bonfietti
lanejamentoe Meio Ambiente

TESTEMUNHAS: No ALE JORCR 5 IAENGUA PATRÍCIA B. CDOS SANTOS

RG 32.507.255-3 LETÍCIA COLLINI DE MORAES

eve200366.288.04 RG 46.223.584-1
GO DE COMPRA CPE 365.289,528-25
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO:TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): Nº 022/2022, Tomada de Preços nº 001/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em vias públicas urbanas no Bairro

Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachose Decisões, mediante regular cadastramentono Sistema de Processo Eletrônico, em con-

sonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais,conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

é de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nospor NOTIFICADOSpara:

O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 02 de março de 2022
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos A     Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAMO AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito saoroquelsp.gov.br a
Es

E-mail Pessoal: guto.issa( hotmail.comCo
Assinatura: 

/ NE

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente
CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: p | jamento(Dsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucald KR) afEmail.com
Assinatura:

  
 

  
 

Pela contratada:

Nome: Ricardo Alves dos Saútos

Cargo: Procurador

CPF: 180.230.838-56

E-mail institucional: comercial(Wtotalpavsp.com.br
Email pessoal : ricardoridare2010(vhotmail.com
Assinatura . RICARDOALVES DOSSANTOS:18023083856 a E çaNS DOES S   

PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonitapor natureza!” CEDRORS Ted aEDeRR Sd E EO   

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos enriquesde Araújo.    Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Diogo Rana da Luz

Cargo: Chefe de Divisã

CPF: 227.939.118/01
Assinatura: 
DEMAISRESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

    
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios;

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, ,

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021):

1  



 

 

450 - São Paulo, 132 (52)

em: 16/03/2022, em favorda empresa Construtora Guimarães
& Borges Ltda, // Pregão Eletrônico 024/SGAF/2022 Objeto:
Aquisição de eletrodomésticos. Homologada em: 15/03/2022.

Informações: Rua Joséde Alencar, 123 - 1º andar- sala 03,
das 08h15 às 17h00. José Cláudio Marcondes Paiva — Diretor
do Departamento de RecursosMateriais. Os editais completos
podem ser retirados através do site: wwwsje.sp.gov.br.

SÃO MANUEL

 

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISODE REABERTURADE LICITAÇÃO—Tomada de Preços
- O Municipiode São Manuel/SP tomapúblico a reaberturado
certame licitatóriona modalidade Tomada de Preços sob n.º
006/2022 — Processo Administrativon.º 273/1/2022 que tem
como objetoa contrataçãode empresa para reforma e amplia-
ção do Mercadão Municipal“CatarinaKoike”,São Manuel/SP,
a ser realizado no dia 01 de abril de 2022 às 09:00 horas na
sede administrativa do município de São Manuelsituado a Rua
Dr. Julio de Faria n.º 518 — São Manuel— SP. O editalcompleto

encontra-se disponível em https:/Awww.saomanuel. sp.gov.br/
portal/editais/1.São Manuel, 16 de março de 2022. Ricardo
SalaroNeto - Prefeito Municipal.

SÃO MIGUEL ARCANJO

 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃOPRESENCIALN.º 10/2022 - PROCESSO N.º 82/2022
A Prefeitura do Municípiode São MiguelArcanjo, através

do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar
que, se acha aberta licitação na Modalidade Pregão Presencial
n.º10/2022, do tipo menor preço por global, destinada a seleção
de proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, pelo
período de 12 (doze) meses, para prestação de serviços de
fornecimentode concreto usinado, com fornecimentode mate-
rial, mão de obra « equipamentos necessários à execução dos
serviços,conforme MemorialDescntivo e Planilha Quantitativa
e Orçamentária da Secretaria de Obras, nos termosdo Anexo |

— Termode Referência.Edital através de correspondênciaeletrô-
nica (e-mail), encaminhados para compras32saomiguelarcanjo.
sp.govbrcompras!Qsaomiguelarcanjo.sp.gov.br ou através do
site www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br sem ônus aos interessados
solicitantes. Encerramento: às 09:15 horas do dia 07 de abril de
2022. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça
AntonioFerreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. São Miguele 15 de março de 2022. Paulo Ricardo
da Silva— Prefeito Municipal.

PREGÃOPRESENCIAL Nº 05/2022 - PROCESSO N.º
51/2022.

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS

pelo período de 12 (doze) meses,para aquisição parcelada de
lanches e pães, em diversos setores da Prefeitura Municipal
de São MiguelArcanjo, conforme especificações constantes no
ANEXO| - TERMODE REFERÊNCIA, Através de correspondência
eletrônica (e-mail), encaminhados para compras3Dsaomiguelar-
canjo.sp.gov.br ou compras! Gsaomiguelarcanjo.sp.gov.br, sem
ônus aos interessadossolicitantes. Encerramento:às 09:15 horas
do dia 08 de abril de 2022. Informações:das 9:00 às 17:00 horas,
Endereço: Praça Antonio Ferreira Leme, n.º 53, Centro, SMA,
Telefax: (15) 3279-8000. São MiguelArcanjo, 16 de março de
2022. PauloRicardo da Silva— Prefeito Municipal,

lascara Gorete Oliveira Rosa Secretária de Saúde do
município de São MiguelArcanjo convida todos os cidadãos,

autoridadespe entidades de classes, associações, orga-
nizaçõesnãogovernamentais, representantes da sociedade
civil organizada, usuários do SUS, trabalhadores de saúde,
prestadores de serviço de saúde, e outras entidades de caráter
público e/ou privado, a participarem da plenáriade Eleição do
Conselho Municipalde Saúde, que será realizada em O6(seis)
de Abril do ano de 2022 (dois mil e vinte dois), as 15 (quinze)
horas,na Câmara Municipalde SãoMiguelArcanjo, Rua Manoel
Fogaça,805 - Centro.

SÃO PEDRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

ATADE JULGAMENTODE RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃOPRESENCIALN.º 83/2021
Aos quinze dias do mês de março de 2022, às 14 horas

reuniram-se os membros da Comissão de Licitações da Prefeitu-

ra para julgamentodos recursosadministrativosprotocolizados
pelas empresasMEGAVALEADMINISTRADORADE CARTÕES E

SERVIÇOS LIDA. e MAPA ADMINISTRADORADE CONVÊNIOSE

CARTÕES LTDA.em face da decisão que inabilitouas empresas
no Pregão Presencial nº 83/2021, que tem como objeto a
prestação de serviços de fornecimentode vale alimentação.
Após análise dos recursos e da contrarrazão apresen!
Pregoeiro e sua equipede apoio, com base no parecer jurídico
DELIBEROU por JULGARPARCIALMENTEPROCEDENTEo recur-
so da empresa MEGA VALE ADMINISTRADORADE CARTÕES

E SERVIÇOS LTDA. quantoà possibilidade da apresentação de
filiais em sua rede credenciada, conformeparecer jurídico, “os
estabelecimentos apresentados devem ser considerados para
o cômputoda quantidadeexigida no item 3.1 do edital,com
exceção dos estabelecimentos que não possuam natureza de
venda de gêneros alimentícios”.IMPROCEDENTEquantoa sua
desclassificaçãopela apresentação de sua rede conveniada que
não respeitaram os termos do edital, quando não comprovou
a relação contratualentre os estabelecimentos e a licitante
denirodo prazo estabelecido, conforme determinação dos itens
3.18 3.3 do Termo de Referência,e PROCEDENTE o recurso da
empresa MAPAADMINISTRADORADE CONVÊNIOSE CARTÕES

LIDA. Diante de todo exposto, fica mantidaa decisão que ina-
bilitou a empresa MEGAVALEADMINISTRADORADE CARTÕES

E SERVIÇOS LTDA,,revendo seus atos quantoà inabilitaçãoda
empresa MAPA ADMINISTRADORADE CONVÊNIOSE CARTÕES

LTDA,, declarando-a HABILITADA.Em ato continuo deliberapor
ADJUDICARo objeto licitadoà empresa MAPA ADMINISTRA-
DORADE CONVÊNIOSE CARTÕES LIDA. Nada mais havendo a
se tratar, lavra-se a presente ata que vai assinada por todos os
presentes.- VALDEMIRANTONIOMALAGUETTA- PREGOEIRO

AVISODE ABERTURADE PRAZODE CONTRARRAZÃOPre-
gão PresencialNº 13/2022, - Processo: Nº 373/2022 - Serviçosde

Manutenção de ÁreasVerdesPúblicas,As empresas interessadas
no certame, Fica abertoo prazo de 3 (três) dias para apresen-
tação de contrarrazão. São Pedro,16 de março de 2022. Thiago
Silvério da Silva-Prefeito Municipal.

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS— Processo
Administrativon.º 11583/2022 - Organização Beneficente
RecantoNova Era - Valor: R$ 13.235,41 - Referenteacolhimento
de 09 (nove) idosos - ASSINATURA:04/03/2022.

- EXTRATO DE CONTRATO—Tomadade Preçosn.º001/2021
— Contratonº 022/2022— Contratação de empresaparaRecape-

amentoAsfálticoemViasPúblicasUrbanasnoBairroVila Santo
Antoniono municípiode SãoRoque/SP-Contratada:TOTALPAV.

 
CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃOEIREL! - Valor: R$ 270.565,30 - Assi-
natura 02/03/2022 -Vigência:90 dias  

Diário Oficial Poder Executivo - Seção |

- EXTRATODE ATA Nº 042/2022— PE 164/2021 - Registro

de Preços para aquisiçãode Medicamentospara atender o
Departamentode Saúde. - Detentora— L. A, DOS SANTOS
DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LIDA EPP — Item 03
— 5000 Comp — VAL-SARTANA 320MG — Marca: Neo Qui-
mica — R$ 1,24 — Item 09 — 3000 Comp - CANDE-SARTANA
COMPRIMIDO - Marca:Libbs - R$ 2,16 — Item 11 - 5000
Comp - CLONI-DINA COMPRIMIDO — Marca; Boeringher— R$

0,28 — Item 12 — 5000 Comp - CLONI-DINA COMPRIMIDO —

Marca: Boerinher— R$ 0,35 — Item 16 — 5000 Comp - DAPA-
-GLIFLOZINA10MG — Marca:Astrazeneca — R$ 5,15 — Item 17
- 500 Caps - CITIDINA + URIDINA + HIDROXOCOBALAMINA
— Marca:Gross — R$ 2,11 — Item 19 — 3000 Cps - ETEXILATO
DE DABIGATRANA 110MG CAPSULA — Marca: Boeringher
— R$ 4,53 — Item 20 — 3000 Comp - SITAGLIPTINA 100MG
COMPRIMIDO — Marca:Supera — R$ 7,17 — Item 21 — 5000

Comp- APIXABANA 2,5MGCOMPRIMIDO— Marca:Pfizer —

R$ 4,39— Item 25 — 2000 Comp- LEVOTIROXINASODICA
B8MCG COMPRIMIDO— Marca: Merck - R$ 0,25 — Item
27 - 3500 Comp- SITAGLIPTINA SOMG + METFORMINA
1000MGCOMPRIMIDO — Marca: Suppera — R$ 3,81 — Item 35
- 2000 Comp - SAXAGLIPTINA COMPRIMIDO SMG — Marca:
Atrazeneca — R$ 3,98 —Item 36 — 3000 Comp - CLOBAZAM
COMPRIMIDO 10MG — Marca:Sanofi — R$ 0,72 —Assina-tura:
02/03/2022.Vigência12 meses.

- EXTRATO DE ATA Nº 043/2022 — PE 164/2021 - Registro

de Preços para aquisição de Medicamentos para atender o
Departamento de Saúde. — Detentora — DUPATRIHOSPITALAR
COM. IMP. E EXP. LTDA, — Item 42 — 38 CX — ETANERCEPTE

50MG - Marca: Sandoz — R$ 3.575,20. Assinatura: 02/03/2022.
Vigência 12 meses.

- EXTRATO DE ATANº 044/2022 — PE 164/2021 - Registrode

Preçospara aquisição de Medicamentos para atender o Departa-
mento de Saúde,— Detentora — CM HOSPITALARS.A — Item 41

— 38 CX — ETANERCEPTE SOMG— Marca: Pfizer — R$ 3.462,30 —

Item 43 — 38 fla- Omalizumabe 150 mg — Marca: Novartis — R$

1.800,00 Assinatura: 02/03/2022. Vigência 12 meses.
- EXTRATODEATA Nº 045/2022 — PE 164/2021 - Registrode

Preçospara aquisição de Medicamentos para atendero Depar-
tamentode Saúde. — Detentora — NOVA MEDICAMENTOSLTDA

— Item 08 — 500 FRS — CLORPROMAZINA4% — Marca: Sanofi
—R$8,14 = Item 13 — 3,000 comp —BESILATO DE ANLODIPINO
SMG + RAMIPRIL 10MG — Marca: Novartis — R$ 1,84 — Item
22 —- 3.000Comp - LEVODOPASOMG + CARBIDOPA12,5MG
ENTACAPONA200 MG — Marca: Sandoz — R$ 7,92 — Item
24 — 3.000 Comp — LEVODOPA100MG + CARBIDOPA25MG
+ ENTACAPONA200MG — Marca: Sandoz — R$ 8,26 —Item
29 —- 3.000 Comp — LEVODOPA150 MG + CARBIDOPA37,5MG
+ ENTACAPONA200 MG — Marca: Sandoz — R$ 8,72 — Item
39 - 3.000 Comp - SELEGILINACOMPRIMIDOSMG — Marca:
Chiedi - R$ 1,89 — Item 40 — 1.500 Comp — FOSFATO DE CÁLCIO
TRIBASICO600 MG + COLECALCIFEROL400 UI - Marca: SEM —

R$ 1,56 Assinatura: 02/03/2022.Vigência 12 meses.
- EXTRATO DE ATANº 046/2022 — PE 164/2021 - Registrode

Preçospara aquisição de Medicamentos para atender o Depar-
tamentode Saúde.- Detentora — FIA COMÉRCIODE PRODUTOS

HOSPITALARESLTDA - Item 02 - 5.000 — VALSARTANA80MG
— Marca: Althaia — R$ 0,68 — Item 10 — 5.000 - CLONIDINA
COMPRIMIDO0,100MG — Marca: Boheringer — R$ 0,22 — Item
23 = 3,000 — LISDEXANFETAMINASOMG— Marca: Takeda— R$

14,94 — tem31 — 3.000 - LISDEXANFETAMINA30MG — Marca:

Takeda— R$ 12,02, Assinatura:02/03/2022.Vigência 12 meses,
- EXTRATO DE ATA Nº 047/2022 — PE 164/2021 - Registro

de Preços para aquisição de Medicamentos para atender o
Departamento de Saúde. — Detentora — Josiane Cristina Fusco
Carraro EPP — Item 01 — 10.000 Comp — RIVAROXABANAI0MG
— Marca: Byer — R$ 2,15 — Item 04 — 10.000 Comp - RIVARO-
XABANA 20MG — Marca: Byer — R$ 1,50 — Item 05 — 10.000
Comp - RIVAROXABANA15MG — Marca: Byer — R$ 1,50,
Assinatura: 02/03/2022.Vigência 12 meses.

- NOTIFICAÇÃOn.º 010/2022— Concorrência Pública nº.
001/2020— Contratação de empresa para execução de obras
de infraestruturaurbana/pavimentaçãopara abertura de via de
acessoentre o Jardim Maneta e o Jd. Brasílio no, no municipio
de São Roque/SP.Fica a empresa OBRAGENENGENHARIAE

CONSTRUÇÕESLTDAnotificadapara que no prazo de 05 (cinco)
dias úteis apresente defesa por escrito. E fica autorizadoao
interessado vistas e extração de cópias dos autos, observadas

as legais.
- JULGAMENTODA HABILITAÇÃO—Ref. Tomadade Preços

nº 008/2021 - Objeto: Contratação de empresa especializada
para construção de área para pratica de Esporte e Lazer —

ninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Lotea-
mentoPaisagemColonial no Município de São Roque/SP.Após
análise dos a Comissão
de Licitações resolveu HABILITARas empresas participantesDG
COMÉRCIOE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, VIVA CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA, WINTER GARDEN EIRELI e INABILITAR a

empresa - ÊXITUS EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOSpor não
atender aos itens 06.2.4.2, 06.2.43, 062.44 e 06.24.6 do
edital.Concede-seo prazo de 05 (cinco) dias úteis para inter-
posição de recursos,

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- Ref.: Pregão Eletrônico
nº 172/2021 — Registro de preços para aquisição de MUDAS /
PLANTAS a serem utilizadasem paisagismo das diversas áreas
do Municípiode São Roque/SP.Em 21/02/2022, o Pregoeiro
adjudicou e em 21/02/2022 o Sr. Prefeito homologouos itens
01, 02, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 22, 24, 25,
26, 28, 29, 30, 38, 39, 44, 48 e 53 à empresa FRUTICULTURA
PLANTARLTDA, pelo valor total de R$ 164.536,50; os itens 03,
04, 18,21, 32, 34, 35, 41, 43, 45, 46, 47 e 52 à empresa JEANE

NOGUEIRADO NASCIMENTOSILVA ME, pelo valor total de R$
72.723,00; os itens 13, 15, 19, 20, 23, 27, 42, 49,51,94e55 à

empresa VINÍCIUS F. MOREIRAPLANTAS- ME, pelo valor total
de R$ 55.373,00.

- COMUNICADO - Ref.: Pregão Presencial nº 001/2022
— Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa
especializada para Prestaçãode Serviçosde CORTE DE MATO E

GRAMA em áreas e edificações públicas, no Municípiode São
RoqueiSP.COMUNICAMOSas empresas participantesa reaber-
tura da Sessãona data de 18/03/2022 as 09h00min.

- COMUNICADO - SUSPENSÃO— Tomada de Preços nº
011/2021 - Contrataçãode empresa para Reestruturação EMEF
Barão de Piratininga— Rua José Henrique da Costa, nº 252 —

Jardim Bela Vista no Municipiode São Roque/SP.Comunicamos
que fica o presente certame suspenso,devendo ser reaberto em
nova data a ser marcada e publicada.

SÃO SIMÃO

  

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SIMÃO

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 026/2022
PREGÃOELETRÔNICONº 012/2022
A Prefeitura Municipalde São Simão/ SP, por intermédiode

sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais,
no que concerne ao Processo Licitatórion. 026/2022, Pregão
Eletrônico n. 012/2022,informarque houve uma divergência
no registro somente na plataformaBNC quantoao horáriode
encerramento de entrega de documentos e início de sessão,
apesar de estar constandono edital os horários corretos tal
errata irá servir para dirimirquaisquer dúvidas.

O horáriode encerramento das propostas será dia 25 de
março de 2022 as 08:30h e o horár'ode início da disputaserá
no dia 25 de março de 2022 as 09:00h.Maiores informações
poderão serobtidas pelo telefone(16) 39849070 ou pelo e-mail:
licitacaoQsaosimao.sp.gov.br. São Simão/SP,16 de março de
2022. João Sérgio BonfiglioliJunior, PregoeiroSubstituto,

 
assinado

+ doralmente

 
 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 023/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 009/2022
Contratante:Prefeitura Municipalde São Simão/SP.CON-

TRATADA:ATIVA COMERCIALHOSPITALARLTDA. Contratonº
034/2022. Objeto: contratação de empresapara fornecimentode
medicamentos de uso humano para atendimentoe distribuição
gratuitapelo departamentomunicipalde saúde do municípiode
São Simão/SP a pacientes, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no termo de referência e anexos. Data:
25/02/2022. Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta)dias. Valor
total:R$ 51.877,95(cinquenta e um mil, oitocentose setenta e
sete reais e noventae cinco centavos).

AVISODE RATIFICAÇÃO
PROCESSO 031/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 013/2022
O Municípiode São Simão/SPcomunica aos interessados

que Ratificou o procedimentolicitatório — DISPENSADE LICI-
TAÇÃON.º 013/2022,cujo objeto é a contratação de empresa
para aquisição de monitor multiparâmetrode 12 polegadas,
conforme termo de referência e anexos,ratificandoo objetoem
favorde NICOMED COMÉRCIO,REPRESENTAÇÃOE ASSISTÊN-
CIA TÉCNICADE PRODUTOS MÉDICOSE HOSPITALARESLTDA

ME, CNP) n. 31.616.109/0001-81.Valor global: R$ 12.300,00
(doze mil e trezentos reais) Data. 16/03/2022, Marcos Daniel

Bonagamba- Prefeito Municipal.

SERRANEGRA

PREFEITURAMUNICIPALDE SERRA NEGRA

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES.
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. TOMADA DE PREÇOS Nº.
001/2022.OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALI-
LADA PARA REFORMAE AMPLIAÇÃO DA EMEB PROF MARIA
THEREZINHAPINHEIRO AVANCINI. A Comissão Permanente

ões, conformeconstaem parecer juntadoaos autos,
decide CLASSIFICARas empresas/ propostas (valor total global)
conforme segue: 1º - SUSTEN CENTRISTA— SOLUÇÕESAMBIEN-
TAIS LTDA- R$ 88.429,86;2º - A RODRIGUESCONSTRUÇÕESE
SERVIÇOS EIRELI - R$ 96.979,78; 3º - A. M FERREIRA - ENGE-
NHARIA E CONSTRUTORALTDA- R$ 100.771,90;4º - CONCEITO
EIRELI ME - R$ 111.254,08; 5º - CDR INFRA INSTALAÇÃOE

MONTAGEM LIDA - R$ 118.505,93. Sendo assim, a Comissão
Permanente de Licitações, nos termos do Artigo 109 da Lei

Federal n. 8.656/93e alterações, INTIMA os interessados no
procedimento da presente licitaçãoa terem ciência dos autos
do processo,de forma a exercerem, se assim desejarem, a sua
defesa, Serra Negra, 16 de Março de 2.022. MATEUSGUEDES
BERTON. Presidente da Comissão Permanentede Licitação.

NOTIFICAÇÃO.Pregão Presencial nº 013/2020— Contrato
nº 064/2020.A PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIATURÍS-
TICA HIDROMINERALDE SERRA NEGRA, pessoa jurídica de
direito público intemo,regularmente inscrita no CNPJIMF sob
nº 44.847.863/0001-11,sediada na Praça John Kennedy, s/nº -

Centro — SerraNegra/SP,serve desta para Notificara EmpresaR

& D COMERCIODE MATERIAISE SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
CNPJ/MFsob nº 29.809.661/0001-44, a entregar no prazo de
48 (quarenta e oito) horas do recebimento desta, referente ao
Pedido de Compra 135/22, informadopela Secretaria de Saúde.
A não entrega no prazo determinado implicará na aplicação
de penalidades previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e Lei
nº 10.520/2002. Serra Negra, 16 de Marçode 2022. MATEUS
GUEDES BERTON. SETOR DE LICITAÇÃO.

SERRANA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

ATA DE JULGAMENTODOS DOCUMENTOSDE HABILITA-
ÇÃO E DESIGNAÇÃODE DATA PARA ABERTURADOS ENVE-
LOPES Nº. 02 — “PROPOSTATÉCNICA” E Nº 03 - “PROPOSTA
COMERCIAL”- TOMADADE PREÇOS Nº. 001 / 2022.

Às 09h00min.(nove horas) do dia 16 (dezesseis)do mês de
março de 2022 (dois mil e vintee dois), na sala do Departamen-
to de Compras e Licitações no PaçoMunicipal“Estrela D'Alva”
desta Prefeitura Municipalde Serrana, Estado de São Paulo,
situada na Rua Dr. Tancredode Almeida Neves,nº. 176, Centro,
à Comissão Permanente de Licitações,designada pela Portaria
nº. 1011/2021, de 01 de outubrode 2021, composta pelo Senhor
Presidente Demetrios Carol Pedro, Paloma Hayashi de Lima
(secretaria)e Hugly Charley Bandeira Bomfin Segundo(Adjunto),
ao finalassinados,deu início à sessãopública para o julgamento

dos de habilitaçãodos da TOMADA
DE PREÇOS Nº. 001 / 2022- PROCESSO Nº. 012/2022-OBJE-
TO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOSESPECIALIZADOSDE

PLANEJAMENTO,ORGANIZAÇÃOE EXECUÇÃODE CONCURSO
PÚBLICOE OU PROCESSO SELETIVO DE PROVAS OBJETIVASE

PRATICASE DE PROVAS E TÍTULOS. Abertaa sessãopelo Senhor
Presidenteda Comissão,com auxílio do servidor públicoLeandro
Ferreirado Nascimento, foram analisados os documentos cons-
tantes das participantes, ef inte julgamento:
a) GL CONSULTORIAEM DESENVOLVIMENTOSOCIAL E AÇO
EDUCATIVAS/S EPP— CNPJ nº. 07.232.266/0001 09, inabilitada
por ausência de registrodo balanço nos órgãos competentes; b)
RBO SERVIÇOS PÚBLICOSE PROJETOS MUNICIPAIS.— CNPJnº,
04.521.281/0001-89, habilitadac) APTAASSESSORIAE CONSUL-
TORIAEIRELI, — habilitada;d) INSTITUTO AVALIA DE INOVAÇÃO
EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO —inabilitada,ausência das decla-
rações exigidas nos itens 6.5.11 e 65.12; e) SARMENTOCON-
CURSOS LTDA- inabilitada,ausência das declarações exigidas
nos itens 6.5.11 e 6.5.12 e índice de endividamentogeral acima
do admitidono item 6.3 do edital f) INSTITUTOCONSULPAM
CONSULTORIAPÚBLICA — habilitada,Dando prosseguimento
aos trabalhos, foi determinadoa publicação do resultado.
Designando a data de 29 de março de 2022, às 10 horas, para
abertura e julgamentodos envelopes DOS ENVELOPES Nº. 02
— "PROPOSTATÉCNICA” E Nº 03 - “PROPOSTACOMERCIAL”

TOMADADE PREÇOS Nº. 001 / 2022.A sessãofoi suspensapelo
prazo necessário à lavraturadesta Ata, digitada e impressa.
Reaberta a sessão, o Senhor Presidente procedeu à leitura da
mesma, que foi achada conforme. Nada mais navendo dignode
nota, nematratar, encerrou-se a sessão,indo esta devidamente
assinada pelos membros da Comissão,RATIFICANDO-SETODOS

OS SEUS TERMOS.Comissão de Licitação.

SOCORRO

PREFEITURA MUNICIPALDE SOCORRO

Extrato de Contrato.
CONTRATANTE:Municipiode Socorro. CONTRATADO:TER-

RAPLENAGEMSÃO LUCASLTDA — ME - OBJETO: Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de obras de
engenharia visando o “Recapeamento Asfáltico, SinalizaçãoVià-
ria e Acessibilidade em Ruas do Conjunto Habitacional Palmira
Aparecida de Souza Barbosa”, com fornecimentode materiais,
convênio firmadoentre o Estadode São Paulo,através da Secre-
tariade Habitação, pelo Programa Especialde Melhorias- PEM,
Termode Convênio Nº 1189526/2021, conformeespecificações
contidas no Anexo Ill do edital- MemorialDescritivo. VALOR:
R$ 244.191,55. ASSINATURA:14/03/2022. VIGÊNCIA: inicia-se
com a publicação de seu extratono Diário Oficial - PROCESSO

Nº 019/2022/PMES- TOMADADE PREÇOS Nº perando - Paulo
Reinaldo de Faria-Chefe da SupervisãodeLicitação

RESUMODAATA DE ABERTURA-PROCESSONº 018/2022/
PMES—CONCORRÊNCIA001/2022- Aos dezesseisdias do mês
de março do ano de dois mil e vintee dois, às 10h, na Sala da 

quinta-feira,17 de marçode 2022                          Comissão Municipal de Licitações do Município de Socorro,
Estado de São Paulo, procedeu-se a abertura da sessão para
o julgamento do presente procedimento licitatório estando
presente a Comissão MunicipaldeLicitações.Após o horárioda
entrega dos envelopes e logoapós2 lavratura da ata referente a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 4

de obras de engenharia, com fornecimentode materiais, visando,
a “Implantaçãode Melhorias no Parqueda Cidade João Orland

Pagliusi” no Municípiode Socorro/SP,a ser financiadaatravé
de Convênio firmadoentre a Prefeitura Municipalda Estânci.

de Socorro e o DADETUR,conforme especificações contidas
Anexo Ill do edital- Memorial Descritivo.Verificando aindaque
o editalfoi publicado nos termos estabelecidos em Lei, Protoco-
leram os envelopes nº 01 — Habilitação e de nº 02 — Proposta,
as seguintes empresas: 1) TERRAPLENAGEMSÃO LUCASLTDA
- ME e 2) PROJINSTE ENGENHARIAE CONSTRUÇÕESLTDA.

Procedendo-sea abertura da sessãoem seguida a abertura dos
envelopesde Habilitação, os quais foram conferidos e rubricados
pela Comissão e licitantepresente.À comissão após conferência
da documentação apresentada pelas empresas resolveu abrir
diligênciajunto ao Departamento competente para avaliação
das documentações exigidas no item 7.4 do edital,e a Diretora
do Departamento de Planejamento, após análise a responsável
Técnica informouque todos os registros, acervos e atestados
apresentados pelas licitantes estavam em conformidadecom
as exigências do edital. Apos análise técnica a Comissão de
Licitações verificou que as empresas apresentaram todas as

em indo com as exigências
do Edital, A Comissão verificou ainda a veracidade e autentici-
dade das certidões apresentadaspela empresa através dos sites
oficiais. Quantoao disposto no item 7.3.6.2 constatou-se que a
licitanteTERRAPLENAGEMSÃO LUCASLTDA - ME apresentou
comprovante de enquadramento no regime ME ou EPP.Após
análise de rotina,os documentos foram rubricados pela Comis-
são, Diretora do Departamento de Planejamento elicitante pre-
sente. Diante do exposto e por estarem com as documentações
de acordo com q solicitadono Edital, declarou-se habilitadas
as seguintes empresas: 1) TERRAPLENAGEMSÃO LUCASLTDA

- ME, CNPJ nº: 00.643.740/0001-46;e 2) PROJINSTE ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕESLIDA, CNPJnº: 69.350.585/0001-76.
A Comissão Municipalde Licitações do Municípiode Socorro,
levando em conta o item 9.3 do edital, comunicou ao licitante
presente e ao licitarte ausente sobre as habilitações, conce-
dendo o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis contraos atos
praticados, nos termosLei Federal de Licitações nº 8.666/93e
demais alterações posteriores. Todoo procedimento de abertura
foi realizado pelos membros da Comissão de Licitações. Nada
mais havendoà constar,À ata na integra encontra-se disponível
no site www.socorro.sp.gov.br — licitações abertas - atas, Socor-
ro, 16 de março de 2022. Paulo Reinaldo de Faria - Presidente
da Comissão.

 

SOROCABA

PREFEITURA MUNICIPALDE SOROCABA

PUBLICAÇÃODE ABERTURA— PREGÃOELETRÔNICONº
61/2022

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃOELE-

TRÔNICOnº. 61/2022 — CPL nº. 108/2022, DESTINADOA CON-
TRATAÇÃODE EMPRESAPARAO FORNECIMENTODE MEDICA-
MENTOSPARA ATENDIMENTOA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SOROCABA— ITENSNÃO FARMÁCIABÁSICA / NÃO DOSE

CERTA, A aberturaserá dia 31/03/2022 às 09h00, Informações

pelos sites https://cutt.ly/SS'GNry, e wwvilicitacoes-e.com.br, nº
da licitaçãono Banco do Brasil: 927879, pelo fone (15) 3238-
2315 ou e-mail: duvidaspregaoBsorocaba.sp.gov.br. Sorocaba,
16 de março de 2022. Fabiola C. Proença Ramos- Pregoeira.

PUBLICAÇÃODE ABERTURA— PREGÃOELETRÔNICONº
035/2022

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO

LETRÔNICOnº. 035/2022 — CPL nº. 062/2022, destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOSPARAATENDIMEN-
TO A DETERMINAÇÃODE MANDADOS JUDICIAIS.A abertura
será dia 30/03/2022 às 09:00 horas. Informações pelosite www.
licitacoes-e.com.br e https://bit.hy/3CL4lPw, nº da licitação no
Banco do Brasil: 927893, pelo fone (15) 3238-2191 ou e-mail
duvidaspregaoBsorocaba.sp.govbr.Sorocaba, 16 de Março de
2022. RenanDivinoVilas Boas— Pregoeiro.

Acha-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a Tomada de
Preços 13/2019 - Processo CPL 449/2019, destinado à contra-

tação de empresa especializada para a construção de quadra
poliesportivano Jardim Santa Catarina. Fica agendada a rea-
bertura para o dia 06/04/2022, às 09h30min.Edital gratuito
disponível no site https://bit.ly/3wS)70Te informações pelo tel.
(15) 3238-2525/2104 / 2106 ou pelo e-mailselicQsorocaba.

spaen br.Sorocaba, 16 de março de 2022. Comissão Permanente
Licitações.
ESCLARECIMENTO01 - PREGÃOELETRÔNICOnº 311/2021

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões,
torna públicoàs licitantesinteressadasno PREGÃOELETRÔNICO
nº 311/2021 - CPL nº 598/2021, destinado a AQUI!
FOCO CIRÚRGICODE TETO E AUXILIAR PARA A POLICLÍNICA
MUNICIPAL DE SOROCABA— EMENDA FEDERAL,que houve

ESCLARECIMENTO01, disponível nos sites https://bity/31MWy3y
e wwilicitacoes-e.com.br.Sorocaba, 16 de Março de 2022.
PauloHorácio Fontes Bandeira Gomes - Pregoeiro.

A Prefeitura de Sorocaba,por meio da Comissão Permanen-
te de Licitações, informacom referência a Concorrência Pública
019/2021 - ProcessoCPL 350/2021, destinado a ALIENAÇÃODE

IMÓVELPÚBLICOMUNICIPALPARA PRODUÇÃODE UNIDADES
HABITACIONAISPOR MEIO DE INCORPORAÇÃOIMOBILIÁRIA,
que após análise dos documentos de habilitação, resolve HABI-
LITAR as licitantes, CONATA ENGENHARIALIDA e MULTIPLA
ENGENHARIA LIDA e INABILITAR as licitantes CONSÓRCIO
TOTEM CONSTRUTORAE INCORPORADORALTDA— R2T CONS-
TRUTORA LIDA, ISOMÉTRICA COMERCIAL E CONTRUTORA
LIDA e CREDLAR EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LIDA,
conforme Ata de Julgamento disponível no endereço hrps:/fit.
Iy3DBUBZ Nos termos do artigo 109, Inciso |, alínea “a”, fica
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 16 de março de 2022. Comissão Permanente de

Licitações,

SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO
ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/SLC/2021.

Processo nº 3234/2020-SAAE.
Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços:nº 12/2021.
Contratante:ServiçoAutônomode Água e Esgoto.
Contratada: NELIAMARIA CYRINOLEAL - EPP.

Nome Fantasia: NELIAMARIA CYRINOLEAL - EPP.

CNPJ:11.109.083/0001-78.
Objeto: Fornecimento de Conexõesde Ferro Fundido.
Valor total = R$ 29.990,00.
Data: 10/09/2021
CONTRATONº 11/SLC/2022
ProcessoAdministrativo: nº 2148/2021-SAAE.
Pregão Eletrônico nº 38/2021.
Contratante:ServiçoAutônomode Água e Esgoto.
Cotratada: ALLSANENGENHARIAEADMINISTRAÇÃO LIDA.
Nome Fantasia:ALLSANENGENHARIAE ADMINISTRAÇÃO

TDA.
CNPJ: 06.260.843/0001-03
Objeto: Serviçoscomuns de trocas de cavaletes, reparos de

vazamento em cavaletes de água, troca corretiva de hidrometros
e manutenção em ramais de ligação de água, visando o controle
e redução de perdas reais.

Valor: R$ 4.185.999,30
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Órgão: Prefeituras/Estado de São Paulo/PrefeituraMunicipal da Estância Turísticade São Roque

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preços nº 001/2021 - Objeto: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico
em vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antonio no Municipio de São Roque SP, Contratada:Total Pav

Construção e Locação Eireli - Valor 270.565,30 Prazo de Vigência 90 dias Assinatura 02/03/2022

AVISOSDE LICITAÇÃOTOMADA DE PREÇOS Nº 7/2022

RESUMO DE EDITAL - - Objeto: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico em vias

publicas urbanas na região central. no município de São Roque. Encerramento às 10:00 horas do dia

07/04/2022. O edital encontra-sea disposição a partir do dia 21/03/2022 no site oficial desta Prefeitura

de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br,

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022

RESUMO DE EDITAL - Objeto: Contratação de empresa especializada para pavimentação
asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moares Fase 3, no município de São Roque,
Encerramento às 10:00 horas do dia 12/04/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia

21/03/2022 no site oficial desta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br,

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022

RESUMO DE EDITAL - Objeto: Contratação de empresa especializada para pavimentação
asfáltica e drenagem na Dr. Julio de Lucca, no município de São Roque. Encerramento às 10:00 horas do
dia 13/04/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 21/03/2022 no site oficial desta

Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br,

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021

RESUMO DE EDITAL - Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de ampliação da

CEMEI Allan Kardec no Jardim Carambei no municipio de São Roque. Encerramento às 10:00 horas do dia
18/04/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 21/03/2022 no site oficial desta Prefeitura

de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, 16 de março de 2022

MARCOS AUGUSTOISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

Este conteúdo não subsiitui o publicado na versão certificada,
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Selecionar Perfil: Audesp4- Prestação w

MENU

Ajuste

Município: São Roque .
Entidade: PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE  
Modalidade: Tomada de Precos
Código Licitação: 2022000000032 Nº Licitação: 1 Ano Licitação: 2021
Valor estimado da licitação - R$: 301.297,67
Nº Processo Administrativo: 93-2021 Ano Processo Administrativo: 2021 

| Novo Ajuste |[ Detalhes da Licitação IH Voltar |   
     | Dados iniciais | Identificação do Ajuste Financeiro Exigências e Cláusulas

Gestor e Vigência do contrato Publicações Conclusão

Dados Iniciais

Código do ajuste:*  2022000000292

Instrumento:* Contrato »

Lote(s):*

Lote/1 | | Unidade de | Possui
ur Objeto do Lote É Quantidade Í Medida “OC | Orçam

: ento

| RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS

Lote/It PUBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA| Não
emi SANTO ANTÔNIO NO MUNICIPIO DE SAO

ROQss

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS
Lote/Tt PUBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA | Não
em 2 SANTO ANTÔNIO NO MUNICIPIO DE SAO

ROO...

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS
Lote/Tt PUBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA| Não
em 3 SANTO ANTÔNIO NO MUNICIPIO DE SAO

ROQ...

   
https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/iniciarIncluirAjuste.do 1/3 
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Termos Aditivos do Ajuste

Inserir Termo Aditivo

( Código do Termo | mo nditi Ano do Termo
Aditivo | AR Aditivo

 
       

Exigências de Obras 
[ Inserir Exigência de Obra  
, Exigência de Obra

     
Execuções do Ajuste

Inserir Execução

Fa = i = ; =
' Situação do | Inexecução do Número da | Houve
| Ajuste | Contrato Medição | Liquidação

 
     

Empenhos/DocumentoSimilar do Ajuste 
Inserir Empenho/DocumentoSimilar ]  

ST 8! +
H 4 E Fã

; ' | Data de Emissão da
| Nº da Nota de | as E Valor da Nota de |, | i | Nota de l ema | =
| RED | Empenho/Documento | ErmpniiioRuna | Fonte de Recursos

|' Similar eo | Similar É

| É Similar |

1029 07/02/2022 37.243,55 TESOURO

TRANSFERENCIAS E

1031 07/02/2022 233.321,73 CONVENIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

Documento Fiscal 
https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/iniciarincluirAjuste.do 2/3
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E Nº do Origem do | Valor do | Data do
| | Nº Medição Documento Documento | Documento | Documento

| Fiscal Fiscal - Estado | Fiscal | Fiscal
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“| Inserir Pagamento
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PREFEITU RA DA ESTÂNCIA Nemasesá .
TURISTICA DE. SAO ROQUEESTADO v. E Ss A O PAULO

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

PORTARIA N.º 158/2022
De 02 de março de 2022

  N 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor DIOGO RANA DA LUZ,
portador da Cédula de Identidade RG n.º 46.769.758-9, Chefe de Divisão,
como gestor do contrato administrativo n.º 021/2022, oriundo da Tomada de

Preços n.º 002/2021.
Art. 2º A empresa contratada é a Nova Integral Técnica e

Construção Ltda.
Art. 3º O objeto do contrato é a contratação de empresa

especializada para execução de recapeamento em vias públicas urbanas no

Bairro Vila Santo Antonio, Município de São Roque/SP — Fase 2.

Art. 4º O gestor possuirá todos os poderes de gerenciamento

do ajuste, supervisão e avaliação, fiscalização da execução contratual,
incluindo notificação e requisição de documentos à contratada.

Art. Sº Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITUR ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃOROQUE

x tam

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQL ESDEARAÚJO
PREFEITO

PUBLICADA AOS 02 DE MARÇO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
/mgsm.-



 

GA,PREFEITURA DA ESTÂNCIA“ o
ESTADO DE SÃO PAULO

- São Roque — Terra do Vinho,Bonita por Natureza — é

PORTARL /2022
De 12 deabril de 2022 o

 TURÍSTICA DE SÃO ROQUE: «51 j   
MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO,

Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FREDY WILLIAM
CORREIA VIEIRA, portadorda Cédula de Identidade RG n.º 23.093.796-2,

Engenheiro Civil, como gestor do contrato administrativo n.º 022/2022,
oriundo da Tomada de Preços n.º 001/2021.

Art. 2º A empresa contratada é a Total Pav. Construção e

Locação Eireli.

Art. 3º O objeto do contrato é a contratação de empresa para

recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo

Antonio, Municípiode São Roque/SP.

Art. 4º O gestor possuirá todos os poderes de gerenciamento

do ajuste, supervisão e avaliação, fiscalização da execução contratual,
incluindo notificação e requisição de documentosà contratada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando a portaria n.º 157/2022.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUEgs
MARCOS AUGUSTO ISS A E ARAÚJO

PREFEIT

PUBLICADAAOS 12 DE ABRIL DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
/mgsm.-
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Departamentode Administração

Solicitação de Aditamento de Prazo
Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2021

Recapeamento Asfáltico em vias publicas Urbanas no Bairro Santo António- Fase 1 —

Município de São Roque/SP.

Considerando que se trata de uma Obra de recurso advindo de convênio com o Governo
Federal, conforme Contrato de Repasse nº 891592/2019, que entre si celebram a UNIÃO FEDERAL, por
intermédio do Ministério do desenvolvimentoRegional, representado pela Caixa Econômica Federal e

o município de São Roque, objetivando as ações relativas ao desenvolvimentourbano.

Considerando que a documentação referente á ORDEM DE INÍCIO da obra só pode ser emitida
para a empresa através autorização da Caixa Econômica Federal, conforme Cláusula Quarta- DA
Autorização do início do Objeto.

Considerando que não houve nenhuma manifestação da representante (CEF), apesar de varias
solicitações através de e-mail, ate o momento não obtivemos uma autorização da CEF.

Desta forma, solicito o aditamento do prazo CONTRATUALde em mais 120 (cento e vinte)
dias, e não decorrer o prazo do vencimento do contrato em vigência e garantindo assim a plena
execução da mesma.

São Roquê, 28 de Abril de 2022.   
a Caldevilla

Dir. Planejamento e Meio Ambiente 
ad IODaTESEPe
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por natureza!” ERR FORECAST OSCRD IDR RReo 
asjofla»  



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRASELICITAÇÕES
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza ”  1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2021 — Contrato nº 022/2022

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, n.º

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de

Araújo e pela Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti, Diretora do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, doravante designada simplesmente “PREFEITURA”; e de outro
lado a TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNP) sob o nº. 1º 222/0001-23, com                
sede a Rua Nazare da Mota, n.º 139, bairro Patriarca, na cidade de São E presentada

neste ato por Ricardo Alves dos Santos, domiciliado a Z dor(a)

da cédula de identidade n.º 23.403.050-1 — SSP/SP e do CPF/ .230838-56, doravante

designada CONTRATADA, nos seguintes termos, cláus

1º) Em 02/03/2022 por meio da Tomada de Pre e PREFEITURA contratou a

empresa TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIREIR capeamentó ico em Vias Públicas

Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP, pelo valor total de R$

i e sessenta e Je reais e trinta centavos).
                 

2º) O prazo de vigência do contratofoi O (no dias, Contados a partir da assinatura do

instrumento contratual, a qual deu-se em pirando-se, portanto, a sua vigência
em 31/05/2022, considerand eao erviços ainda não foi emitida devido estar em

3º) Nesta data, as4

de contrato, par

um acordo resolveram proceder ao 1º Termo de aditamento
Fogação/do prazo do contrato por 120 (cento e vinte) dias, 

expirando-se assim, & 6em 28/09/2022

4) Ajú é aditamento foi apresentada pela Diretora do Departamento6 de Planeja biente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e pelo Engenheiro

5º) A Contratada deverá apresentar a renovação da garantia, no valor total de R$ 13.528,26

(treze mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), com vigência até

28/09/2022.

URA DA ESTÂNCIA
RR oni DidAnetohe18fa

nec ice Le Ginie aDeioe e Ta O] DOR ae RC Doo SR 67 cd calo dppeoo Ped 
  



  

   
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza ”  

6º) Permanecemem pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.          Marcos Augusto Issa Her

Juliana

Diretora do Departaf

 
* TotalPav Con:

%.     
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza ”  TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 022/2022
OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas

no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:        
      

Q b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista ed ó pi ma ifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante reg K i a de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecidon 011 do TCESP;

c) além de asas no processo eletrô ecisões que vierem a

Estado, Cadeia do PoderLegislatido, par
em conformidade com o artigo 90 da'Lei Co

b) Se for o caso é

direito de defe

e nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

| interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2022

PREFEITURA my SaiaTaladeept ET tedalgo Pespgosom- Pepe    “Terra do vinho, bonita por natureza!” RR ae EI



      
  

 

 

 

 

 

    

   

 

   

   
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza ”

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
         Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59  
E-mail Institucional: prefeit GEsaoroque%pgovbrdB

“;E-mail Pessoal: guto.issaQ

    
Assinatura:   

SAARS DDATURÍSTICADE SÃO ROQUE
PR os ge po)aro SARo cdE EO Di rd)     “Terra do vinho, Bonita por natureza” E o

 



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

Pela contratada:

Nome: RicardoAlves dos Santos

Cargo: Procurador
CPF: 180.230.838-56

E-mail institucional: comercial Dtotalpavsp.com.br
E-mail pessoal: ricardoridare2010Dhotmail.com
Assinatura: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
                          Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Fredy William Correia Vieira

Cargo: Engenheiro Civil

CPF: 213.586.338-60

Assinatura: 
(*) - O Termo deCiência ,    deNpartes contratantes; de responsáveis por ações de

ento etavaliação; de responsáveis por processos licitatórios;

de capo de responsáveis com atribuições previstas em
teressados relacionados a processos de competência

prestações de contas, casoo signatário do parecer conclusivo
lados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,

ãoo específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)-

TURA DA ESTÂNCIA
Tebas Cas ne sÃ£o oremnece cio Gini le ce ee DOT so E dd ROO Rc e ae REaneOA BRR oo! àEae É ODDee pede 
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Nag 8COMPRASELICITAÇÕES

Ao

Departamento de Administração.

Ref.: Tomada de Preços nº 001/2021 - Contratação de empresa para recapeamento

asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São

Roque/SP.

Sr. Diretor,

Tendo em vista o pedido do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente quanto ao aditamento do Prazo de Contrato por mais 120 (cento e vinte)

dias, foi elaborada a minuta do termo de aditamento, a qual encaminhamos para seu

conhecimentoquanto ao aditamento pretendido.

São Roque, 29 de abril de 2022.

õ Letícia Collini de Moraes
Setor de Comprase Licitações

ARAOapt
RÍSTICA DE SÃO ROQUE

CEP: s8138 425"Terra do vinho, bonita por matureza!* 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Ve Ef
COMPRASELICITAÇÕES -

Ao Departamento Jurídico

Roque/SP.

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 - Contratação de empresa para recapeamento

asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São

 Encaminho o processo acima para seu conhecimentoe parecer quanto a

legalidade do aditamento pretendido.

São Roque, 29 de abril de 2022.

/ AEifiz
Viniciusdósé Camargo Piccirillo

Diretor do pepartament de Administração

Terra do vinho, bonita porPED DID dA
A AR SD E DA ideiaTURÍSTICA DE

dos rasa, o tocces
EsEseiaE DORe a red] 
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DepartamentoJurídico
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DA - Departamentode Administração  Ilmo. Sr. Diretor

PARECER

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do
Departamento de Administração, Dr. Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual
solicita parecer técnico-jurídico quanto à legalidade em efetivar o PRIMEIRO termo

O de aditamento do CONTRATO nº 022/2022 para a prorrogação do contrato e do
prazo de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias.

É o relatório.

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se

falar em prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática enquadrar-se
em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do 81º, também
desse artigo, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
aastrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

| - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas

metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser

prorrogados se houver interesse da Administração e desde

que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

Il - à prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de precos

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“«Tona da Wine, banitaper natureza” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125
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Ne ss?
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas

de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo

de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art.

24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e

vinte) meses, caso haja interesse da administração.

€& 84 lo Os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de

seu equilíbrio econômico-financeiro,desde que ocorra algum
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

 
| - alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;

Il - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente
as condições de execução do contrato:

Q Ill - interrupção da execução do contrato ou diminuição do

ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no

contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência:

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da

Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de  
PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Soma da Vinha, bonitapotnatureza” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 
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DepartamentoJurídico fz “sta.)

   que resulte, diretamente, impedimento ou retardamentê,na 2
oexecução do contrato, sem prejuízo das sanções legdis es

aplicáveis aos responsáveis.

(sem grifo no original)

Ássim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso

entre as partes contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada

pela autoridade competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas

exigências, determina o 82º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos, abaixo
transcrito:

Art. 57. [...]

$ 20 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
r lebrar ntrato.

 

(Grifo Nosso)

Pois bem, nas espécies contratuais da Administração, o

professor Hely Lopes Meirelles classifica o contrato de serviços celebrado pelo Poder
Público como contrato semipúblico, a saber:

Contrato semipúblico é o firmado entre a Administração e o

particular, pessoa física ou jurídica, com predominância de
normas pertinentes do Direito Privado, mas com formalidades

previstas para ajustes administrativos e relativa supremacia do
Poder Público.

Desse modo, percebe-se que os contratos de serviços, em que
a Administração Pública figure como contratante, reger-se-ão pelas normas de
Direito Privado, caracterizando-se não como um contrato administrativo
propriamente dito, mas como um contrato da administração.

PREFEITURADA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Tina de Vinha, bonitapotnatureza” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125
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Fica excluído, portanto, o referido art. 57, quedelito a  duração dos contratos administrativos à vigência dos respectivos crentes SR

orçamentários e limita as prorrogações de serviços contínuos.

Outro não é o ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro

quando enumera os contratos não atingidos pelas restrições do art. 57:

E não se aplica ainda aos contratos de direito privado

celebrados pela Administração, porque o artigo 62, 83º, ao
determinar a aplicação, aos mesmos, das normas da Lei nº

8.666/93, fala expressamente nos artigos 55 e 58 a 61, pulando,
é» portanto, o artigo 57, pertinente ao prazo.

Quanto à possibilidade de prorrogação, tendo em vista a

previsibilidade encartada na eláusula quarta do contrato, faz-se possível. De

acordo com a justificativa colacionada aos autos, parece ser válida a

prorrogação, encontrando justificativa sobretudo no inciso Ill do 81º, do art. 57.

Conforme dispõe o $ 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993,

toda prorrogação de prazo deve ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. Verifica-se dos

autos que o dispositivo foi cumprido pela autoridade competente.  

Cabe apenas reforçar, ainda, a observância do disposto no
Ú art. 57, inciso Il, da lei nº 8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de

contratos de prestação de serviços executados de forma contínua por iguais e

sucessivos períodos, desde que sejam obtidos preços e condições mais vantajosas
para a Administração.

Com relação à exigência de os prazos de prorrogaçãoserem

iguais e sucessivos, a bem da verdade, o que se tem entendido é que os prazos dos

contratos administrativos e serviços continuais decorrentes de prorrogação não
necessitam ser iguais ao lapso originalmente contratado.

Forçoso consignar também que as condições de habilitação
permanecemválidas, bem como regular do ponto de vista econômico-financeiro.   PREFEITURADX ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Soma do Vinha, bonitapotnatuteza” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 
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No que conceme à minuta do termo de aditam jo
elaborada, o instrumento passa pelo exame do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Da sua análise, vislumbro o atendimento à sua lei de regência, razão pela qual
opino pela sua regularidade.

Ainda, constatado o atendimento ao disposto no art. 65 da Lei

Federal nº 8.666/1993, ocorrendo a minuta do aditamento dentro dos seus limites.

Também não vislumbro óbice jurídico que macule a lisura do
aditamento, estando em conformidade com a sua legislação de regência, em

ô especial da cláusula 6º, que reforça que permanece em vigor as demais cláusulas

contratuais não alteradas pelo por este termo de aditamento.

Não havendo qualquer óbice que macule o primeiro termo de
aditamento formulado, opino pela sua regularidade.

 
Diante do exposto, OPINO pela legalidade na realização do

PRIMEIRO aditamento do Contrato nº 022/2022, para que consteaprorrogaçãodo
contrato e do prazo de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias, por
não encontrar óbices legais no procedimento.

Ressalte-se que o termo aditivo deve ser publicado no Diário

o Oficial do Município, em atendimento ao dispositivo legal estampado na Lei nº
8.666/93.

É o parecer, s.mj.

São Roque, 05 de maio de 2022. 
CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL

OAB/SP nº 406.711

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Torna do Vinha, banitapat natureza” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125  
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Departamento de Administração

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São

Roque/SP.

Com base na solicitação do Departamento de Planejamento e após

Ú parecer jurídico exarado, AUTORIZO o aditamento para constar a prorrogação do prazo

do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias.

São Roque, 05 de maio de 2022.

TI
Marcos Augusto.Issa Henriques raújo

Prefeito

 
ASRR SM ASR STS

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
[Pe 568 - Taboão CEP: 18135-125“Terra do vinho, bonita por natureza!”  



 
COMPRASELICITAÇÕES KA

CONVOCAÇÃO

a

A
TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

Rua Nazaré da Mota, 139, Patriarca
São Paulo/SP
Fone: (11) 2685-0868/ 2682-5079
E-mail: comercialDtotalpavsp.com.br

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento

& Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São

Roque/SP.

Fica V.S.2 convocada para assinar o termo de aditamento de contrato.

Na ocasião V.S2 deverá apresentar a renovação da garantia no valor de

R$ 13.528,26 (treze mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), com

vigência até 28/09/2022.

O representante para assinatura do contrato deverá estar devidamente

credenciado.

São Roque, 11 de maio de 2022.

ALSRANaus
Letícia Collini de Moraes

Compras e Licitações

PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURISTICA DE SÃO ROQUE“Terra do vinho, bonita por natureza!” Era

 



Leticia Moraes - Compras    De: Leticia Moraes - Compras <IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 18 de maio de 2022 16:53

Para: comercialDtotalpavsp.com.br
Cc: pbcamargo(Qsaoroque.sp.gov.br;dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br

Assunto: ENC: TP 001/2021 - Convocação para assinatura de aditamento

Controle: Destinatário Ler

comercial Wtotalpavsp.com.br

pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br

dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br Lida: 19/05/2022 08:27

Boa tarde,

Estamos no aguardo da assinatura do aditamento.

8.
Letícia Collini de Moraes
Auxiliar de Escritório

de, Departamento de Administração - Divisão de Materiaisf Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

Www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-8562
 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privilegiada. Se você não for destinatáriodesta mensagem,desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou,
de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para

informaticaQsaoroque.sp.gov.br 
De: Leticia Moraes - Compras [mailto:lcmoraesQsaorogue.sp.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 11 de maio de 2022 11:45
Para: comercial Ototalpavsp.com.br
Cc: pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br; dasilveiraQDsaoroque.sp.gov.br

Okssunto: TP 001/2021 - Convocação para assinatura de aditamento

 
Bom dia,

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas

Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP.

Fica V.S.2 convocada para assinar o termo de aditamento de contrato.

Na ocasião V.S2 deverá apresentar a renovação da garantia no valor de R$ 13.528,26 (treze mil quinhentos e vinte e

oito reais e vinte e seis centavos), com vigência até 28/09/2022.

 O representante para assinatura do contrato deverá estar devidamente credenciado.

Att,

Letícia Collini de Moraes
reoentuaa e Auxiliar de Escritório
deGM TARA,

Rea dep Departamento de Administração - Divisão de MateriaisRoque * Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque
WWww.saoroque.sp.gov.br(11) 4784-8562
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     critérios de segurança em autenticaçãoe certificaçãodigital existentes no mercado.

TÍTULO: APÓLICE SEGUROGARANTIA 
 

Controle Interno: 198911

Data da publicação: May 27 2022 6:01PM
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78
  

ICP
Brasil

Documentoeletrônicodigitalmente assinado por:  =»  ae 7 + Válido ÉGB Wválido>, a o »!Não espirado n »*Nãoexpirado

É Fo +!Não ravogado Brasil + Não tavogado

Assinadodigitalmentepor: Assinadodigitalmentepor
«JorgeLaurianaNicolaiSantAnne o RenataOfiver Ceutinho

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAISANT ANNA Nº de Série do Certificado: 029359431E0OCBD79Data e Hora Atual May 27 2022 6:01PM

RENATAOLIVER COUTINHO Nº de Série do Certificado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual May 27 2022 6:01PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantira autenticidade, a integridade e a
validade jurídicade documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transaçõeseletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registradono site    



Apólice Nº 017412022000107750075110
Endosso Nº 0000000 bbmg | Seguros.
Proposta Nº 231379 VÊAR Ur;13«

[3
Seguro Garantia |s 50

&“oCONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Sa &
XY os

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumentoao Segurado: Ei
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
INSCRITO NO CNPJ: 70.946.009/0001-75
COM SEDE NA: RUA São Paulo, 966 - Taboão
CEP: 18130-120 - Sao Roque - SP

 
  

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:
TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI
INSCRITO NO CNPJ/MF: 15.019.222/0001-23
COM SEDE NA: RUA Nazaré da Mota, 120 - Cidade Patriarca
CEP: 03550-030 - São Paulo - SP

até o valor de:

R$ 13.528,26 - TREZE MIL E QUINHENTOS E VINTE E OITO REAISE VINTE E SEIS
CENTAVOS

   
  

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no Contrato Número 022/2022 , TOMADA DE PREÇOS 001/2021 TERMO DE
ADITAMENTO 1

 
   
Início de Vigência: 24:00 horas do dia 30/05/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 28/09/2022 
Corretor: Código SUSEP Corretor:

SP BOND CORRETORADE SEGUROS LTDA 202058232
 
    
BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78
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CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ne
SEGURADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE A

  
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI 
COBERTURA ADICIONAL |: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Objeto:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em
relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do
tomadororiundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido
pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como
do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre
as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período
de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa
ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do
lapso temporal garantido.

2. Definições:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta
seja oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da
apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas
as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais
dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,
observando-se as datas e percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos
seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
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2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador -
prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza
remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à seguradora,
tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s)
documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na
Justiça do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o
pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura
Adicional;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços
contratados;
f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da
República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
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3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
citados no item 3.2.1, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e
emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamentecom uma estimativa do valor a
ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise
da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do
recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo
ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente
comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. Perda de Direito:

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

| - Não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta
Cobertura Adicional.
| - Quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação
de Leis do Trabalho ou confessar.
Ill — se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.
IV — Nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral
e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do
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tomador e/ou do segurado e indenizações por acidente de trabalho.

7. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 408,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: 408,00 

Forma de Pagamento
Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

 
Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas

1 10/06/2022 408,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ   
Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 27 DE MAIO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
Apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Ill deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei
nº 8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:

| — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
Tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1 A vigência da Apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

| — Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
Il — Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso Il do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da Seguradora ao Segurado e ao Tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterizaçãodo Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possível inadimplência do Tomador, este deverá ser imediatamente
notificado pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo
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cópia da notificação para a Seguradora, com o fito de comunicar e registrar a
Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador,
data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.214. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições

Gerais:

Q a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo Tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo Tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do
Tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos,
correspondências, inclusive e- mails, trocados entre o Segurado e o Tomador,
relacionados à inadimplência do Tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos;

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a
Expectativa do Sinistro;

4.3 Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência dow tomador em relação às obrigações cobertas pela Apólice, o sinistro ficará
caracterizado, devendo a Seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se o
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela,
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a:

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados,
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora;
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5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado,
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas,
5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O Segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.90019



Apólice Nº 017412022000107750075110 Endosso Nº 0000000 hbmg seguros
Proposta Nº 231379 Tur
Ramo 0775 AS ha

Condições Gerais It AGO
SEGURADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE E
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI No, o

  
1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
| - processos administrativos;
Il - processos judiciais, inclusive execuções fiscais,
Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV — regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização.
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e

aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
| — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
|| — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:|- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
Il - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante,de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
| - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
Il - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
Ill - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice;
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja'
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V — quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada
sobre a vigência sobre a vigência
original para obtenção | % Do Prêmio original para obtenção % Do Prêmio
de prazo em dias de prazo em dias
15/365 13 195/365 73
30/365 20 210/365 75
45/365 27 225/365 78
60/365 30 240/365 80
75/365 37 255/365 83
90/365 40 270/365 85
105/365 46 285/365 88
120/365 50 300/365 90
135/365 56 315/1365 93
150/365 60 330/365 95
165/365 66 345/365 98
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:
| —- por arbitragem; ou
Il — por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
Www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.90019
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TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5º ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.90019
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Estado de São Paulo rea

Departamento de Finanças
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refeita,   
RECIBO

CARTA DE FIANÇA: Tomada de Preço nº. 01/2021 — 1º Termo de Aditamento de

Contrato

FIRMA AFIANÇADA: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ:

15.019.222/0001-23

OBJETO: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico em vias públicas

urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São Roque/SP

BANCO FIADOR: BMG SEGUROS S/A (Apólice nº 017412022000107750075110 —

Proposta: 231379 — Controle Interno: 198911)

TOTAL FIANÇA: 13.528,26 (Treze mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis

centavos).

EMISSÃO: 27/05/2022.

VIGÊNCIA: 30/05/2022 à 28/09/2022.

São Roque, 30 de Maio de 2022.

dal,
Débora Cássia S. Negrão da S. Moraes Andrade

Chefe de Serviço Técnico de Contabilidade

jo
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“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza ” N é

1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2021 - Contrato nº 022/2022

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, n.º

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de

Araújo e pela Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti, Diretora do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, doravante designada simplesmente “PREFEITURA”; e de outro

lado a TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNP) sob o nº. 15.019.222/0001-23,com

sede a Rua Nazare da Mota, n.º 139, bairro Patriarca, na cidade de São Paulo/SP, representada

neste ato por Ricardo Alves dos Santos, domiciliado na cidade de São Paulo/SP, portador(a)
da cédula de identidade n.º 23.403.050-1 — SSP/SP e do CPF/MF nº 180.230.838-56, doravante

designada CONTRATADA, nos seguintes termos, cláusulas e condições:

1º) Em 02/03/2022 por meio da Tomada de Preços n.º 001/2021, a PREFEITURAcontratou a

empresa TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas

Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP, pelo valor total de R$ Ss
270.565,30 (duzentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos).

2º) O prazo de vigência do contrato foi de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do

instrumento contratual, a qual deu-se em 02/03/2022, expirando-se, portanto, a sua vigência

em 31/05/2022, considerando que a Ordem de Serviços ainda não foi emitida devido estar em

análise pelo convenio.

3º) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 1º Termo de aditamento
de contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato por 120 (cento e vinte) dias,

expirando-se assim, o prazo do contrato em 28/09/2022.

4º) A justificativa para o presente aditamento foi apresentada pela Diretora do Departamento
& de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e pelo Engenheiro

Fredy William Correia Vieira.

5º) A Contratada deverá apresentar a renovação da garantia, no valor total de R$ 13.528,26

(treze mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), com vigência até

28/09/2022.

PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por natureza!” qua São Paulo. mr 285- Taboão CEP: 18135-125  
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62) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

São Roque, 30 de maio de 2022. 
TESTEMUNHAS: 

MATRÍCIA B. C. DOS SANTOS
' RG 32.507.255-3

GrE: 201.368 28588
SERVIÇODU Cold
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TURÍSTICADE SÃO ROQUE
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

CONTRATADO:TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 022/2022
OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas

no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execuçãoq contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, cujo trâmite processualocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

Cc) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade como artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos

termos previstos no Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de

Atualização Cadastral” anexa (s);

QÚ e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 30 de maio de 2022

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
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 DE ADMINISTRAÇÃO
COMPRASE LICITAÇÕES

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza ”  
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municip
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: NO)
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

 
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito)saorpque.sp.gov.br
E-mail Pessoal: guto.issa hotmail.mai gu (O om

Assinatura: 7 ] A
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamentoQsaoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal:

Q Assinatura:

  
    

EFEITURADA ESTÂNCIA
RÍSTICA DE SÃO ROQUE
E pe43 - Taboado CEP: 1813“Terra do vinho, bonita por natureza!”  
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Pela contratada: "03boy087
Nome: Ricardo Alves dos Santos

Cargo: Procurador
CPF: 180.230.838-56
E-mail institucional: comercial Dtotalpavsp.com.br
E-mail pessoal:ricardoridare2010 hotmail.com
Assinatura:  
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498- rendeAssinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO

Nome: Fredy William Correia Vieira

Cargo: Engenheiro Civil

CPF: 213.586.338-60

Assinatura: ZA
(*) - O Termo de EKends

  cão e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar

as pessoas físicas que teúham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

 ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios;
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, casoo signatário do parecer conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,t será ele objeto de notificaçãoespecífica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021):

PREFEITURADA ESTÂNCIA
ERESRE LOTES est Era)aaa“Terra do vinho, bonita por natureza!” ORER Vo OCR BEa (SRD eeTo RR A a a ERD 
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- Termo Aditivo mo Es .  

Município: São Roque é
Entidade: PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

Modalidade: Tomada de Precos
Código Licitação: 2022000000032 Nº Licitação: 1 Ano Licitação: 2021
Nº Processo Administrativo: 93-2021 Ano Processo Administrativo: 2021

Instrumento: Contrato Código do Ajuste: 2022000000292 
, | Novo Termo Aditivo Detalhes da Licitação Il Detalhes do Ajuste Il Voltar|   

| Identificação do Termo Aditivo , Vigência Financeiro Exigências e Cláusulas Publicações

 

 

Conclusão

Identificação do Termo Aditivo

Código do termo 2022000000115
aditivo:*
Nº do termo 10 Ano do termo 2022
aditivo:* aditivo:*

Valor do termo 0,00
aditivo:

Objeto do termo Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas
aditivo:* Urbanas no B. Vila Santo Antônio no

município de São Roque

Tipo de aditivo:* Disponíveis 
crescimo de valor por aumento de quantitativo
crescimo de valor por inclusao de itens, lotes ou

itens de lotes
iteracao da natureza ou razao social do É

ornecedor

 
Selecionados

Prorrogacao do prazo contratual

  
https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/iniciarTermoAditivo.do 1/2 



  328 - São Paulo, 132 (117) Diário Oficial Poder Executivo - Seção | quarta-feira,15 de junho de 2022 4p ta

 

SÃO LUIZ DO PARAITINGA 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO LUIZ DO

PARAITINGA

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICONº 031/2022-
EDITAL 053/2022 - PROC. ADM. Nº 057/2022 - NO DIA
14/06/2022, DEPOIS DE CONSTATADAA REGULARIDADEDOS

ATOS PROCEDIMENTAIS,A AUTORIDADECOMPETENTE,ANA
LUCIA B. SICHERLE, PREFEITA, HOMOLOGOU OS ITENS DO
PREGÃOEM EPÍGRAFE,QUAISSEJAM:ITENS1, 5, 6, 7, 8 PARA
A EMPRESAOSMAR REDENTOR DOS SANTOS ME; ITENS2, 3,

4 PARA À EMPRESAROGAMA DISTRIBUIDORAE SERVIÇOS

EIRELI. FICAMAS EMPRESASCONVOCADASA ASSINARA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO DE ATÉ 05 DIAS ÚTEIS A
PARTIR DESTAPUBLICAÇÃO.ANA LUCIA BILARD SICHERLE -

Prefeita Municipal.
AVISO DE LICITAÇÃO.A PM. DE S4. DO PARAITINGA

TORNAPÚBLICAA ABERTURADE LICITAÇÃONA MODALIDADE
PREGÃOELETRÔNICONº039/2022 - EDITALNº 064/2022,PROC.

ADM.Nº068/2022.OBJETOAQUISIÇÃODE MATERIALDE APOIO
PEDAGÓGICONOS COMPONENTESCURRICULARESDE LÍNGUA
PORTUGUESAE MATEMÁTICA PARA ALUNOS E PROFISSIO-
NAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL— 4º ANO (ANOS INICIAIS)
E 8º ANO (ANOS FINAIS),ACOMPANHADODE ASSESSORIAE
FORMAÇÃOPEDAGÓGICAE RECURSOS DIGITAIS,CONFORME

NO SISTEMAELETRÔNICODE CONTRATAÇÕESDENOMINADO
SCPI-PORTALDE COMPRAS- PREGÃOELETRÔNICO-FIORILLL,

(http: 8750.92.99:8079/comprasedital).EDITALNA INTEGRA
PODERÁSER CONSULTADOOU BAIXADOGRATUITAMENTENO

SITE: wwwsaoluizdoparaitinga.sp.govbr.

SÃO MANUEL

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISODE LICITAÇÃO- PregãoEletrônico - O Municípiode
São Manuel/SP torna público a aberturado certame licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico sob n.º 132/2022 — Processo
Administrativon.º 2436/2022que tem como objetoo Registro
de preçospara possível aquisiçãode materialesportivo. Início do
recebimento das propostas: 20 de junhode 2022 às 08:00. fim
do recebimento das propostas: 30 de junho de 2022 às 08:00.
Abertura e exame das propostas: dia 30 de junho de 2022 às

08:30. O edital completoencontra-se disponível em https://
www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1.São Manuel, 14 de
junhode 2022. Ricardo Salaro Neto— Prefeito Municipal.

AVISODE LICITAÇÃO- PregãoEletrônico- O Municípiode
São Manuel/SP torna público a abertura do certame licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico sob n.º 133/2022— Processo
Administrativon.º 1965/2022 que tem como objetoa aquisição

defones de ouvidodo tipo headphone e adaptadores, a fim de
atender as necessidadesdo Município de São Manuel.Início do
recebimento das propostas: 20 de junhode 2022 às 08:00. Fim
do recebimento das propostas: 30 de junhode 2022 às 13:30.
Aberturae exame das propostas: dia 30 de junho de 2022 às

14:00, O edital completoencontra-se disponívelem https://
www.saomanuelsp.gov.briportal!editais/!. São Manuel, 14 de

junho de 2022.Ricardo Salaro Neto —Prefeito Municipal.
AVISODE LICITAÇÃO- Pregão Eletrônico - O Municípiode

São Manuel/SP torna públicoa abertura do certame licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico sob n.º 134/2022 — Processo
Administrativon.º 2361/2022que tem como objetoo Registro
de preços para possível contratação de empresasespecializadas
para realização dos serviços de retífica de motores dos vel-
culos leves, pesados e máquinas da frota municipal. Início do
recebimento das propostas: 20 de junhode 2022 às 08:00. Fim
do recebimento das propostas: 30 de junho de 2022 às 13:30.
Abertura e exame das propostas: dia 30 de junho de 2022 às

14:00. O edital completo encontra-se disponivelem https://
www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1.São Manuel,14 de
junhode 2022. Ricardo Salaro Neto — Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
2118/2022 — Pregão Eletrônico nº 109/2022— Ata de Regis-
tro de Preços nº: 22109/2022. INTERESSADO:MUNICÍPIO DE

SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.FORNECEDOR:
RODRIGOTOLOSA RICO EPP. CNPHMF: 00.868.882/0001-01.
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de troféus
personalizados. Prazo: 20/06/2022 a 19/06/2023. Valor Total:
R$ 19.650,00.

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 118/2022 - Processo Licitatório nº

2358/2022 - Fica homologadode acordo com as condi

estabelecidaspelo Edital o resultado da presente licitação, que
o Pregoeiro adjudicou e o St. Prefeito homologouo objeto
seguinte forma: a empresa NOVATWA LIDAolote 1 e 02. São
Manuel, 14 de junho de 2022. Ricardo Salaro Neto - Prefeito
Municipal.O resultado completo encontra-se disponível em

hrtps://wwaw.saomanuel.sp.gov.briportaldiario-aficial.

SÃO MIGUEL ARCANJO

 
 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MIGUEL
ARCANJO

HENGRLDADE DE LICITAÇÃON.º 09/2022- PROCESSO
Nº 8272

dj:k onto,por ferçaddo presente instrumento,
le empresa

para aRealizaçãod= *1º Etapa do Campeonato Paulista de
Motocross”,para o evento denominado “13º Festa do Vinho
Colonial de São MiguelArcanjo”,do município de São Miguel
Arcano.Paraefeitosdo disposto no artigo26 da Lei Federalnº?

8.666/93, alteradapelas Leis n.º 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98,
comunico a Vossa Excelência, para RATIFICAÇÃO,a Inexigibili-
dade de Licitação, para contratação de empresa especializada
para a Realização da “1º Etapa do Campeonato Paulista de
Motocross”,para o evento depoindo À 13º Festa do Vinho

Colonial de SãoMiguelArcanjo”,no valortotalde R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), através da empresa CROSS — ORGANI-
ZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA, fundamentadono
artigo 25, inciso Il, da norma supracitada. São MiguelArcanjo,
14 de Junho de 2022. Aelson de MattosApolinário.Secretario
de Cultura e Turismo. Ratífico a Inexigibilidadede Licitação
acima nos termos propostos, por atender os requisitoslegais
em vigor, sejam, art, 25, inciso Ill, da Lei Federal n.º 8.666/93,
atualizada pelas Leis n.º 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98.São

MiguelArcanjo, 14 de junho de 2022. Paulo Ricardo da Silva.
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2022 - PROCESSO N.º

624/2022
A Prefeitura do Municípiode São MiguelArcanjo, através

do Setor de Compras, faz saber a quantospossa interessar que,
se acha aberta licitação na ModalidadePregão Presencial n.º
2742022,do tipo menor preço por item, destinada a seleção de
proposta mais vantajosapara contratação de empresa espe-
cializada para execução de serviços médico em Cardiologiae
examesnas áreas de Ecocardiogramae de Ultrassonografia, em
atendimentoao Programa Estratégia de Saúde da Família do
Municípiode São MiguelArcanjo, observadasas especificações
técnicas,dados, elementos quantitativose descriçãodas ativida-
des conforme especificações constantes no ANEXO | - TERMO
DE REFERÊNCIA.Edital através de correspondência eletrôni-
ca (email, encaminhados para compras30saomiguelarcanjo.
sp.gov.br.compras!Dsaomiguelarcanjo.sp.gov.brou através do  

sitewww.saomiguelarcanjo.sp.gov.br sem ônus aos interessados
solicitantes. Encerramento: às 09:15 horas do dia 30 de junho
de 2022. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça
AntonioFerreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. São MiguelArcanjo, 14 de junho de 2022. Paulo Ricardo
da Silva — Prefeito Municipal.

SÃO PEDRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALNº 37/2022 —AQUISIÇÃO DE MAR-

MITEX
Eu,Thiago Silvério da Silva,Prefeito Municipalde São Pedro,

Estado de São Paulo, homologo o objeto do presente processo
licitatório,dando como vencedora a empresa RESTAURANTE

VASSELOS LTDA ME.São Pedro, 13 de junho de 2022.-Thiago
Silvério da Silva-Prefeito Municipal

SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO
AVISODE LICITAÇÃO
Pregão Presencial08/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE MATE-

RIALDE CONSTRUÇÃO
Data da Sessão Pública: 30 de junho de 2022. Horário de

Início da SessãoPública: 09:00 horas. Local: sede administrativa
do SAAESP, sita à RuaaPalêmuias Guerra, nº 37, Centro, São

Pedro,Estadode São

O SERVIÇO AUTONO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO

PEDRO, tornapúblicopara conhecimento dos interessados,
que no local, data e hórário indicados, realizará licitaçãona

li Pregão Presencial, objetivandoo REGISTRO DE

PREÇOS PARA AAQUISIÇÃO DE MATERIALDE CONSTRUÇÃO.O
editalcompleto poderá ser retirado no endereço supracitado ou
através do site do SAAESP (www.saaesp.sp.gov.br),acessando a
opção “Licitações”na página principal.Não serão enviados edi-
tais pelo correio ou por e-mail.São Pedro,14 de junhode 2022.
DANILODE ALBUQUERQUE- Diretor Presidente do SAAESP

SÃO ROQUE

 encontra-se a disposição a partir do dia 20/06/2022,no site

Www.saoroque.sp.gov.
- RESUMODE EDITAL— PE nº 015/2022 —Registrode Preço

de Material Odontológicopara atender o Departamentos de
Saúde — Encerramento às 08h45 horas do dia 26/07/2022.O
edital encontra-se a disposição a partir do dia 20/06/2022, no
site www.saoraque.sp.gov.br

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

PREGÃOPRESENCIALNº. 023/2022- PROCESSO ADMINIS-

TRATIVONº:7025/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE CES-

TAS BÁSICASPARA USUÁRIOSREFERENCIADOSE EMERGEN-
CIAIS ATENDIDO NA SEDES — SECRETARIADE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICOE SOCIALA PREFEITURAMUNICIPALDE

SÃO SEBASTIÃOINFORMA A QUEM POSSA INTERESSAR, QUE

O EDITAL DO PREGÃO SUPRAMENCIONADOSOFREU UMA
ALTERAÇÃONOS ÍNDICESFINANCEIROS,DEVIDOA UM PEDIDO
DE ESCLARECIMENTOAPRESENTADO.O NOVO EDITALCOM
AS ALTERAÇÕES SERÁ PUBLICADONA FORMA DA LEI. FICA
REABERTO O PRAZO PARA APRESENTAÇÃODAS PROPOSTAS,

DEVENDOSER CONSIDERADASAS SEGUINTESDATAS: DATA
E HORA DA ABERTURADA SESSÃO PÚBLICA:01/07/2022 — ÀS

09:00. SÃO SEBASTIÃO,14 DE JUNHO DE 2022.FREDERICO
SCHWARZ MAZZUCA.SECRETÁRIODE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICOE SOCIAL

EDITALDE PREGÃOPRESENCIALN.' 022/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVON.º 6999/2022
TIPO:MENORPREÇO

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARASERVIÇO DE CONFEC-
ÇÃO DE MATERIAISGRÁFICOSPARA O FOMENTOTURISTICO.

DATADA SESSÃO:29/06/2022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS
LOCALDA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUASEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES, 214 - CENTRO- SÃO SEBASTIÃO-SP. SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.

  
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE

- NOTIFICAÇÃODE APLICAÇÃODE PENALIDADEem face
de CASADO ALUMÍ-NIO LTDAreferente ao Pregão Eletrônico nº
098/2021, para que no prazo de 10 dias úteis apresente defesa
por escrito. E fica autorizado ao interessado vistas e extração de
cópias dos autos, observadas as formalidades legais.

- NOTIFICAÇÃO n.º 023/2022 — Pregão Eletrónico nº.
155/2021 - Registro de Pg para aquisição de GÊNEROS
ESTOCÁVEIS para atender aos diversos Departamentos da Pre-
feitura.Fica a empresa COMÉRCIODE ALIMENTOSE SERVIÇOS

VEREDASLTDA — ME notificadapara que no prazo de 05 (cinco)
dias úteis apresente defesa por escrito. E fica autorizadoao
interessado vistas e extração de cópias dos autos, observadas
as formalidades legais.

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO— Tomada de

Preçosn.º012/2019— Contratonº 087/2019- Objeto: Contrata-
ção de empresa para execuçãode obras de Pavi.

tica da EstradaTurísticaAngolanae Estradada Cefri - Fase *no
Municí-piode São Roque/SP- Assinatura: 13/05/2022 - Vigência:
90 dias. Fundamento: cláusula quarta do contratoinicial e Lei

Federal8.566/93 c/ alterações.
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO—- Tomada

de Preços n.º 001/2021 — Contratonº 022/2022- Objeto:

Contratação deempresaparaRecapeamentoAsfálticoem Vias

PúblicasUrbanasnoBairroVilaSantoAntôniono municípiode
São Roque/SP- Contratada:Total Pav Construção e Locação
EIRELI — ME - Assinatura: 30/05/2022 - Vigência: 120 dias.
Fundamento: cláusula quartado contratoinicial e Lei Federal
8.666/93 d) al ões.

- EXTRATO DE CONTRATO—Tomadade Preçosn.º012/2021
— Contratonº 042/2022 Contratação de empresapara Recape-
amentoAsfáltico em vias PúblicasUrbanas no Bairro Vila Aguiar
— Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Sil-

veira Santose Rua 3- Prof. Júlio Cesarde Oliveira em São Roque
(SP) - Contratada: CG ENGENHARIAE CONSTRUTORALTDA -

Valor: R$ 332.231,29 - Assinatura 31/05/2022 - Vigência: 90 dias.
EXTRATO DE CONTRATO— PROCESSO Nº 037/2022 — Con-

trataçãode empresa espe-cializada para prestação de serviços
técnicos de assessoria e consultoria atuarialpara atuarjuntoao
Institutode Previdência Social dos ServidoresMunicipaisde São
Roque-SÃO ROQUEPREV.Contratada: MagmaAssessoriaLtda,
Valor total de R$ 13.800,00. Assinatura: 02/06/2022. Vigência:
12 meses.

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO— Pregão
Presencialnº 043/2020— 3º Termo de aditamentode Contrato
nº 084/2020- Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço completo de monitoramentopor
alarme dos prédios públicos municipaos - Contratada: GISLENE

DA CUNHA MARTINSME —Ref.Acréscimo das novas Unidades
de Saúde dos bairrosdo Taboão e Guaçu, Casa dos Conselhos,
Gabinete Brasital e Estação de Trem.Valor total R$ 9.570,00.
Assinatura: 03/06/2022.

- RESUMODE EDITAL— IP nº 006/2022 — Contratação de
empresa para Reforma da Unidade Central — SISO, Avenida
AntonioDiasBastos nº 159,centro, no Municípiode São Roque”
SP — Encerramento às 14h00 horas do dia 07/07/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 20/06/2022,no site

br
- RESUMODE EDITAL— PP nº 008/2022 — Registro de Preço

de Botijãode gás P-13 kg e gás P-45 kg Vazios (cascosnovos)
para atender diversos Departamento — Encerramento às 09h00
horas do dia 21/07/2022.O edital encontra-se a disposição à
partirdo dia 20/06/2022,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMODE EDITAL— PE nº 051/2022-Aquisição de trenas
para atender o setor de fiscalização — Encerramento às 0Bh4s
horas do dia 25/07/2022.O edital encontra-se a disposição a

partirdo dia 20/06/2022, no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL— PP nº022/2022—Registrode Preço

E fas PVC, faixas e banners para atender o Departamento
—Encerramentoàs 09h00horas do dia 27/07/2022.

0Pedtaencontra-se a disposição a partirdo dia 20/06/2022, no
site wwyw.saoroque.sp.gov.br

- RESUMODE EDITAL— PE nº 106/2022—Registro de Preço
de mobiliáriohospitalarpara atender o Departamentode Saúde
— Encerramento às 08h45 horas do aia 18/07/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 20/06/2022,no site

Www.Saoroque.sp.gov.
- RESUMODE EDITAL— PP nº 016/2022 — Contratação de

Empresapara execução de serviçosde Revisãodo Plano Diretor
para atender a Prefeitura de São Roque — Encerramento às

14h00 horas do dia 11/07/2022. O editalencontra-se a disposi-
ção a partirdo dia 20/06/2022, no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMODE EDITAL— PP nº 013/2022-Registro de Preço
de confecção de banco de madeira para atender diversos

tos do Município— Encerramento às 09h00 horas do dia
20/07/2022.O edital encontra-se a disposição a partir do dia
20/06/2022, no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMODEEDITAL — PE nº 024/2022 —Aquisiçãode pis-
tolapara atender a Guarda Municipal— Encerramento às 08h45
horas do dia 22/07/2022.O editalencontra-se a disposição à
partirdo dia 20/06/2022, no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 040/2022-Aquisição de
escavadeira hidráulicapara atender o Departamentode Obras
— Encerramento às 08h45 horas do aia 19/07/2022. O edital 

TAXA PARAADQUIRIRO EDITAL: R$ 4,00 (QUATROREAIS), OU
DISPONÍVEL NO SITE WWW.
SPGOVBR

SÃOSEBASTIÃO,09 DE JUNHODE 2022.
ADRIANAAUGUSTOBALBOVENHADOZZI
SECRETÁRIAMUNICIPALDE TURISMO
EDITALDE PREGÃOPRESENCIAL N.º 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVON.º 7839/2022
TIPO:MENORPREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃODE

EMPRESA PARA FORNECIMENTODE DESJEJUM MATINAL,
REFEIÇÕES TIPO MARMITEX E KIT LANCHESPARA TODAS AS
SECRETARIAS.

DATADA SESSÃO: 30/06/2022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUASEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES, 214 - CENTRO- SÃO SEBASTIÃO-SP. SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.
TAXAPARAADQUIRIRO EDITAL: R$ 4,00(QUATROREAIS),OU

NO SITE

SPGOVBR
SÃO SEBASTIÃO,13 DE JUNHODE 2022.
LUIZCARLOSBIONDI
SECRETÁRIO MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
EDITALDE PREGÃOELETRÔNICON.º 0032/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVON.º 7691/2022
TIPO; MENORPREÇO

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUSPARA UTILIZAÇÃO
DO CENTRODE REFERÊNCIADA ASSISTÊNCIASOCIAL— CRAS

DE BOIÇUCANGA.
DATADA SESSÃO: 30/06/2022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS
O PREGÃONA FORMA ELETRÔNICASERA REALIZADO

EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA INTERNET, MEDIANTE

CONDIÇÕESDE SEGURANÇA- CRIPTOGRAFIAE AUTENTICA-
ÇÃO — EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMADE

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA(LICITAÇÕES)DA BOLSADE

LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR),EDITALDISPONÍVEL
GRATUITAMENTENOS SITESWWW.SAOSEBASTIAO.SPGOV.BR
EWWW.BLL.ORG.BR.

SÃOSEBASTIÃO,09 DE JUNHODE 2022.
FREDERICO SCHWARZMAZZUCCA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOECONÔ-

MICO E SOCIAL
EDITALDE PREGÃOPRESENCIALN.º 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVON.º 8087/2022

TIPO: MENORPREÇO

OBJETO; REGISTRODE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE MATE-
RIAL DE PINTURA NECESSÁRIO PARA CONSERVAÇÃODOS

PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS EM GERAL.
EM ATENDIMENTOÀ LEI COMPLEMENTARNº 123/06 ALTE-

RADA PELALEI COMPLEMENTARNº 147/14, HÁ COTAS PARA
MICROEMPRESASOU EMPRESAS DE PEQUENOPORTE.

DATADA SESSÃO: 05/07/2022.
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUASEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES, 214 - CENTRO- SÃO SEBASTIÃO-SP.SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.
TAXAPARAADQUIRIRO EDITAL: R$ 4,00 (QUATROREAIS), OU
DISPONÍVELGRATUITAMENTENO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.
SPGOVBR

SÃOSEBASTIÃO,13 DE JUNHODE 2022
GELSON ANICETODE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPALDE SERVIÇOS PÚBLICOS
JULGAMENTODA PROPOSTA

CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 005/2022 PROCESSO Nº
3.333/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM
SERVIÇOS DE ENGENHARIAPARA PAVIMENTAÇÃOE DRENA-
GEM DE VIAS PÚBLICASNO BAIRROMARESIAS

APÓSANÁLISEDA PROPOSTA E CONSIDERANDOA ANÁ-
LISE TÉCNICAACOSTADAAOS AUTOS, A COMISSÃODECIDIU
QUE A EMPRESAFORTNORT DESENVOLVIMENTOAMBIENTAL

E URBANOEIRELIAPRESENTOUMELHORPROPOSTANO VALOR
GLOBALDE R$17.424.123,44. PRAZO DE RECURSO TERMOSLEI

FEDERAL 8,666/93.
SÃOSEBASTIÃO,14 JUNHODE 2022.
COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO ESPECIAL DE

OBRASE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

SÃO VICENTE

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO VICENTE

EXTRATO DE CONTRATODE EXECUÇÃODE OBRAS N.º
49/22 — TOMADA DE PREÇOS Nº 17/22 — PROC.ADM. N.º

12.976/22Contratante;Prefeitura de São Vicente. Contratada:
Macterra Engenharia Eireii. Objeto: Execuçãode obra de pavi-
mentação de vias do ParqueContinentalno Municípiode São
VicenteiSP,valor total de R$ 1.145.970,94 (um milhão, cento
e quarenta e cinco mil, novecentos e setenta reais e noventa e

quatro centavos ) Vigência: 6 (seis) meses. Data da assinatura:
13/6122.Just.Lei Federaln.º 8.666/93 . São Vicente, 15 de junho
de 2022. CLÁUDIOALTAFIN— Secretário de Serviços Públicos.

EXTRATO DE CONTRATODE EXECUÇÃODE OBRAS N.º
50/22 — TOMADA DE PREÇOS Nº 18/22 — PROC. ADM. N.º

 
quarta-feira, 15 de junho de 2022 às 05:04:07

 

           14.375/22 Contratante: Prefeitura deSãoVicente. Cont
ADRSConstruções Eireli. Objeto: Execuçãode obra de pgvir

tação da Rua Cid dos Santos (trecho entre Av. Celso
Rua Carlos M. Oliveira no Municípiode São Vicente

total de R$ 512.197,21 (quinhentos e doze mil, centoe
e sete reais e vinte e um centavos). Vigência: 6 (seis)

Data da assinatura: 13/6/22. Just.: Lei Federal n.º 8.4

Vicente, 15 de junhode 2022. CLÁUDIOALTAFIN— Secr

Serviços Públicos.

SERRA NEGRA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- CONCORRÊNCIAPÚBLI-
CA Nº. 04/2022.OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPE-

CIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃODE UMA CRECHE ESCOLA
NO BAIRRODAS TRÊS BARRAS. Nos termosdoArtigo43, Inciso
Vl da Lei Federaln.º 8.666/93 e atualizações, HOMOLOGAalici-
tação em epigrafe conformejulgamentoexarado pela Comissão
Permanente de Licitações, bem como demais documentosjun-
tados aos autos. Sendo assim,ADJUDICOo objetodo presente
certame, a empresa a seguir: INFRATECNICAENGENHARIAE

CONSTRUÇÕESLTDA. VALORGLOBAL:R$ 4.545.409,16.Serra
Negra, 08 de Junho de 2022. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID.

Prefeito Municipal.
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS

Nº. 006/2022.OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIA-

LIZADA PARACONSTRUÇÃODE PRAÇA.Nos termosdo Artigo
43, IncisoVI da Lei Federaln.º 8.666/93e atualizações, HOMO-
LOGA a licitação em epigrafe conforme julgamentoexarado
pela Comissão Permanente de Licitações, bem como demais
documentos juntados aos autos. Sendo assim, ADJUDICO o
objetodo presente certame, a empresa a seguir: A. M FERREIRA
— ENGENHARIAE CONSTRUTORALTDA.VALOR GLOBAL: R$

242.884,78.Serra Negra, 14 de Junho de 2022. Dr. ELMIRKAUIL

ABI CHEDID.Prefeito Municipal.
RATIFICAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

004/2022.OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAAPRE-
SENTAÇÃODA PEÇA "A NOVIÇA MAIS REBELDE”.De acordo
como artigo25, inciso N, da Lei Federal8.666/93e posteriores

alterações e, com base no parecer do dona jurídico
anexo aos autos, RATIFICOa inexigibilidadede licitação
objetoacima especificado para “TEATRODO RISO PrODUcieS
ARTISTICASE CULTURAISLTDA”.Serra Negra, 14 de Junho de
2022, Dr. ELMIRKALILABI CHEDID.Prefeito Municipal.

SERRANA

 
s

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

AVISO DE RESULTADODO JULGAMENTODA FASE HABI-
LITATÓRIA

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZDAPARA

CONSTRUÇÃODE PISO GRANILITENA SECRETARIADA SAÚDE

NESTE MUNICIPIO,CONFORMEPLANODE TRABALHOCONVÊ-
NIO SANINº 12364, nomeada através da Portarianº 1.011/2021,
de 01 de outubro de 2021, no uso de suas atribuições legais,
comunica aos interessados a DECISÃOproferidasobre a FASE

DE HABILITAÇÃODA TOMADA DE PREÇOS Nº. 010 / 2022. As
empresas: PATURIAGIA, PESQUISAS, PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA — CNPJ nº. 46.440.934/0001-45;ADAUTOAMARAL
PASSOS ENGENHARIA EPP — CNPJ nº. 36,949.273/0001-24;
3 SACOMAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA — CNPJ nº.

27.024986/0001-96, estão HABILITADAS,por terem cumprido
todosos requisitosexigidos da Tomada de Preços, nos termos
das fundamentações supra elencadas.Assim sendo, fica aberto
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda data da publica-
ção desta DECISÃOna Imprensa Oficial, para interposiçãode
recursos. Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido
interposição de recursos, fica, desde já, designado o próximo
dia 27 (vinte e sete) DE JUNHODE 2022 (dois mil e vinte e

dois), ÀS 10h00min. (dez horas), para aberturado envelope nº.
02 - “PropostaComercial”,na sede deste órgão licitante,sitona
Dr. Tancredode AlmeidaNeves,nº. 176, BelaVista, Serrana/ SP.

Publique-se na formada lei, Serrana/ SP, 14 de junhode 2022.
COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÕES.

SERTÁOIINHO

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SERTÃOZINHO

cd HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICONº

 
049/21o: O presente pregão eletrônico tem por objetoREGIS-

TRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE FÓRMULAINFANTIL.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Ser-

tãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
HOMOLOGAtodos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiroe Equipe
de Apoio no processo licitatório referenciado,do tipo menor
preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedoras as empresas: TCM. COMÉRCIODE

PRODUTOSNUTRICIONAISLTDA — EPP,em relação aos itens 01,
02, 03, NUTRIPORTCOMERCIALLTDA, em relação ao item04.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES:TEL. (016) 2105-3044/ 2105-3052.
Secretaria de Administração, Departamento de Políticas de

Suprimentos, 14 de junho de 2022
Wilson FernandesPiresFilho
Prefeito Municipal

PREGÃOEAETRÓNICONº055/27!
OBJETO: QusIção DE APARELHOSDE AR CONDICIO-

NADO.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

29/06/2022, às 09h00.
Nº 056/2022
OBJETO: AQUISIÇÃODE PNEUS E CAMARADE
DATA E HORA DA ABERTURA DA Sessão UBLICA:

29/06/2022, às 09h30.
Nº 057/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GAS DOMÉSTICO(GLP) E RECI-

PIENTE PARAGÁS (BOTUÃO).
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

30/06/2022, às 09h00.
Nº 058/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPRARo MtçDa DE
MONITORAMENTODE INFORMAÇÕES(CLIPAGI

DATA E HORA DA ABERTURA DASEsSÃo PÚBLICA:
30/06/2022, às 09h00.

Os Editais estão disponíveis no site www.sertaozinho.
sp.goubrewwwbec.sp.gov|

INFORMAÇÕES:TEL. (16) 2105-3044 ou 2105-3052.
Secretaria de Administração, Departamento de Políticas de

Suprimentos, 14 de junhode 2022.
Ricardo Alexandre de Cirqueira
Diretor do Departamento de Políticasde Suprimentos

SOCORRO

PREFEITURA MUNICIPALDE SOCORRO

Extrato de Aditamento:
CONTRATANTE:Municípiode Socorro.CONTRATADO:BER-

NARDI EMPREENDIMENTOSE SOLUÇÕES LTDA, OBJETO: Adita-

mentode prazo e Supressãode valor à Contratação de empresa

  



 
Ao e PS: | 18 1000h

Departamentode Administração

Solicitação de Aditamento de Prazo
Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2021

Recapeamento Asfáltico em vias publicas Urbanas no Bairro Santo António- Fase 1 —

Município de São Roque/SP.

Considerando que se trata de uma Obra de recurso advindo de convênio com o Governoq Federal, conforme Contrato de Repasse nº 891592/2019, que entre si celebram a UNIÃO FEDERAL, por
intermédio do Ministério do desenvolvimentoRegional, representadopela Caixa Econômica Federal e

o município de São Roque, objetivando as ações relativas ao desenvolvimentourbano.

Considerando que a documentaçãoreferente á ORDEM DE INÍCIO da obra só pode ser emitida
para a empresa através autorização da Caixa Econômica Federal, conforme Cláusula Quarta- DA

Autorização do início do Objeto.

Considerando que não houve nenhuma manifestação da representante (CEF), apesar de varias
solicitações através de e-mail, ate o momento não obtivemos uma autorização da CEF.

 

Considerando que estamos em período eleitoral, este irá gerar atraso na liberação da execução

da obra por conta da liberação das parcelas.

Desta forma, solicito o aditamento do prazo CONTRATUALde em mais 120 (cento e vinte)
dias, e não decorrer o prazo do vencimento do contrato em vigência e garantindo assim a plena

E] execução da mesma.

São Roque, 13 de Setembro de 2022.

       Correia Vieira í Caldevilla
 

ngº Civil Dir. Planejamento e Meio Ambiente

"Terra do vinho, bonita por natureza!”

“ocdm dão asfoalzo Padua. 



 

 

COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOCADASTRAL

Comprovantede Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualizaçãocadastral.

A informaçãosobre o porte que consta neste comprovanteé a declarada pelo contribuinte. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
       NUMERO DE INSCRIÇÃO DATADEABERTURA

| Er ER COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO15.019.
Na praee DO0158S CADASTRAL 06/02/2012

[TOTALPavEMPRESARIALTOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI |

ESITULODO ESTABELECIMENTO(NOMEDEFANTASIA) RTE
TOTAL PAV | ME  
CÓDIGOE DESCRI AATVID NÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construçãode edifícios   
  CÓDIGO E DESCRI

43.13-4-00 - Obrasde terraplenagem
49.30-2-02 - Transporterodoviário de carga,exceto produtos perigosose mudanças,intermunicipal, interestaduale
internacional
42.11-1-02 - Pintura parasinalizaçãoem pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obrasde urbanização- ruas, praçase calçadas
42.12-0-00 - Construçãode obras de arte especiais
77.11-0-00 - Locaçãode automóveissem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinase equipamentospara construção sem operador,excetoandaimes
43.99-1-01 - Administração de obras
42.99-5-99 - Outrasobras de engenhariacivil não especificadasanteriormente
42.11-1-01 - Construçãode rodovias e ferrovias

TGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Emp vi de R bilidade Limitada (de Empresári

TOGRADOURO MEI MPLEMENTO
R NAZARE DA MOTA | 139 esmo

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

03.550-030 PATRIARCA | SAO PAULO | | SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ADMINISTRATIVOGTOTALPAVSP.COM.BR |] (11) 2685-0868 |

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
area

SITUAÇÃO CADASTRAL ADA SITU; ADAS

[aniva 06/02/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL |

| SITUAÇÃO ESPECIAL | DATA DA SITUAI ESPECIALerram veiriirtriria

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/09/2022 às 15:14:05(data e hora de Brasília). Página: 1/1

               
   

“&s CONSULTARQSA ' VOLTAR | 8 IMPRIMIR

A RFB agradecea sua visita. Para informações sobre políticade privacidade e uso,cliqueaqui.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil Ta
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional Es 8 y

5 
CERTIDÃO POSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS

FEDERAISE À DÍVIDAATIVA DA UNIÃO

Nome: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI
CNPJ: 15.019.222/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

Q 2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidadesuspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçãoda regularidadefiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou<http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:19:20 do dia 17/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2022.

QU Código de controle da certidão: BEF7.6BBE.86D2.93C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

  



 

14/09/2022 15:02 Consulta Regularidade do Empregador 
Voltar Imprimir

      
 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidadedo
FGTS - CRF

Inscrição: 15.019.222/0001-23
Razão Social: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI
Endereço: R NAZARE DA MOTA 139 / CIDADE PATRIARCA/ SAO PAULO / SP / 03550-

030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/08/2022 a 27/09/2022

Certificação Número: 2022082901024885356324

Informação obtida em 14/09/2022 15:05:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWw.caixa.gov.br

  
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11 



 

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.019.222/0001-23
Certidão nº: 30389652/2022
Expedição: 14/09/2022, às 15:26:37
Validade: 13/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.019.222/0001-23, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br 



 
COMPRAS E LICITAÇÕES ã a E

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza” UNg Jo

2º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2021 - Contrato nº 022/2022

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, n.º

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de

Araújo e pela Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti, Diretora do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, doravante designada simplesmente “PREFEITURA”; e de outro
lado a TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNP) sob o nº. 15029.222/0001-23, com

sede a Rua Nazare da Mota, n.º 139, bairro Patriarca, na cidade de São Rk 0/SP)r              
       

neste ato por Ricardo Alves dos Santos, domiciliado na cid

c& da cédula de identidade n.º 23.403.050-1 — SSP/SP e do

2º) O prazo de vigência do contrato foi de? i ontados a partir da assinatura do

instrumento contratual, a qu e em expirando-se, portanto, a sua vigência

 

4º) Nesta data, gômum acordo resolveram proceder ao 2º Termo de aditamento
de contrato, a prorrogação do prazo do contrato por 120 (cento e vinte) dias,

expirando-se assirhy oprazo do contrato em 26/01/2023.

5º) A justificativa para o presente aditamento foi apresentada pela Diretora do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e pelo Engenheiro

Fredy William Correia Vieira.

6º) A Contratada deverá apresentar a renovação da garantia, no valor total de R$ 13.528,26

(treze mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), com nova vigência até

26/01/2023.

odA aaT

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
>. Nº 966- Taboão CEP: 18135-125“Terra do vinho, bonita por natureza!”  



    

COMPRAS E LICITAÇÕES
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO E: E o
Ao PO tdma,

72) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

 

Locação Eireli

Contratada 
[dAAT ST aPais
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

lo, 1º 966- Taboão CEP: 18135-125"Terra do vinho, bonita por naturezal”  



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO o A

COMPRASE LICITAÇÕES OX
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO:TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 022/2022
OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas

no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:     

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamf ) execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelogf Stado de

o São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistegf

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista ifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante re o no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na

Cc) além de disponíveis no processo eletrô Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao al dido“Brocesso, serãda publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislaf do. Tri Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o artigo 90 da entafnº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo €

d) as informações esponsáveis pela contratante e e interessados estão

cadastradas n “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos

termos previst ruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de

q Atualização Cad
e) é de

publicação;*
b) Se for o caso ede osso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

São Roque, XX de XXXX de 2022

A ARA EAD
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CPADRdd 21] Taboão CEP; 18135-125"Terra do vinho, bonita por natureza!”  
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO aa
COMPRASE LICITAÇÕES EO é

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza” %

AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAMEOU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

5) CPF: 144.958.498-59
Assinatura:        RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

 Nome: Marcos Augusto Issa Henrique

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59   

PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

jo Paulo, 366-Taboão CEP. 18135-125“Terra do vinho, bonita por natureza!”  



 asia

ve a :

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ÃO
COMPRASE LICITAÇÕES

,“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza'

Pela contratada:

Nome: Ricardo Alves dos Santos

Cargo: Procurador
CPF: 180.230.838-56
E-mail institucional: comercialWtotalpavsp.com.br
E-mail pessoal: ricardoridare2010(Whotmail.com
Assinatura:                            

 

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

& CPF: 144.958.498-59
Assinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Fredy William Correia Vieira

Cargo: Engenheiro Civil

CPF: 213.586.338-60

Assinatura:   
(*) - O Termo de Ciência

as pessoas físicas q

ordenador da ,ó “partes contratantes; de responsáveis por ações de

lação; de responsáveis por processos licitatórios;

e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar
drama prática do ato jurídico, na condição de

acompanham
de responsávei Ontas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou a i je interessados relacionados a processos de competência       será ele objêto de cação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021):

 

ASAA TSAe
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

[ad Le dd Tabodo CEP: 18135-125"Terra do vinho, bonita por natureza! 



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES

Ao

Departamento de Administração

Ref.: Tomada de Preços nº 001/2021 - Contratação de empresa para recapeamento

asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São

Roque/SP.

O Sr. Diretor,

Tendo em vista o pedido do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente quanto ao aditamento do Prazo de Contrato por mais 120 (cento e vinte)

dias, foi elaborada a minuta do termo de aditamento, a qual encaminhamos para seu

conhecimentoquanto ao aditamento pretendido.

São Roque, 15 de setembro de 2022.

Tao CAsINONOLA
Letícia Collini de Moraes

Compras e Licitações

CSARED SD a eiTURÍSTICADE SÃO ROQUE
EO 66- Taboado CEP: 18135-125"Terra do vinho, bonita por naturezal” 



 
Sr

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COMPRAS E LICITAÇÕES

Ao Departamento Jurídico

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 - Contratação de empresa para recapeamento

asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São

Roque/SP.

Encaminho o processo acima para seu conhecimentoe parecer quanto a

legalidade do aditamento pretendido.

São Roque, 15 de setembro de 2022.

    
Vinicius José Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

* 966- Taboão CEP: 18135-125"Terra do vinto, bonita por naturezal” AV RS eee 



    PEAEI ESTARIAARSDE   
DEPARTAMENTOJURÍDICO Px

| Ao
DA - Departamentode Administração
Ilmo. Sr. Diretor

PARECER

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do Departamento de

Administração, Dr. Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual solicita parecer técnico-jurídico
quanto à legalidade em efetivar o SEGUNDO termo de aditamento do CONTRATO nº

022/2022, decorrente da Tomada de Preços nº 001/2021, para constar a prorrogação do

O contrato e do prazo do contrato e execução por mais 120 (cento e vinte) dias.

É o relatório.

Nos contratos celebrados pela AdministraçãoPública pode-se falar
em prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática enquadrar-se em uma das

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do 81º, também desse artigo, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:
 

| - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados

& se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido

previsto no ato convocatório;

Il - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração,limitada a sessenta meses;

|)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.   PREFEITURA DA ESTÃ

TURÍSTICA DE SÃO RÔQUE

«Térnado Vinho, benitapor naticveza” 1 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125

 



 
DEPARTAMENTOJURÍDICO % %

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24,

cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte)

meses, caso haja interesse da administração.

8 lo Osprazos de início de etapas de execução, de conclusão e

de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes

motivos, devidamente autuados em processo:

|- alteração do projeto ou especificações,pela Administração;

Il - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de

execução do contrato;

|Il - interrupção da execução do contrato ou diminvição do ritmo de

trabalho por ordeme no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos

limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de

terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneoà sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,

inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos

responsáveis.

(grifado)

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as

partes contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade  PREFEITURADA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Tema do Vinha, benitapor natureza” 2 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTOJURÍDICO

  
competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o

82º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos, abaixo transcrito:

Art. 57. [..]

820 1 rorr a raz veráserjustifi rescrit 
reviamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 

o contrato.

(grifado)

Pois bem, nas espécies contratuais da Administração, o professor

Hely Lopes Meirelles classifica o contrato de serviços celebrado pelo Poder Público como
contrato semipúblico, a saber:

Contrato semipúblico é o firmado entre a Administração e o

particular, pessoa física ou jurídica, com predominância de normas

pertinentes do Direito Privado, mas com formalidades previstas para
ajustes administrativose relativa supremacia do Poder Público.

Desse modo, percebe-se que os contratos de serviços, em que a

Administração Pública figure como contratante, reger-se-ão pelas normas de Direito

Privado, caracterizando-se não como um contrato administrativo propriamente dito, mas

como um contrato da administração.

Ú Fica excluído, portanto, o referido art. 57, que delimita a duração

 

dos contratos administrativos à vigência dos respectivos créditos orçamentários e limita as

prorrogaçõesde serviços contínuos.

Outro não é o ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro quando
enumera os contratos não atingidos pelas restrições do art. 57:

E não se aplica ainda aos contratos de direito privado celebrados
pela Administração, porque o artigo 62, 83º, ao determinar a

aplicação, aos mesmos, das normas da Lei nº 8.666/93, fala

expressamente nos artigos 55 e 58 a 61, pulando, portanto, o artigo

57, pertinente ao prazo.

PREFEITURADA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra de Vinha, benitapor natureza” 3 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125
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43 34
a, x 3

Quanto à possibilidade de prorrogação, tendo em vista a
previsibilidade encartada na cláusula quarta do contrato, faz-se possível. De acordo com a

justificativa colacionada aos autos, parece ser válida a prorrogação, encontrando
justificativa sobretudo no inciso Ill do 81º, do art. 57.

Conforme dispõe o 8 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, toda

prorrogação de prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o contrato. Verifica-se dos autos que o dispositivo foi

cumprido pela autoridade competente.

Cabe apenas reforçar, ainda, a observância do disposto no art. 57,o inciso Il, da lei nº 8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de
prestação de serviços executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos,

desde que sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para a Administração.

Com relação à exigência de os prazos de prorrogação serem iguais

e sucessivos, a bem da verdade, o que se tem entendido é que os prazos dos contratos
administrativos e serviços continuais decorrentes de prorrogação não necessitam ser iguais

ao lapso originalmentecontratado.

Forçoso consignar também que as condições de habilitação

 
permanecem válidas, bem como regular do ponto de vista econômico-financeiro.

No que concerne àminutadotermodeaditamento elaborada, o
instrumento passa pelo exame do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993. Da sua análise,

w vislumbro o atendimento à sua lei de regência, razão pela qual opino pela sua

regularidade.

Ainda, constatado o atendimento ao disposto no art. 65 da Lei

Federal nº 8.666/1993, ocorrendo a minuta do aditamento dentro dos seus limites.

Também não vislumbro óbice jurídico que macule a lisura do
aditamento, estando em conformidade com a sua legislaçãode regência, em especial da
cláusula 7º, que reforça que permanece em vigor as demais cláusulas contratuais não

alteradas pelo por este termo de aditamento.

Não havendo qualquer óbice que macule o primeiro termo de

aditamento formulado, opino pela sua regularidade.  
PREFEITURADA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

«Jana do Vinho, bonitapah natureza” 4 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125

 



 
DEPARTAMENTOJURÍDICO “OXN)

Diante do exposto, o parecer é pela legalidade na realização do

SEGUNDO aditamento do Contrato nº 021/2022, para que consteaprorrogaçãodocontrato
e do prazo de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias, por não encontrar

óbices legais no procedimento.

Ressalte-se que o termo aditivo deve ser publicado no Diário Oficial

do Município, em atendimento ao dispositivo legal estampado na Lei nº 8.666/93.

É o parecer, s.m..

São Roque, 16 de setembro de 2022.

B IRA

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL

OAB/SP nº 406.711

Ú

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

«Tina do Vinho, bonitapet natureza” 5 Rua São Paulo, nº 946 - Taboão - CEP: 18135-125 
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Departamento de Administração

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São

Roque/SP.

Ú Com base na solicitação do Departamento de Planejamento e após

parecer jurídico exarado, AUTORIZOo aditamento para constar a prorrogação do prazo

do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias.

São Roque, 19 de setembro de 2022.

  
PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

"Terra do vinho, bonita por natureza!” qua São Paulo, nº 266- Tabodo CEP: 18135-125  



D7O | 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRASE LICITAÇÕES

CONVOCAÇÃO

x
A
TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

Rua Nazaré da Mota, 139, Patriarca
São Paulo/SP
Fone: (11) 2685-0868/2682-5079

E-mail: comercial Wtotalpavsp.com.br

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São

Roque/SP.

Fica V.S.2 convocada para assinar o 2º termo de aditamento de contrato.

Na ocasião V.s2 deverá apresentar a renovação da garantia no valor de

 
R$ 13.528,26 (treze mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), com

vigência até 26/01/2023.

O representante para assinatura do contrato deverá estar devidamente

credenciado.

São Roque, 22 de setembro de 2022.

Letícia Collini de Moraes

Compras e Licitações

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Te si Eado CEP: 18135-125"Terra do vinho, bonita por natureza!”  



   Estado de São Paulo
Departamentode Finanças

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROGUio 8,
ASMhSa

RECIBO

CARTA DE FIANÇA: Tomada de Preço nº. 01/2021 — 2º Termo de Aditamento de

Contrato

FIRMA AFIANÇADA: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ:

15.019.222/0001-23

OBJETO: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico em vias públicas

urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São Roque/SP

BANCO FIADOR: BMG SEGUROS S/A (Apólice nº 017412022000107750088630 —

Proposta: 273151 — Controle Interno: 240770)

TOTAL FIANÇA: 13.528,26 (Treze mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis

centavos).

EMISSÃO: 29/09/2022.

VIGÊNCIA: 28/09/2022 à 26/01/2023.

São Roque, 05 de Outubro de 2022.

deb,
Débora Cássia S. Negrão da S. Moraes Andrade

Chefe de Serviço Técnico de Contabilidade  



 

hbmgiSegurós  PREZADO SEGURADO PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE ei Ei

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 
Nº Apólice: 017412022000107750088630 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 240770

Data da publicação: Sep 29 2022 4:28PM
Publicado por: SeguradoraBMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78
 

  
Documentoeletrônicodigitalmente assinado por:

aa “Valido q Syd
Da | ES a

ra RE decmeçeo ICE SE qm
dd Assinadodigitalmentepor: “ Assinadodigitalmentepor
vv Jorge LaurianoNicolaiSantAnna RenataOliver Coutinho

  
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA Nº de Série do Certificado: 029359431E0CBD79 Data e Hora Atual Sep 29 2022 4:28PM

RENATA OLIVER COUTINHO Nº de Série do Certificado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Sep 29 2022 4:28PM

O PRESIDENTEDA REPÚBLICA,no uso da atribuição que lhe oferece oart. 62 da Constituição,adota a Medida Provisórianº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estruturade Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,a integridadee a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicaçõesde suporte e das aplicações habilitadasque utilizemcertificados
digitais, bem como a realizaçãode transaçõeseletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento,poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site
da SUSEP - www.susep.gov.br

 



Apólice Nº 017412022000107750088630

Endosso Nº 0000000 bbmg | Seguros
Proposta Nº 273151

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumentoao Segurado:
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
INSCRITO NO CNPJ: 70.946.009/0001-75
COM SEDE NA: RUA São Paulo, 966 - Taboão
CEP: 18130-120 - Sao Roque - SP

 
  

o fiel cumprimentodas obrigações assumidas pelo Tomador:
TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI
INSCRITO NO CNPJ/MF: 15.019.222/0001-23
COM SEDE NA: RUA Nazaré da Mota, 120 - Cidade Patriarca
CEP: 03550-030 - São Paulo - SP

até o valor de:

R$ 13.528,26 - TREZE MIL E QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E SEIS
CENTAVOS

    
Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no Contrato Nº 022/2022 ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS 001/2021,
TERMO DE ADITAMENTO 2.

 
   
Início de Vigência: 24:00 horas do dia 28/09/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 26/01/2023 
Corretor: Código SUSEP Corretor:

SP BOND CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202058232
 
 

   
BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15º ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA - SÃO PAULO - SP

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br - Ouvidoria:08007280218 - WhatsApp - (11) 2711-6800
SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.900192/2016-37e    



 
Apólice Nº 017412022000107750088630
Endosso Nº 0000000 E de Sã '
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Proposta Nº 273151 »bmg seguros
Ramo 0775 ANA o

| Seguro Garantia o ic

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ee
SEGURADO: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI

 
 

  
COBERTURA ADICIONAL |: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Objeto:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em
relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do
tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao

O pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido
pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como
do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre
as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período
de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa
ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do
lapso temporal garantido. 

2. Definições:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

o 2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta
seja oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da
apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas
as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais
dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,
observando-se as datas e percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos
seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.

AVENIDADAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15º ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA - SÃO PAULO - SP

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br - Ouvidoria:08007280218 - WhatsApp - (11) 2711-6800
SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.900192/2016-37   



Apólice Nº 017412022000107750088630

Endosso Nº 0000000 4bmg seguros
Proposta Nº 273151
Ramo 0775

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SEGURADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI

 
  

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador-
prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza
remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à seguradora,
tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s)
documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na
Justiça do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o
pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura
Adicional;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços
contratados;
f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da
República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15º ANDAR - CONJ 151 E 152- CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA - SÃO PAULO - SP
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CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS me

SEGURADO: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI

 
   
3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
citados no item 3.2.1, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e
emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memáória de
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a
ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise
da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do
recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo
ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente
comunicada pelo segurado em tempo hábil.

 

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:

q Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. Perda de Direito:

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

| - Não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta
Cobertura Adicional.
|l - Quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação
de Leis do Trabalho ou confessar.
|Il — se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.
IV — Nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral
e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do
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Apólice Nº 017412022000107750088630

Endosso Nº 0000000 4bmg | seguros
Proposta Nº 273151
Ramo 0775

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SEGURADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
TOMADOR: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI

 
  

tomador e/ou do segurado e indenizações por acidente de trabalho.

7. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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Apólice Nº 017412022000107750088630 Endosso Nº 0000000 bbmg | Seguros
| Proposta Nº 273151 4 06 Sd

Ramo 0775 So +

Seguro Garantia - O
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS |

Demonstrativo de Prêmio =
Prêmio Líquido: 408,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: 408,00  

Forma de Pagamento
Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

 
Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas

1 30/09/2022 408,00o Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ  
  
Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma

qu via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 29 DE SETEMBRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-seo item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

 

 
4. Ratificação €s

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
Apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº
8.666/98.

Ú 1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Ill deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei
nº 8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:

| — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
Tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

 

3. Vigência:

Q 3.1 A vigência da Apólice será fixada de acordo com as seguintes regras.

| — Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
|| — Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso Il do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da Seguradora ao Segurado e ao Tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterizaçãodo Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possível inadimplência do Tomador, este deverá ser imediatamente
notificado pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo
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cópia da notificação para a Seguradora, com o fito de comunicar e registrar a
Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador,
data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições
Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo Tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo Tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do
Tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos,
correspondências, inclusive e- mails, trocados entre o Segurado e o Tomador,
relacionados à inadimplência do Tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos;

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a
Expectativa do Sinistro;

4.3 Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do
tomador em relação às obrigações cobertas pela Apólice, o sinistro ficará
caracterizado, devendo a Seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se o
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela,
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a:

9.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados,
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora;
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5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado,
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas;
5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O Segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e

O horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
| - processos administrativos;
Il — processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
HI — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV — regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
Segurado, tais como multase indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização.
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,

O bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de

QU seu recebimento.
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante O prazo previsto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. À ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

9.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum so
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
9.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Í

tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVAE CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais,
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
| — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
|| — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1.0 prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:& |- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
Il - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidadedo Segurado;
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiárioou pelo representante, de um ou de outro;
V- O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmenteo risco.

 

12. CONCORRÊNCIADE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIADE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
| - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
| — quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem:
HH — quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice;
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V — quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada
sobre a vigência sobre a vigência
original para obtenção  % Do Prêmio original para obtenção % Do Prêmio
de prazo em dias de prazo em dias
15/365 13 195/365 73
30/365 20 210/365 75
45/365 27 225/365 78
60/365 30 240/365 80
75/365 rá 255/365 83
90/365 40 270/365 85
105/365 46 285/365 88
120/365 50 300/365 90
135/365 56 315/365 93
150/365 60 330/365 95
165/365 66 345/365 98
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:
| — por arbitragem; ou
Il — por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
WWw.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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COMPRASE LICITAÇÕES : 0)
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza” Ne

2º TERMO DE ADITAMENTOCONTRATUAL
TOMADADE PREÇOS N.º 001/2021 — Contrato nº 022/2022

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, n.º

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de

Araújo e pela Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti Diretora do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, doravante designada simplesmente “PREFEITURA”; e de outro
lado a TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNP) sob o nº. 15.019.222/0001-23,com

sede a Rua Nazare da Mota, n.º 139, bairro Patriarca, na cidade de São Paulo/SP, representada

neste ato por Everaldo Wagner Araújo dos Reis, portador(a) da cédula de identidade n.º
16.729.375-8 — SSP/SP e do CPF/MF nº 095.126.908-96, doravante designada CONTRATADA, nos

seguintes termos, cláusulas e condições:

1º) Em 02/03/2022 por meio da Tomada de Preços n.º 001/2021, a PREFEITURA contratou a

empresa TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas

Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP, pelo valor total de R$

270.565,30 (duzentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos).

2º) O prazo de vigência do contrato foi de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do

instrumento contratual,a qual deu-se em 02/03/2022, expirando-se, portanto, a sua vigência

em 31/05/2022, considerandoque a Ordem de Serviços ainda não foi emitida devido estar em

análise pelo convenio.

3º) Em 30/05/2022, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 1º Termo de

aditamento de contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato por 120 (cento e

vinte) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em 28/09/2022.

4º) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 2º Termo de aditamento

de contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato por 120 (cento e vinte) dias,

expirando-se assim, o prazo do contrato em 26/01/2023.

5º) A justificativa para o presente aditamento foi apresentada pela Diretora do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e pelo Engenheiro

Fredy William Correia Vieira.

6º) A Contratada apresentou a garantia no valor total de R$ 13.528,26 (treze mil quinhentos e

vinte e oito reais e vinte e seis centavos) até 28/09/2022 e posteriormente irá apresentar a

renovação com nova vigência até 26/01/2023.

PREFEIVURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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7º) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,

juntamente com duas testemunhas,para que produza todos os efeitos legais.

São Roque, 27 de setembro de 2022.      
 
Mdevilla Bonfietti

arejamento e Meio Ambiente
Juliana Egydio

Diretora do Departamentode P

TAB Diti.WA
Total Pav Construção e Locação Eireli

Contratada   
    

TESTEMUNHAS: 
LETICIA COLLINI DE MORAES

RG 46.223,54.
CPE 396.28 520:26

SERVIÇO BE COMERA

SERVIÇOD

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

66- T EP: 181AS-? 
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“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

CONTRATADO: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 022/2022
OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas

no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de

Ú São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; (OT
Cc) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de

Atualização Cadastral” anexa (s);

O e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 27 de setembro de 2022

SAB Ndi Sosa
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Sos õ

|
À

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
 
Cargo: Prefei nicipal

QÚ CPF: 144.958.498-59
Assinatura: ae
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucionát-prefeitom3poroque.sp.gov.br
E-mail Pessoal: guto.issa(D hotmail.com

Assinatura: [NO
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente

Q CPF: 325.406.838-60
E-mail institucional: planejamento(Osaorodud.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevillaWDgmail.com A
|Assinatura: 
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Pela contratada:

Nome: Everaldo Wagner Araújo dos Reis

Cargo: Procurador/ Representante Legal

CPF: 095.126.908-96

E-mail institucional; comercialOtotalpavsp.com.br
Assinatura: ea (9, E

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araúj

Cargo: Prefeito Municipal

Ú CPF: 144.958.498-59
Assinatura:

  
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Fredy William Correia Vieira

Cargo: Engenheiro Civil

CPF: 213.586.338-60

Assinatura:       (*) - O Termo de Ciência Rio e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar
as pessoas físicas que tenham concb rrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios;

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

O atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)-

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

"Terra do vino, bonita por naturezal” EE) O TRT Er: EST ora eTR ri 8 RO POeLeO =] 



 
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO q axe

COMPRAS E LICITAÇÕES &, U

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DE ADITAMENTO

Certificamos para os devidos fins que, na presente data, a empresa

TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, entregou as vias assinadas do 2º termo

de aditamento referente à Tomada de Preços nº 001/2021, Contratação de empresa

O para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio

no município de São Roque/SP.

São Roque, 05 de dezembro de 2022.

faLO
Nome: Patricia B.C. dos Santos

Ú Matrícula: 010776

.- o caeE A COCA ryNAO AA

Nome: Letícia Collini de Moraes

 
Matrícula: 014975

diaE SoapTURÍSTICA DE SÃO ROQUE
' SR CEP. 18135-125“Terra do vinho, bonita por natureza!”  
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Objeto: Registro de preço para possívelaquisição de medica-
mentos básicos, visando atender a Diretoria Municipal de Saúde
de São Manuel. Prazo: 20/10/2022 a 19/10/2023. Valor Total:
R$ 21.750,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 — PregãoEletrônico nº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - C. INTERESSADO: MUNICÍPIODE
SÃO MANUEL,CNPJ/MF: 46.634,523/0001-90, FORNECEDOR:

AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,CNPJ/

ME: 11.195.057/0001-00.Objeto: Registrode preço para pos-
sível aquisição de medicamentos básicos, visando atender a
Diretoria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo:20/10/2022
a 19/10/2023.ValorTotal: R$ 61.260,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 — Pregão Eletrôniconº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 2176/2022 - D. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL,CNPJ/MF:46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

AZULPHARMA DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOSLTDA.

CNPJ/MF: 03.634.617/0001-57.Objeto: Registrode preço para
possívelaquisiçãode medicamentosbásicas, visando atender a
Diretoria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo:20/10/2022
a 19/10/2023.Valor Total: R$ 6.480,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 —Pregão Eletrônico nº 176/2022 —Ata de Registro
de Preços nº: 2176/2022- E. INTERESSADO: MUNICÍPIODE
SÃO MANUEL, CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:
CIRURGICA OLIMPIO - EIRELI CNPJ/MF: 01.140.868/0001-50.
Objeto: Registro de preço para possível aquisição de medica-
mentosbásicos,visando atender a Diretoria Municipal de Saúde
de São Manuel. Prazo: 20/10/2022 a 19/10/2023. Valor Total:
R$ 1.188,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 — PregãoEletrônico nº 176/2022 —Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - F. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - FIRELI.

CNPJ/MF: 23.228.076/0001-74.Objeto: Registrode preço para
possivelaquisiçãode medicamentosbásicos, visando atender a
Diretoria Municipal de Saúdede São Manuel. Prazo: 20/10/2022
a 19/10/2023. Valor Total:R$ 17.370,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 — Pregão Eletrôniconº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - G. INTERESSADO: MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46,634.523/0001-90. FORNECE-

DOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ/MF:

67.729.178/0004-91, Objeto: Registro de preço para possível
aquisição de medicamentosbásicos,visando atender a Direto-
ria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo: 20/10/2022 a

19/10/2023.Valor Total:R$ 105.600,00.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:

3431/2022 — PregãoEletrôniconº 176/2022 —Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - H. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

CRISTALIA PRODUTOSQUIMICOSFARMACEUTICOS LTDA.CNPJ!

MF: 44,734.671/0001-51. Objeto: Registro de preço para pos-
sível aquisição de medicamentos básicos, visando atender a
Diretoria Municipal de Saúde de SãoManuel. Prazo:20/10/2022
a 19/10/2023.Valor Total:R$ 45.914,50,

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 — PregãoEletrônico nº 176/2022 —Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - |. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ/MF:

41.511.821/0001-70. Objeto: Registro de preço para possível
aquisição de medicamentosbásicos,visando atender a Direto-
ria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo: 20/10/2022 a

19/10/2023.ValorTotal: R$ 33.840,00.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:

3431/2022 — Pregão Eletrôniconº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - 1. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ
MF: 14,271.474/0001-82.Objeto: Registro de preço para pos-
sível aquisição de medicamentos básicos, visando atender a

Diretoria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo:20/10/2022

a 19/10/2023.ValorTotal: R$ 68.400,00,
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº;

3431/2022 — PregãoEletrôniconº 176/2022 —Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - K. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

INOVAMEDHOSPITALAR LTDA. CNPJ/MF: 12.889.035/0001-02.
Objeto: Registro de preço para possívelaquisição de medica-
mentos básicos, visando atender a Diretoria Municipal de Saúde
de São Manuel. Prazo: 20/10/2022 a 19/10/2023.Valor Total:
R$ 98.796,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 — PregãoEletrôniconº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - L. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJIMF: 46.634,523/0001-90. FORNECEDOR:

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

CNPJ/MF: 49.228.695/0001-52,Objeto: Registrode preço para
possívelaquisiçãode medicamentosbásicos, visando atender a
Diretoria Municipal de Saúdede São Manuel. Prazo: 20/10/2022

a 19/10/2023.ValorTotal:R$ 27.252,00.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº;

3431/2022 — PregãoEletrônico nº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - M. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJIMF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

MEDIGRAMCOMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ/MF:

04.470.877/0001-05. Objeto: Registro de preço para possível
aquisição de medicamentosbásicos,visando atender a Direto-
ria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo: 20/10/2022 a

19/10/2023.Valor Total: R$ 30.960,00.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:

3431/2022 — Pregão Eletrôniconº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - N. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL,CNPJ/MF: 46.634,523/0001-90, FORNECEDOR:

NOVA MEDICAMENTOSLTDA. CNPJ/MF: 41.365.113/0001-78.
Objeto: Registro de preço para possívelaquisição de medica-
mentos básicos, visando atender a Diretoria Municipal de Saúde
de São Manuel. Prazo: 20/10/2022 a 19/10/2023. Valor Total:
R$ 12.110,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022- PregãoEletrôniconº 176/2022—Ata de Registrode
Preços nº: 22176/2022 - O. INTERESSADO:MUNICÍPIODE SÃO

MANUEL.CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: PRO-
MEFARMAMEDICAMENTOSE PRODUTOSHOSPITALARESLTDA.

CNPJ/MF: 81.706.251/0001-98.Objeto: Registrode preço para
possívelaquisiçãode medicamentosbásicos,visando atender a
Diretoria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo:20/10/2022
à 19/10/2023.ValorTotal: R$ 275.100,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 — Pregão Eletrôniconº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - P. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL,CNPJ/MF: 46.634,523/0001-90. FORNECEDOR:
RA.P-APARECIDA- COMERCIO DE MEDICAMENTOSLTDA.

CNPJ/MF: 06.968.107/0001-04.Objeto: Registrode preço para
possívelaquisiçãode medicamentosbásicos, visando atender a
Diretoria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo: 20/10/2022
a 19/10/2023.Valor Total:R$ 184.789,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
3431/2022 — PregãoEletrônico nº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 2176/2022 - Q. INTERESSADO: MUNICÍPIODE
SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

REPRESSDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ/MF:

03.948.933/0001-01. Objeto: Registro de preço para possível
aquisição de medicamentosbásicos,visando atender a Direto-
ria Municipal de Saúde de São Manuel. Prazo: 20/10/2022 a

19/10/2023.ValorTotal: R$ 21.580,80.

 

8

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº;
3431/2022 — PregãoEletrôniconº 176/2022 — Ata de Registro
de Preços nº: 22176/2022 - R. INTERESSADO: MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECE-

DOR: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ/MF:

05.847.630/0001-10. Objeto: Registro de preço para possível
aquisiçãode medicamentosbásicos,visando atender a Direto-
ria Municipal de Saúde de São Manuel, Prazo: 20/10/2022 a

19/10/2023.ValorTotal: R$ 61.668,00.
EXTRATODE CONTRATO - PA nº: 4411/2022 — Inexigibilida-

de nº 21/2022 — Contrato nº: 146/2022.CONTRATANTE: MUNI-
CÍPIO DE SÃO MANUEL,CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.CON-
TRATADO: COMPANHIABRASILEIRA DE CARTUCHOS.CNPJ/MF:

57.494.031/0001-63.Objeto: Tem por objetivo a aquisição de
muniçõespara os calibres .380,mm, .40 E .380Tipo Expansivo
paraatender as necessidadesda Diretoria De SegurançaPública.
Prazo: 06/12/2022 a 05/12/2023.ValorTotal: R$ 40.759,10.

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
257/2022 - ProcessoAdministrativo nº 5467/2022 — Fica homo-
logado de acordo com as condiçõesestabelecidaspelo Edital
o resultado da presente licitação, que o Pregoeiro adjudicou
e o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma:
À empresa LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA o item 01, São Manuel, 06 de dezembro de 2022.
RicardoSalaroNeto - Prefeito Municipal. O resultado completo
encontra-se disponível em https:/Awnww.saomanuel.sp.gov.br/
portal/diario-oficial

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
24212022- ProcessoAdministrativo nº 4042/2022 — Fica homo-
logado de acordo com as condiçõesestabelecidaspelo Edital
o resultado da presente licitação, que o Pregoeiroadjudicou e
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: À
empresa SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE PRODUTOS

ELETROELETRONICOSLTDA oitem02; à empresaMICROTECNI-

CA INFORMÁTCALIDA O ITEM3, 4 e 5; à empresaS.S.T.ITECNO-

LOGIA LTDAo item 01; DeclaradoFRACASSADOos itens 02, 07 e
08. São Manuel, 06 de dezembrode 2022.RicardoSalaroNeto -

PrefeitoMunicipal. O resultadocompletoencontra-sedisponível
em https:/www.saomanuel.sp.gov.br/portal'diario-oficial

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
267/2022 - ProcessoAdministrativo nº 5567/2022 — Fica homo-
logado de acordo com as condiçõesestabelecidaspelo Edital
o resultado da presente licitação, que o Pregoeiro adjudicou
e o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma:
À empresaBANCOSANTANDER (BRASIL) S.A. o item 01. São

Manuel,06 de dezembrode 2022. RicardoSalaroNeto- Prefeito
Municipal, O resultado completo encontra-se disponível em
https:/Awww.saomanuel.sp.gov.briportaldiario-oficial

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
259/2022 - ProcessoAdministrativo nº 3488/2022 — Fica homo-
logado de acordo com as condiçõesestabelecidaspelo Edital
o resultado da presente licitação, que o Pregoeiro adjudicou
e o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma:
À empresa HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS
DE INFORMATICAE ELETROELETRONICOSLTDA os itens 03
e 04; DeclaradoAnulado os itens 01 e 02. São Manuel, 06 de

dezembro de 2022. Ricardo SalaroNeto - Prefeitopa
O resultado completo encontra-sedisponível em
saomanuelL.sp.gov.br/portal/diario-oficial

SÃO MIGUEL ARCANJO 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 - PROCESSO Nº
1583/2022— ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO.

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para aquisição de 01 (um) trator
agrícola,ano de fabricaçãoe modelo 2022,a ser utilizado pela
Secretaria de Agricultura, objeto do CONVÊNIOESTADUAL,
CONTRATO CONVÊNION.º SAA-PRC 2021/09533/ SECRETARIA

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, conforme especificações
e quantitativos contidos no ANEXO |, adjudica e homologa os

atos do Pregão Eletrônico n.º 10/2022, para cumprimento
obrigaçõespela empresa:LASS MÁQUINASE EQUIPAMENTOS
LTDA, R$ 184.000,00,São Miguel Arcanjo -SP, 06 de Dezembro
de 2022. PAULO RICARDO DA SILVA - Prefeito Municipal.

SÃO PEDRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

ATA DE DESCLASSIFICAÇÃOE CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 74/2022 — REGISTRO DE PREÇOS —

SERVIÇOSDE BORRACHARIA.

Aos 02 (dois) dias do mês de dezembrode 2022, reuniu-se
o Pregoeiroe Equipede Apoio designadapela Portaria4.568 de
15 de janeiro de 2021 e suas alterações,para elaboraçãoda Ata
de DESCLASSIFICAÇÃO e CONCOVAÇÃO das empresaspartici-
pantes do Pregão Presencialde Nº 74/2022.Após transcorrido
prazode entrega da documentaçãoda sa vencedoraDECI-

DEo pregoeiro por: 1º) DESCLASSIFICARa empresa:ARAUJO
MARQUES - ME no item 01 por não apresentara CertidãoCon-
junta de Débitos Federais atualizada.Fica convocadaa empresa:
VALDEMIR MONTANARI MEI 2º colocada no item 1, por
apresentarproposta de acordo com os preçosde mercado,fica
declaradavencedorae deveráapresentarproposta readequada.
Fica concedido o prazo de 03 (três) dias para interposição de
recursoaos interessados.Nadamaishavendoatratar encerram-
-se os trabalhos.ValdemirAntonio Malaguetta - Pí

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICONº 86/2022
Comunicamosque está aberta a licitação do Pregão Ele-

trônico nº 86/2022, Processo: 1919/2022,que tem por objeto a
Aquisiçãode EquipamentosDiversosconforme plano de traba-
lho “Kit Equipa- SUAS”,de acordocom necessidadesda Secre-
taria Municipal de Saúde. As propostas serão acolhidas com
início no dia 08/12/2022 às 10:00 horasaté às 08:00 horasdo
dia 20/12/2022.O início da sessão de disputa de preçosocorrerá
às 10:00horasdo dia 20/12/2022.Deve ser observadoo horário
de Brasília.O PregãoEletrônicoserárealizadoemsessão pública
por meio da Intemet, por intermédio do Sistema BLL Compras
- acessívelem www.bllorg.br.O edital completo encontra-se
à disposição no Departamento de Compras e Licitações,sito
a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 às 17h00.
Fone: (19) 3481-9223ou atravésdo site: https://www.saopedro,
sp.gov.br/licitacoes-publicasou www.bll.org.br. São Pedro, 06 de
dezembrode 2022. ThiagoSilvérioda Silva- Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada
abaixo:

Tomada de Preços nº 11/2022. Processo 1.910/2022 —

Objeto: Pavimentaçãode Ruas no bairro São Paulo, INÍCIODA
SESSÃOPÚBLICA: 23/12/2022. Os envelopesdos licitantes com
a documentaçãoe a propostadeverãoser entreguesno Departa-
mento de Comprase Licitações,sito à Rua ValentimAmaral, 748,
nesta cidade,até às 11h00do dia 23/12/2022.O início da aber-
tura dosenvelopesserá às 14h30do dia 23/12/2022, na Sala de

Abertura de Licitações,sito à Rua Valentim Amaral, 748, nesta
cidade. O editalcompleto encontra-seà disposição no Depar-
tamento de Compras e Licitações,ou através do site: https://
www.saopedro.sp.gov.brilicitacoes-publicasSão Pedro, 06 de
dezembrode 2022.ThiagoSilvério da Silva - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada
abaixo:

Tomada de Preços nº 12/2022. Processo 1.920/2022 —

Objeto: Pavimentaçãode Ruas no bairro São Paulo. INÍCIODA  

SESSÃOPÚBLICA: 26/12/2022.Os envelopesdos licitantes com
a documentaçãoe a propostadeverãoser entreguesno Departa-
mento de Comprase Licitações,sitoà RuaValentimAmaral, 748,
nestacidade,até às 11h00 do dia 26/12/2022. O início da aber-
turadosenvelopesseráàs 14h30do dia 26/12/2022,na Sala de
Abertura de Licitações,sito à Rua Valentim Amaral, 748, nesta
cidade. O edital completo encontra-seà disposiçãono Depar-
tamento de Compras e Licitações,ou através do site: https://

www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicasSão Pedro, 06 de
dezembrode2022.Thiago Silvérioda Silva - PrefeitoMunicipal

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- JULGAMENTODE HABILITAÇÃO- TOMADADE PREÇOS

Nº 037/2022 — Contratação de Empresa Especializadapara
Reformado GinásioMunicipal - LuizAntônio de Araújo, Rodovia
RaposoTavares, KM 60,5- Bairro Junqueira,São Roque/SP.Após

análise dos documentosapresentadosa ComissãoPermanente
resolveu HABILITAR as empresasparticipantes

WINTER GARDEN EIRELL VIVA CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS
LTDA e INABILITAR a empresaFASTSERVIÇOSESPECIALIZADOS

& CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA por estar impedida de participar
de licitaçõesnos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 8.666/93.
Concede-seo prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos.

- EXTRATODE ADITAMENTODE CONTRATO —TOMADA DE
PREÇOSn.º 001/2021 — Contrato nº 022/2022 - Contrataçãode
empresa para RecapeamentoAsfáltico em Vias PúblicasUrba-

nas noBairroVilaSantoAntôniono municípiodeSãoRoque/
SP. Contratada: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI.
Assinatura:27/09/2022. Vigência: 90dias.

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO —TOMADADE

PREÇOS n.º 005/2021 — Contrato nº 047/2021 - Contratação
de empresapara Execução de Recapeamentode Vias Públicas
Urbanas nos Bairros Jardim Conceição,Vila Amaral e Parque
Aliança em São Roque - SP. Contratada: TOTAL PAV CONS-

TRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI.Assinatura: 23/09/2022.Vigência:
120dias.

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO —TOMADA DE

PREÇOS n.º 010/2021 — Contrato nº 044/2022 - Contratação
de empresa para execuçãode pavimentação asfáltica em via
pública urbana no Bairro Taboãono município de São Roque.
Contratada:TOTALPAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃOEIRELI,Assi-
natura: 02/09/2022.Vigência:150 dias.

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- Ref.: PregãoPresencial
nº 208/2022 — Registrode Preços para aquisiçãode HORTIFRU-

TIGRANJEIROS para atender aos Departamentosde Bem-Estar
Social,Educaçãoe Saúde. Em 23/11/2022,o Sr. Pregoeiroadju-
dicou e em 05/12/2022 o Sr. Prefeito homologou os Lotes001,
002, 004, 005, 006 e 008 à empresaTOTAL FOODS EIRELI,pelo
valor total de R$ 2.801.082,60,e os Lotes003 e 007 à empresa
COFARP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE

PIEDADE, pelo valor total de R$407.352,94,

- EXTRATO DE CONTRATO — aNº005/2022 -
de

  

empresa

deste ara insttutodePrevidênciaSocialdosServidores
Municipais de São Roque, Contratada: RORATO & MOLERO

LTDA lor total de R$ 4.200,00. Assinatura: 06/12/2022.
Vigência: 12 meses.

= EXTRATO DE ATA nº 311/2022- PE nº 036/2022 - Registro
de Preço para aquisição de MATERIALESCOLAR E DE ESCRI-

TÓRIO para uso dos diversosDepartamentos.Detentor: MEDS!

COMERCIAL ÉTICA EDUCACIONAL LTDA. Item 1, atd— 35.440
uni, APONTADOR DE LÁPIS EM MATERIALMETAL- TIPO ESCO-

LAR-TAM.PEQUENO- 1 FURO-LÂMINAEMAÇO INOXIDÁVEL.
-MarcaLÊO ELÊO,valor R$0,70;tem3, qtd—323cx, CLIPES
PARA PAPEL- Nº 3 - CAIXA COM SO0GRS- Marca JUSSARA,

valor R$ 10,90; Item 16, qtd— 551 cx, CLIPS PARA PAPÉIS- Nº
8/0 - CAIXA COM 500 GRS - Marca JUSSARA, valor R$ 12,50;
Item 97, td — 3.037 uni, COLA LÍQUIDABRANCAPVAATÓXICA
LAVÁVEL - FRASCO C/ 100 GR - Marca FAMIX, valor R$ 3,33;
Item 109, gtd — 26.417uni, APONTADOR COMCOLETOR - COM
DOIS FUROS - MEDINDOAPROX. 3,8 CM LARGURA X 3,6 CM
ALTURA Apontador com coletor com dois furos (sendo 1 para
apontar lápis no diâmetro normal e o outro com o diâmetro
jumbo - Marca LÊO E LÊO, valor R$ 1,70; Item 111, qtd - 9.113
uni COLA LÍQUIDABRANCA PVA ATÓXICALAVÁVEL - FRASCO
C/ 100 GR. - Marca FAMIX,valor R$ 3,33.Assinatura11/10/2022
-Vigência 12 meses.

- EXTRATO DE ATA nº 312/2022 - PE nº 036/2022 - Regis-

tro de Preço para aquisição de MATERIALESCOLAR E DE

ESCRITÓRIO para uso dos diversos Departamentos.Detentor:
COMERCIALATITUDE LTDA. Item 2, qtd — 1.062 BL, BLOCO
CUBO LEMBRENTE - 85MMXBSMM - 90 GRS - BLOCO COM 600
FOLHAS - COR BRANCA- Marca BRW, valor R$ 8,11; Item 5, qtd
2.370 RL, FITA ADESIVA TRANSPARENTE, MEDIDAAPROX. DE

45 MM X 45 M -Marca KOROTECH,valor R$ 3,30; Item 6 qtd -

2.565 PCT, BLOCO DE ANOTAÇÃO, AUTO ADESIVO, "TIPOPOST
IT”, PACOTECOM 04 BLOCOS CONTENDO100 FOLHAS, COM
MEDIDAAPROX. DE 38 X 50 — Marca BRW, valor R$ 3,16; tem
7, gtd - 2.810 PCT, BLOCO DEANOTAÇÃO, AUTO ADESIVO, "TIPO

POST IF”, CONTENDO 100 FOLHAS, COM MEDIDAAPROX. DE
76 X 102 MM - Marca IMP, Valor R$ 2,30; Item 9, qtd — 968 CX,

GRAMPOPARA GRAMPEADOR, AÇO COBREADO, 26/6, CAIXA
COM 5.000 UNIDADES — Marca DUBBLIN, valor R$ 4,71; Item

10, gtd —227PCT, BLOCODE FLIP CHART - 75 GR -64 X88
CM - COM 50 FOLHAS Bloco Flip Chart 75gramas,64x88cm,
com 50 folhas-MarcaSR,valor R$ 30,00; Item 15, qtd—990TB,
Cola bastão com 40g embalagemcom fundo giratório— Marca
LÊO E LÊO, valor R$ 3,50; Item 17, qtd— 335 UNI, PRANCHETA

EM MADEIRA- TAM. OFÍCIO- COM PRENDEDOR METÁLICO
MATERIAL EUCATEX OU SIMILAR — Marca CARBRINK, valor
R$4,78;Item 18, gtd — 423 RL, BARBANTE DE ALGODÃOCRU -

8 FIOS- ROLO C/ 400 GR-COM APROX. 300 METROS— Marca
KOREA, valor R$ 11,88;Item 19, qtd — 139 KG, ELÁSTICO PARA

CÉDULAS- PCT 1 KG — Marca PREMIER, valor R$ 21,78; Item
20, qtd— 156 UNI, ALMOFADAENTINTADAPARA CARIMBO,
Nº 3, COR PRETA — Marca STAR,valor R$ 3,48; Item 21, qtd —

156 UNI, ALMOFADAENTINTADAPARA CARIMBO, Nº 3, COR
VERMELHA— Marca STAR, valor R$ 3,55; Item 22, qtd — 156
UNI, ALMOFADAENTINTADAPARA CARIMBO,Nº 3, COR AZUL
—hMarcaSTAR,valor R$ 3,55;ltem23, qtd — 255 UNI, APAGADOR

PARA QUADROBRANCO, MATERIALBASE FELTRO,CORPO EM
PLÁSTICO — Marca STAR, valor R$ 3,48; Item 24, qtd — 8.805
UNI, APONTADORCOM COLETOR- COMDOIS FUROS - MEDIN-
DO APROX. 3,8 CM LARGURA X 3,6 CM ALTURA — MARCALÊO

E LÊO. Valor R$ 1,15; Item 26, qtd — 25.220 UNI, BORRACHA
PLÁSTICA COMCAPAPROTETORA- Marca LAPS,valor R$ 0,70;
Item 28, qtd — 383 CX, COLCHETEDEAÇOMETÁLICO Nº 10, CX.
COM APROX. 72 UNIDADES — Marca FIX, valor R$ 5,03; Item
28, gtd - 263 CX, COLCHETEDE AÇOMETÁLICONº 8,CX.COM
APROX. 72 UNIDADES - Marca FIX, valor R$ 4,40; Item 29, 373
CX, COLCHETEDE AÇO METÁLICO Nº 12, CX. COMAPROX. 72
UNIDADES —- Marca FIX, valor R$ 6,45; Item 30, gtd — 2.550 UNI,
CORRETIVO EM FITA - APROX, 4,2 MM x 12 M — Marca JOCAR,

valor R$ 5,43; Item 32, qtd — 246 UNI, Estilete largo - corpo em
alumínio na cor prata — Marca JOCAR, valor R$ 26,90; Item 33,
gtd — 1,065 RL, FITA ADESIVA TRANSPARENTE,MEDIDAAPROX.

12 MM X 30M — Marca KOROTECH,valor R$ 1,00; Item 34, qtd
1.195 RL, FITA ADESIVA TRANSPARENTE, MEDIDAAPROX. 12
MM X 65 M - Marca JOCAR, valor R$ 1,33; Item 36, qtd —885
RL, FITA CREPE MEDIDAAPROX. DE 25 MM X 50 M — Marca
KOROTECH,valor R$ 4,27; Item37, gtd — 1.610 RL, FITAADESIVA
MARROM- MEDIDAAPROX. 48 MM X 50 M — Marca KORO-

TECH, valor R$ 3,52; Item 39, qtd — 012 UNI, GRAMPEADOR
PROFISSIONAL P/ GRAMPOS 9/8 - 14 MM - PARA NO MÍNIMO
100 FOLHAS — Marca JOCAR, valor R$ 70,06; Item 40, qtd —48

 

 

A
UNI, GRAMPEADOR PROFISSIONAL- P/ GRAMPOS: 23/6;23108;
23110;23/13; 23/15- DIMENSÕES MÍNIMAS:COMP.28 CM x

LARG. 7 CMxALT. 18,5 CM —Marca JOCARYalorR$66,45; Item

42, qtd— 42 UNI, GRAMPEADOR TIPOALICATE-anose
2446 e 26/6 comapoioemborrachadoe.córpome!
JOCAR, valor R$ 41,00; Item 43, qtd'34 UNI, CRAMPE R

TIPO PISTOLA DE FORÇAAJUSTÁVEL- us140MM
JOCAR, valor R$ 44,40; Item 44, gtd—: GRA

GRAMPEADOR,AÇO GALVANIZADO,Tam, A à.ÇO

UNIDADES— Marca TOP, valor R$ 5,30; Itém 45, qtd

GRAMPOTRILHO-MATERIALEM AÇO NIQUELADO-
MENTO80 MM - CAIXACOM50— MarcaBRW,valor R

Item 46, qtd— 43 CX, GRAMPOTRILHO“EM,POLHETIILENO -
PACOTECOM 50 JOGOS; medindo (195x100)mm:—
valor R$ 9,00; Item 50, qtd— 6.320, UNI,TESOURAESCOLAR128
MM - PONTA ARREDONDADATesouraescolar 128mm — Marca
JOCAR, valor R$ 1,95; Item 51, qtd — 470 UNI, TESOURA DE
USO GERAL 8" - EM AÇO INOX E CORPO DE PLÁSTICO,Valor
R$ 5,77; Item 53, gtd - 2.120 UNI, TINTA GUACHE 250 ML -

BRANCA— Marca PIRA,Valor R$ 3,40; Item 54, qtd —2.120UNI,
TINTA GUACHE 250 ML - VERMELHA— Marca PIRA, valor R$

3,40; Item 55, qtd — 2.120 UNI, TINTAGUACHE 250 ML —AZUL
— Marca PIRA, valor R$ 3,40; Item 56, qtd 3.120 UNI - TINTA
GUACHE 250 ML— AMARELA— Marca PIRA,Valor R$ 3,45; Item
57, qtd — 2.120 UNI, TINTA GUACHE 250 ML — PRETA— Marca
PIRA, Valor R$ 3,45; Item 58, td — 2.120 UNI, TINTA GUACHE
250 ML — Marca PIRA,Valor R$ 3,48; Item 59, qtd —2.120 UNI,
TINTA GUACHE 250 ML — LARANJA— Marca PIRA,ValorR$

3,48; Item 60, qtd — 2.120 UNI, TINTA GUACHE 250 ML — ROSA

— Marca PIRA, Valor R$ 3,48; Item 61, qtd — 2.120 UNI, TINTA
GUACHE 250 ML — ROXA — Marca PIRA, Valor R$ 3,48; Item
62, qtd — 1.010 CX, CONJUNTO DE TINTA PLÁSTICA COM 06
CORES - NO MÍNIMO 20ML CADA— Marca ACRILEX, Valor R$

9,15; Item 63, qtd — 4.210 UNI, CONJUNTO DE TINTA GUACHE
COM06 CORES— Marca PIRA,Valor R$ 3,08; Item 64, qtd — 321

KG, REFIL DE COLA QUENTE, TIPO FINA, PACOTE1KG - Marca
RENDCOLA, Valor R$ 41,90; Item 65, td — 321 KG, REFIL DE
COLAQUENTE, TIPO GROSSA - PACOTE1KG — Marca RENDCO-

LA, R$ 41,90; Item 67, qtd — 265 TB, COLABRANCA, LAVÁVEL,
ATÓXICA- 1000GR— Marca PIRA, Valor R$ 11,28; Item 69, qtd
2,250 CX, MASSAPARA FAZERMODELAGEM- ESTOJOCOM06
CORES COM PESO MÍNIMO DE 90G- MarcaALCALEX, Valor R$

1,65; Item 72, qtd — 310 UNI, COLA BRANCA, LIQUIDA, PVA,
LAVAVEL, ATOXICA - 37GR — Marca PIRA, Valor R$ 1,63; Item
73, gtd — 140 UNI, COLA BRANCA,LIQUIDA,PVA, LAVAVEL,
ATOXICA, FRASCO COM 90 GR — Marca PIRA, Valor R$ 1,73;
item 77, qtd — 183 UNI UMEDECEDOR DE DEDOS EM PASTA

GLICERINADA— Marca STAR,Valor R$ 1,78; Item 86, qtd — 100
UNI, GRAMPEADORP/ GRAMPOS 24/6 e 26/6 - ESTRUTURADE

PLÁSTICO— Marca— JOCAR,Valor R$ 22,43; Item 106, qtd — 001
RL, PAPEL CONTACT TRANSPARENTE- ROLO COM45 CM X 25
METROS — Marca GP, Valor R$ 59,00; Item 110, qtd — 18.960
UNI, TESOURA ESCOLAR 128 MM - PONTA ARREDONDADA —

Marca JOCAR, Valor R$1,95.Assinatura11/10/2022 - Vigência
12 meses.

- EXTRATODE ATA nº 313/2022- PE nº 036/2022 - Registro
de Preço para aquisiçãode MATERIALESCOLARE DE ESCRITÓ-
RIO para uso dos diversosDepartamentos.Detentor:JM SUPRI-
MENTOS LTDA. Item 4, gtd - 495 UNI, CORRETIVO LÍQUIDO

ATÓXICO SEM ODOR - 18ML— Marca ECOLE,Valor R$ 1,57, tem
8, qtd 1.065 RL, FITA ADESIVA DUPLAFACE , MEDIDAAPROX.
19 MM X 30 M — Marca ALLTAPE,Valor R$ 4,63; Item 12, qtd
250 UNI, PERFURADOR PARA PAPEL - EM AÇO - CAPACIDADE
MÍNIMA DE 40 FOLHAS - COM02 VAZADORES E RÉGUA - COR

PRETA — Marca LIKE, Valor R$ 45,00; Item 25, qtd — 39.370
UNI, BORRACHA BRANCADE APAGARNº40 — Marca PRMIER,

Valor R$ 0,21; Item 31, gtd 400 Uni, ESTILETECOMCORPO EM
POLIESTIRENO— Marca MASTERPRINT,Valor R$ 1,59; Item 38,
gtd - 980 RL, FITA ADESIVA DUPLAFACE , MEDIDAAPROX. 12
MM X 30 — Marca ALLTAPE,Valor R$ 2,94; Item 48, qtd — 133

PCT, PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃOMEDIDAS: 11CM X 08CM
- PCT COM 100 UND— Marca MARES,Valor R$ 14,43; Item 66,
qtd — 860 TB, COLA BASTÃO - 10GR — Marca GATTI, Valor R$

1,00; Item 68, qtd — 380TB, COLA PARA E.VA. - 35GR — Marca
ZAS TRAZ, Valor R$ 3,10; Item 78, qtd — 78 UNI, PRANCHETA
EM POLIESTIRENO FUMÉ — TAM, OFÍCIO - COM PRENDEDOR

METÁLICO— Marca NOVACRIL,Valor R$ 10,98;Item 94, qtd — 10
CX, GRAMPOPARA GRAMPEADOR AÇOGALVANIZADO- 23/17
— Marca ACC, Valor R$ 16,00; tem 105, qtd 2 UNI, QUADRO
BRANCO 120 x 150 CM — Marca CORTIARTE,Valor R$ 192,00.
Assinatura 11/10/2022 -Vigência 12 meses,

- EXTRATODE ATA nº 314/2022- PE nº 036/2022 - Registro
de Preço para aquisição de MATERIALESCOLAR E DE ESCRI-
TÓRIO para uso dos diversos Departamentos.Detentor: ANA
VALÉRIA TENOLOTTO EPP, Item 11, qtd — 183 CX, PERCEVEJO
LATONADO - CAIXA COM 100 UNI — Marca JOCAR, Valor R$

3,70; Item 35, qtd — 1.085 RL, FITA CREPE - MEDIDOAPROX. 19

MMX 50 M — MarcaKORE,ValorR$ 2,98; Item 47,qtd— 16 UNI,
PERFURADORPARA PAPEL- EM AÇO- CAPACIDADE 10 FOLHAS
- COM 02 VAZADORES E RÉGUA - COR PRETA— Marca JOCAR,

valor R$ 18,00; Item 52, qtd — 17 FRA, TINTA PARA CARIMBO
- NA COR VERMELHA - SEM ÓLEO - FRASCO C/ 40 ML — Marca
MARIPEL, Valor R$ 3,49; Item 70, qtd — 553 CX, CLIPS PARA
PAPÉIS - Nº 6/0 - CAIXACOM 500 GRS — Marca BACCHI, Valor
R$ 15,20; Item 71, gtd - 875 CX, CLIPS PARA PAPÉIS - Nº 4/0
- CAIXA COM 500 GRS — Marca BACCHI, Valor R$ 12,30; Item
79, gtd — 2.000 UNI, ESPIRAL PLÁSTICOTRASNPARENTE- DIÁ-
METRO 14 MM - COMPRIMENTO 33 CM — Marca MARES,Valor
R$ 0,31; Item 80, qtd — 2.000 UNI, ESPIRAL PLÁSTICOTRANS-

PARENTE- DIÂMETRO DE 07MM- COMPRIMENTO DE 33 CM
— Marca MARES, Valor R$ 0,17; Item 81, qtd- 81 UNI, ESPIRAL

PLÁSTICO TRANSPARENTE-DIÂMETRODE 12MM - COMPRI-
MENTO DE 33 CM— Marca MARES, Valor R$ 0,24; Item 82, qtd
= 2.000 UNI, ESPIRAL PLÁSTICO TRANSPARENTE- DIÂMETRO

20MM - COMPRIMENTO 33 CM— Marca MARES,Valor R$ 0,45.
ltem 87, qtd 135 CX, CLIPES PARA PAPEL - Nº 1 - CAIXACOM
500GR— Marca BACCHI,Valor R$ 15,40; Item 88, gtd - 265 CX,
CLIPES PARA PAPEL - Nº 2 - CAIXA COM 500GR — Marca BAC-
CHI, Valor R$ 12,10; tem 89, qtd — 620 RL, FITA CREPELARGA,
MEDIDASOMMX 50M —Marca KORETECH,Valor R$ 9,03; item
90, qtd — 308 CX, GRAMPOPARA GRAMPEADOR,AÇO GALVA-
NIZADO, 24/6, CAIXACOM5.000 UN. - Marca BACCHI,Valor R$

17,70;Item 91, qtd — 70 cx, GRAMPOPARA GRAMPEADOR AÇO
GALVANIZADO- 23/06 - Marca BACCHI, Valor R$ 19,90; Item
92, qtd 13 CX, GRAMPOPARA GRAMPEADORAÇO GALVANI-
ZADO 23/08 - C/ 5.000 UM. — Marca BACCHI, Valor R$ 20,80;
kem 93, qtd — 13 CX GRAMPO PARA GRAMPEADOR AÇO
GALVANIZADO23/10 - C/ 5.000 UM — Marca BACCHI, Valor R$

25,50; Item 98, qtd — 320 UNI, GRAMPOPARA GRAMPEADOR
AÇOGALVANIZADO23/10 - C/ 5.000 UND. MIN. 80 FLS - Marca
CIS,ValorR$ 0,80; Item 99, gtd — 30 CX, GRAMPOPARA GRAM-
PEADOR, 9/14 GALVANIZADO- CAIXACOM5.000 UM — Marca
BACCHI, Valor R$ 25,39; Item 100, qtd - 10 UNI, BORRACHA
BRANCACOM CAPA PROTETORA- EMBALAGEM4,25 X 2,1 X 1

CM — Marca LÊO,Valor R$ 2,55; Item 102, qtd — 5 UNI, SUPOR-
TE PARA FITA ADESIVA GRANDE ESTRUTURA PLÁSTICA,COR

PRETO/ CINZACLARO, Marca CAVIA,Valor R$ 29,10; Item 103,
gtd —S UNI, SUPORTEPARA FITAADESIVA GRANDE ESTRUTURA
PLÁSTICA, COR PRETO/CINZA CLARO — Marca CAVIA, Valor R$

29,10; Item 104, qtd — 15 UNI, CALCULADORADE MESA 12
DÍGITOSGRANDE - FONTEDE ENERGIA DUAL:SOLAR E BATERIA

CORES: PRETA OU CINZA - Marca ALFACELL, Valor R$ 20,20,
Item 107, gtd — 1 RL, PAPELCONTACT TRANSPARENTE - ROLO

25 CM X 50 M. — Marca POLIFIX, Valor R$ 119,40.Assinatura
11/10/2022 -Vigência12 meses.

- EXTRATODE ATA nº 315/2022- PE nº 036/2022 - Registro
de Preço para aquisiçãode MATERIAL ESCOLAR E DE ESCRITÓ-
RIO para uso dos diversos rtamentos. Detentor: BR VALE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSEIRELI, Item 13, qtd — 108 FRA,
TINTA PARA CARIMBO — NA COR AZULS/ ÓLEO 40 ML — Marca

    

A Companhiade Processamentode Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp

assinado
- digitalmente.

quarta-feira,7 de dezembrode 2022 às 05:11:25

   
   



09/12/2022 08:56 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP Termo Aditivo

Município: São Roque . cl 18 São a
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE Pr 2h

Modalidade: Tomada de Precos E NA A

Código Licitação: 2022000000032 Nº Licitação: 1 Ano Licitação: 2021 S O ;
Nº Processo Administrativo: 93-2021 Ano Processo Administrativo: 2021 ES, *

Instrumento: Contrato Código do Ajuste: 2022000000292 
Novo Termo Aditivo )( Detalhes da Licitação I[ Detalhes do Ajuste Il Voltar ]  
Identificaçãodo Termo Aditivo | Vigência Financeiro Exigências e Cláusulas Publicações

Ê

Conclusão

Identificação do Termo Aditivo

Código do termo 2022000000198
aditivo:*

ty | Nº do termo 20 Ano do termo 20929
| aditivo:* aditivo:*

Valor do termo 0,00
aditivo:

Objeto do termo Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas
aditivo: * Urbanas no B. Vila Santo Antônio no

município de São Roque

Tipo de aditivo:* Disponíveis  
Acrescimo de valor por aumento de quantitativo a

crescimo de valor por inclusao de itens, lotes ou
itens de lotes

Iteracao da natureza ou razao social do <

fornecedor

Selecionados
Prorrogacao do prazo contratual

|

|
|

|

| Justificativa
|

Há no procedimento justificativa para assinatura do termo Sim “
aditivo?

Justificativa ADITAMENTO DO PRAZO CONTRATUAL |

apresentada: PARA NÃO DECORRER O PRAZO DO !

VENCIMENTO DO CONTRATO

  
3/4https://audesptce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/iniciarTermoAditivo.do 
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PREPEMURA fo 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

São Roque, 03 de Janeiro de 2023.

Ao
Departamento de Administração

Solicitação de aditamento de prazo

Ref.: Tomada de Preços nº 001/2021

Recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Santo Antonio — fase 1

— no município de São Roque / SP

Considerando que se trata de uma obra de recurso advindo de convênio com o

Governo Federal, conforme Contrato de Repasse nº 891592/2019, que entre si celebram

a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional,

representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de São Roque, objetivando as

ações relativas ao desenvolvimento urbano.

Considerando que a documentação referente à Ordem de Início da obra só pode

ser emitida para a empresa mediante autorização da Caixa Econômica Federal, conforme

Cláusula Quarta - Da Autorização do Início do Objeto.

Considerando que não houve nenhuma manifestação da representante (CEF),

apesar de várias solicitações através de e-mail, até o momento não obtivemos uma

autorização da CEF.

Diante do exposto, solicito o aditamento do prazo contratual em mais 120 cento e

vinte) dias, para assim não decorrer o prazo de vencimento do contrato em vigência e

garantir a plena execução do mesmo.    
Gabriela Lampiazzi Juliapá e devio/

Divisão de Convênios Diretora — Depto Planejamento

/4DO

NSNoNI PET
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

"Terra do vinho, bonita por natureza!” Rua São Paulo, nº 966 - Taboão CEP: 18135-125 



Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva... 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
    NURERO DE ECRÃ COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DNADEMTURA

15.019.222/0001-23 06/02/2012
MATRIZ CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL
TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA  
TÍTULODO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA) PORTE
TOTAL PAV ME

    
CÓDIGO E DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios  
CÓDIGO E DESCRIÇÃODAS ATIMDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.30-2-02 - Transporte rodoviáriode carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
42.11-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviáriase aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadasÉ 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçãosem operador, exceto andaimes
43.99-1-01 - Administração de obras
42.99-5-99 - Outras obras de engenhariacivil não especificadas anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodoviase ferrovias  
CÓDIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SociedadeEmpresáriaLimitada  

    
      LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R NAZARE DA MOTA 139 *oetedetde

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
03.550-030 PATRIARCA SAO PAULO SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ADMINISTRATIVOGTOTALPAVSP.COM.BR (11) 2685-0868
    

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
dedetedede  
SITUAÇÃOCADASTRAL DATADA SITUAÇÃOCADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional  

CERTIDÃOPOSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO LTDA
CNPJ: 15.019.222/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidadesuspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçãopara fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:50:18 do dia 03/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2023.
Código de controle da certidão: BC6A.4A90.451C.C7D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidadedo Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf   
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.019.222/0001-23
Razão

Social:
Endereço: R NAZARE DA MOTA 139 / CIDADE PATRIARCA/ SAO PAULO / SP/

O 03550-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/12/2022 a 19/01/2023

Certificação Número: 2022122101162344058840

Informação obtida em 03/01/2023 12:36:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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COMPRAS E LICITAÇÕES Na S
Ny ans

3º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2021 — Contrato nº 022/2022

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNP) sob n.º 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.º

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de

Araújo e pela Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti, Diretora do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, doravante designada simplesmente “RRE EITURA”; e de outro
lado a TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ sob o nº. 15019 01-23, com   

   
 

  vinte) dias, expira e assim, o prazo do contrato em 09/02/2023.

4º) Nesta data, as partes de comum acordo resolvem proceder ao 3º Termo de aditamento de

contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato por 120 (cento e vinte) dias,

expirando-se assim, o prazo do contrato em 26/05/2023.

AAAARA aDa
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
r DeoReE TISEO jo CEP: 18135-125

“Terra do vinho, bonita por natureza!” 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Neo, 4
COMPRASE LICITAÇÕES Es

5º)A justificativa para o presente aditamento foi apresentada pela Diretora do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e pela Chefe de

Divisão de Convênios Gabriela Lambiazzi.

6º) A Contratada deverá apresentar a renovação da garantia, no valor total de R$ 13.528,26

(treze mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), com vigência até 26/05/2023.

7º) Permanecemem pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.       
  

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 e igual teor
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai degfdan as partes,

O juntamente com duas testemunhas, para que produza todgê

Pav Construção e Locação Eireli

Contratada

TESTEMUNHAS: 
RR aeT

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
“Terra do vinho, bonita por natureza!” RATE RES o oTE 166- Taboão CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COMPRAS E LICITAÇÕES  

|

| TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
|

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO:TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 022/2022

OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas

no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
    

              

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o cução

Q contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento p ibunal de Cofitas do Estado de

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo si

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vi: jas das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regulam “ho'Sistema de Processo

Estado, Caderno do Poder Legislativo, Rarte do 2 ade Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o i jomplementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

d) as informaçõe Shonsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas À efetrôni 6 “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos

NOTIFICADOS para:

a) qmento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação; j
b) Se for o caso ede nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 3

São Roque, XX de XXXX de 2023

 

ASAAA ANTT
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRASE LICITAÇÕES  
AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAMEOU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

                 
     RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto IssaHenriques Ç

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59 
Assinatura: 
Nome: Juliana ci

Diretora do Dep anejamênto e Meio Ambiente
CPF: 325.406.83 ou 
Assinatura 

aAR nei
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

co E E Lo)"Terra do vinho, bonita por natureza!”  



 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES
Pela contratada:

Nome: Everaldo Wagner Araújo dos Reis

Cargo: Procurador/ Representante Legal
CPF: 095.126.908-96

E-mail institucional: comercialDtotalpavsp.com.br
Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
                    Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Fredy William Correia Vieira

Cargo: Engenheiro Civil

CPF: 213.586.338-60

Assinatura: 
do(s) Responsável(is) deve identificar

a prática do ato jurídico, na condição de
tratantes; de responsáveis por ações de      ordenador da partes c

acompanhamen avaliação; de responsáveis por processos licitatórios;
de responsáveis ; de responsáveis com atribuições previstas em
atos legais ou ressados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. N ções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo
seja rolagós como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,

 

AAAU oaeTD
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRASE LICITAÇÕES  
Ao

Departamento de Administração

Ref.: Tomada de Preços nº 001/2021 - Contratação de empresa para recapeamento

asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São

Roque/SP.

Ú Sr. Diretor,

Tendo em vista o pedido do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente quanto ao aditamento do Prazo de Contrato por mais 120 (cento e vinte)

dias, foi elaborada a minuta do termo de aditamento, a qual encaminhamos para seu

conhecimentoquanto ao aditamento pretendido.

São Roque, 05 de janeiro de 2023.

>

Letícia Collini de Moraes
Compras e Licitações

PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Cas=) Lodo CEP 18135-125

 
TS oe:"Terra do vinho, bonita por naturezaf” 
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os 5?    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COMPRAS E LICITAÇÕES

Ao Departamento Jurídico

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 - Contratação de empresa para recapeamento

asfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São

Roque/SP.

ty Encaminho o processo acima para seu conhecimentoe parecer quanto a

legalidade do aditamento pretendido.

São Roque, 05 de janeiro de 2023.

   Vinicil é Camargo Piccirillo
; ento de Administração

 

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
nº 966- Taboão CEP: 18135-125jr EAD:DR e E ni]"Terra do vinho, bonita por epi sera l 



     PREFEITURA,
DA Est;

TICADE. 
DEPARTAMENTOJURÍDICO

Ao

DA - Departamentode Administração
Ilmo. Sr. Diretor

 
PARECER

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do Departamento de

Administração,Dr. Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual solicita parecer técnico-jurídicoquanto
à legalidade em se efetivar o TERCEIRO Termo de Aditamento do CONTRATO nº 022/2022,
decorrente da Tomada de Preços nº 001/2021, cujo objeto consiste na execução de recapeamento

asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antonio — Fase1, no município de São Roque.

O Segundo relatos feitos pelo Departamento de Planejamento, o objeto do

presente contrato será executado com recursos advindos do Governo Federal.

Por esta razão, o início de sua execução depende de expressa autorização da

Caixa Econômica Federal.

Considerando-se, porém, que até a presente data não houve qualquer

manifestação por parte do representante de referida instituição, se faz necessário o aditamento do

prazo de vigência deste Contrato para que haja tempo hábil para a realização dos serviços.

É o relatório.

Consoante se observa do corpo do contrato firmado entre as partes, este

& prevê a possibilidade de prorrogação do contrato, com base no artigo 57 da Lei 8.666/93.

 
Referido dispositivo legal, por seu turno, permite a prorrogação do prazo de

vigência dos contratos públicos nos casos em que haja impedimento da execução do objeto contratual

por ato e/ou fato praticado por terceiro:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
8 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conciusão e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada

a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra do Vinho, bonita por natureza!” 1 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 



  
V - impédimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua

ocorrência;

Cumpre observar que o legislador impõe como condição para a prorrogação

de prazo que a Administração reconheça este ato/omissão de terceiro em documento contemporâneo
à sua ocorrência.

Este requisito foi devidamente observado pelo Departamento de

Planejamento,o qual justificou o pedido de prorrogação de prazo com a ausência de autorização, por

OQ parte da Caixa Econômica Federal, para o início dos serviços.

Além disso, tem-se que a negativa da prorrogação solicitada virá a prejudicar

sobremaneira esta Prefeitura, a qual já dispendeu tempo e dinheiro com o presente processo licitatório.

Há que se cogitar, também, a possibilidade de as propostas que vierem a ser

ofertadas não sejam tão benéficas ao erário quanto aquela que já foi declarada vencedora no presente

procedimento.

Tal entendimento encontra respaldo na lição passada por Kristian Rodrigo

Pscheidt, o qual entende que proibir a prorrogação de prazo para um contrato significa violar princípios

basilares do Direito Público:

 
“Exigir um novo procedimento licitatório não é a melhor solução, por

ofensa aos predicados da efetividade, razoabilidade e

Õ proporcionalidade"(Revista de Direito Administrativa e Gestão Pública

— DOI 10.21902)

Quanto ao prazo de 120 (cento evinte) dias pleiteado pelo Departamento de

Planejamento,analiso que a legislação é omissa quanto a prazos máximos. No entanto, verificando que

o prazo necessário para a execução do objeto contratual é de 90(noventa) dias, entendo que o prazo

pleiteado é viável para que o objetivo da prorrogação seja almejado.

Uma vez atendidas estas imposições, não há óbice para a prorrogação de

prazo pretendida.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra do Vinho, bonita por natureza!” 2 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125

 



 
: DEPARTAMENTOJURÍDICO    

Assim, OPINO pela legalidadena celebração do TERCEIRO Aditamento do
Contrato nº 022/2022, para que conste a prorrogaçãodo contrato e do prazo de execuçãoda obra

por mais 120 (centoe vinte)dias,por não encontrar qualquer óbice legal para tanto.

A minuta do Terceiro Termo Aditivo se encontra em termos, devendo,

pois, a redação a ela dada ser mantida na íntegra.

Ressalte-se que o termo aditivo deve ser publicado no Diário Oficial do

Município, em atendimento ao dispositivo legal estampado na Lei nº 8.666/93.

É o parecer, s.mj.

é São Rogue, 06 de janeiro de 2023. 
OAB/SP nº 136.649.

 

PREFEITURADA ESTÂNCIA
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GABINETE DO PREFEITO  
Ao

Departamento de Administração

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São

Roque/SP.

Com base na solicitação do Departamento de Planejamento e após

parecer jurídico exarado, AUTORIZOo aditamento para constar a prorrogação do prazo

do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias.

São Roque, 09 de janeiro de 2023.

RP
Marcos Augusto Issa H uesdde A o

Ú Prefeito
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRASE LICITAÇÕES

CONVOCAÇÃO

x

A
TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

Rua Nazaré da Mota, 139, Patriarca
São Paulo/SP
Fone: (11) 2685-0868/2682-5079
E-mail: comercial Dtotalpavsp.com.br

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São

Roque/SP.

Fica V.S.2 convocada para assinar o 3º termo de aditamento de contrato.

Na ocasião V.S2 deverá apresentar a renovação da garantia no valor de

R$ 13.528,26 (treze mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), com

vigência até 26/05/2023.

O representante para assinatura do contrato deverá estar devidamente

credenciado.

São Roque, 12 de janeiro de 2023.

Letícia Collini de Moraes

Compras e Licitações

ASESD SA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

A) abodo CEP. 18135-12"Terra do vinho, bonita por natureza!” 



 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,
Estado de São Paulo es

Departamentode Finanças   
RECIBO

CARTA DE FIANÇA: Tomada de Preço nº. 01/2021 — 3º Termo de Aditamento de

Contrato

FIRMA AFIANÇADA: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ:

15.019.222/0001-23

OBJETO: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico em vias públicas

urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São Roque/SP

BANCO FIADOR: BMG SEGUROS S/A (Apólice nº 017412023000107750097012 —

Proposta: 307897 — Controle Interno: 275748)

TOTAL FIANÇA: 13.528,26 (Treze mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis

centavos).

EMISSÃO: 13/01/2028.

VIGÊNCIA: 11/01/2023 à 26/05/2023.

São Roque, 18 de Janeiro de 2023.

dl
Débora Cássia S. Negrão da S. Moraes Andrade

Chefe de ServiçoTécnico de Contabilidade  



David Silveira - Compras  De: David Silveira - Compras [dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br]
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 19:51

Para: 'comercialQtotalpavsp.com.br'
Cc: 'Icmoraes(Dsaoroque.sp.gov.br”,'pbcamargo(saoroque.sp.gov.br
Assunto: Assinatura do termo aditivo
Anexos: 3º Aditamento de Contrato.pdf

Bom dia,

Ref. Tomada de Preços nº 001/2021— Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas Urbanas

no Bairro Vila Santo Antonio no município de são Roque/SP.

Segue 3º termo de aditamento para assinatura.

Oo conferir os dados e nos devolver em três vias vistadas e assinadas.

Obs: se for assinaturadigital favor assinar hoje por conta da data.

Att,

David Alves Silveira
Ê Escrituráriof Departamentode Administração- Divisão de Materiais

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br(11) 4784-8530 
ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privilegiada.Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar,copiar, distribuir, examinarou,
de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu usoO exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para

rmatica(M saoroque.sp.gov.br

Controle: 



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRASE LICITAÇÕES  
3º TERMO DE ADITAMENTOCONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2021 — Contrato nº 022/2022

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, n.º

966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de

Araújo e pela Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti, Diretora do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, doravante designada simplesmente “PREFEITURA”;e de outro
lado a TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ sob o nº. 15.019.222/0001-23,com

sede a Rua Nazare da Mota, n.º 139, bairro Patriarca, na cidade de São Paulo/SP, representada

neste ato por Everaldo Wagner Araújo dos Reis, portador(a) da cédula de identidade n.º

O 16.729.375-8 — SSP/SP e do CPF/MF nº 095.126.908-96, doravante designada CONTRATADA, nos a
seguintes termos, cláusulas e condições: ÉS,
1º) Em 02/03/2022 por meio da Tomada de Preços n.º 001/2021, a PREFEITURA contratou a

empresa TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas

Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP, pelo valor total de R$

270.565,30 (duzentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos).

2º) O prazo de vigência do contrato foi de 90 (noventa) dias, contadosa partir da assinatura do

instrumento contratual, a qual deu-se em 02/03/2022, expirando-se, portanto, a sua vigência

 em 31/05/2022, considerandoque a Ordem de Serviços ainda não foi emitida devido estar em

análise pelo convenio.

3º) Em 30/05/2022, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 1º Termo de

aditamento de contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato por 120 (cento e

Q vinte) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em 28/09/2022.

4º) Em 27/09/2022, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 2º Termo de

aditamento de contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato por 120 (cento e

vinte) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em 09/02/2023.

42) Nesta data, as partes de comum acordo resolvem proceder ao 3º Termo de aditamento de

contrato, para constar a prorrogação do prazo do contrato por 120 (cento e vinte) dias

expirando-se assim, o prazo do contrato em 26/05/2023.  TOT ="
Construção e boca 6Eireli .

EveraldoWaghef Arau) dos Reis

CPF:095.126.908-96
Gerente dos Deptos Comercial/Licitações/Compras

Í Representante Legal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

yº sa Tapodo CEP: 181 Rr
"Terra do vinho, bonita por natureza!”   



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRASE LICITAÇÕES
5º) A justificativa para o presente aditamento foi apresentada pela Diretora do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e pela Chefe de

Divisão de Convênios Gabriela Lambiazzi.

 
6º) A Contratada apresentou a renovação da garantia, no valor total de R$ 13.528,26 (treze mil

quinhentose vinte e oito reais e vinte e seis centavos), com vigência até 26/05/2023.

72) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

São Roque, 19 de janeiro de 2023.

Marcos Augue esEú
AN NO Ná

P/ Juliana Egydio Cal

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

: Ns )2. QUA TOTAL PAV
Ç 43 s = ConstruçãoeLocação Eireli

 
     Arg?TeresaCristina Baglini Amaral

Gerente de Divisões - GDP

* CAU n.º A62332-4

Total Pav Consirucio e Locação Elreii Everaldo WagnerAraujo dos Reisç ç CPF: 095.126.908-96

Contratada Gerente dos Deptos Comercial/Licitações/Compras
Representante Legal

TESTEMUNHAS:LUICEB EUA qo

-ETÍCIACOLLINI DE MORAES
RG 46.223.584-1

CPF 365.289.528-25
aQFERVICO DE COMPRA
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COMPRASELICITAÇÕES    TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

CONTRATADO: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 022/2022
OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas

no Bairro Vila Santo Antônio no município de São Roque/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução

Q contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Ss
Eletrônico, em consonância com o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

Cc) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de

ú Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. V
São Roque, 19 de janeiro de 2023 TOTALP

Construção LocaçãoEireli .

Everaldo Wagner Araujo dos Reis

CPF: 095.126.908-96
Gerente dos Deptos Comercial/Licitações/Compras

Representante Legal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

EE CEP: 18135-122"Terra do vinho, bonita por natureza!”  



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES VB ae

AUTORIDADE MÁXIMADO ÓRGÃOENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Munici

CPF: 144.958.498-59

Qú Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAMO AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59  
Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti
Diretora do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente

CPF: 325.406.838-60

q E-mail institucional: D

E-mail pessoal: jucald|

Assinatura: 4 K
Po NM * CAUnOAZ

     : Cristina Baglini Amaral
cade Dis - GDP

  Construção,gtoca ãoEireli
EveraldoWagner Ara' CPF: sm O esiCompras

dos Deptos Comercial/Licl' eo RepresentanteLegal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES  
Pela contratada:
Nome: Everaldo Wagner Araújo dos Reis ê TOTAL PAV

onstrução eL ireli
Cargo: Procurador/ Representante Legal Everáldo Wagner Aradioduehei
CPF: 095.126.908-96 CPF: 095.126.908-96

Gerente dos Deptos Comercial/Licitações/Compras

E-mail instituto al Fanpp Representante Legal

Assinatura: E“ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

  
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Fredy William Correia Viejra

MyDEI

(*) - O Termo de Ciênçda& otificaçãas/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios;
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,
será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021):

   
           

 

Cargo: Engenheiro Civil

CPF: 213.586.338-60

Assinatura:     
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quarta-feira, 1º de fevereiro de 2023

ÓRGÃO INTERESSADO:SecretariaMunicipal de Turismo
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃOMUSICAL
CONTRATADA: BV MUSIC LIMITADA
VALOR: R$ 60.000,00 (sessentamil reais)
PRAZO CONTRATUAL: 11 de fevereirode 2023
PROCESSOn.º 165/2023
1 -Visto. 2 - Tendoem vista o dispostono Estatutodas Lici-

taçõese considerandoo Parecer Jurídico,a necessidadepública
da contrataçãoe seu valor compatívelcom o mercado,dispenso
de licitação a presentedespesano valor de R$ 60.000,00 (ses-
sentamil reais)3 - Encaminhe-seao Departamentode Compras
para a publicação da presente inexigibilidade de licitação e
elaboraçãodo instrumento contratual, São Pedro, 31 de janeiro
de 2023-THIAGOSILVÉRIO DA SILVA-PrefeitoMunicipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial nº

03/2023,que visa a contratação de empresapara prestaçãode
serviçosmecânicosà empresavencedoranos itens 1 e 2, LUIZ
EDUARDO TONIN MEI.SãoPedro, 31 de janeiro de 2023 -Thiago
Silverio da Silva- Prefeito Municipal

SÃO PEDRO DO TURVO

 

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRODO
TURVO

EXTRATODE ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2022
OBJETO: Registro de preços para eventuais aquisições

de materiais escolarese de escritório, destinado a atender as

demandasdo município de São Pedrodo Turvo

Data da Adjudicação:24 de novembrode 2022
Data da Homologação:31 de janeiro de 2023
Empresasvencedoras:
1 - PRIMUS MAGAZINELTDA, com o valor de R$ 9.652,60

(nove mil , seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta
centavos )

2 - DISTRIBUIDORA LOVISON LTDA, com o valor de R$

651.625,00(seiscentose cinquentae um mil,seiscentosevinte
e cinco reais )

3- DFABRI MATERIAIS E SERVICOS LTDA, com o valor de
R$ 352,75 (trezentose cinquenta e dois reais e setenta e cinco

centavos)
4- GARROTE & DA SILVA LTDA EPP, com o valor de R$

229.170,90 (duzentose vinte e nove mil, centoe setenta reais
e noventa centavos)

5- SJ COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, com o valor de R$

1.396,00(um mil, trezentose noventaeseis reais )

6- SRC COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, com o valor de R$

51.733,40 (cinquentae um mil , setecentose trinta e tres reais
e quarenta centavos)

7-PZ CASTELLO-EPF,com o valor de R$ 81.741,60(oitenta e

um mil, setecentose quarenta e um reaise sessentacentavos)
8- ON-X COMERCIO E SOLUCOES EDUCACIONAIS EIRELI,

como valor de R$ 215.515,70 (duzentose quinze mil, quinhen-
tos e quinzereaise setentacentavos )

9- ATIVA MALL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA, com
o valor de R$ 11.664,00 (onze mil , seiscentose sessenta e

quatro reais )

ValorTotalda Licitação:R$ 1.252.851,95
Maiores informações: Departamento de Compras e Lici-

tações - Rua Garcia Braga, 93, Centro, São Pedro do TurvolSP
— Fone: (14) 3377-9700.

Sítio eletrônico:www.saopedrodoturvo.sp.gov.br
Município de São Pedro do Turvo, 31 de janeiro de 2023
MARCOAURELIO OLIVEIRA PINHEIRO
PREFEITOMUNICIPAL

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

— COMUNICADODE ABERTURA DAS PROPOSTAS— CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA Nº, 009/2022 — Objeto: Contratação de

Transporte Escolarpela Secretaria Municipal de Educaçãodo
município de São Roque/SP, através de veículos tipo ônibus
escolar em perfeitas condições de uso, que deverão ter idade
máxima individual de até 02 (dois)anos no início da prestação
dosserviçose idademáxima individual de 07 (sete)anos, conta-
dos do ano modelo,durante a execuçãodo contrato, com prazo
de contrato de 60 (sessenta)meses, conforme edital, minuta de

contrato e anexos.Decorridoo prazo legal sem interposiçãode

recurso,comunicamosque a data deaberturadas propostasdas
empresasparticipantes habilitadas,fica marcadapara às 09:00
horasdo dia 02/02/2023.

- JULGAMENTODE HABILITAÇÃO- CONCORRÊNCIA

PÚBLICA Nº. 007/2022- Objeto:Contrataçãode empresaespe-
cializada para manutenção preventiva e corretiva do parque
de iluminação pública do município de São Roque/SP, com
emprego de materiais,veículos,equipamentose mão de obra e

execuçãode acordo com o termo de referência,planilha quan-
titativa e demais especificaçõestécnicas constantes do anexo
vi, parte integrante ao Edital. Após análise dos documentos
de habilitação apresentadospor cada licitante participante, a

Comissão Permanentede Licitaneces RESOLVEU: INABILITAR a
empresaLUZ FORTE CONSTRUÇÕESLTDA - ME, por não atender
aos itens 06.2.4.2, 06.2.4.6 e 06.2.4.7, conforme previstos em
Edital, INABILITAR a empresa FML COMÉRCIO E INSTALAÇÕES
INDUSTRIAIS LTDA,por não atenderaos itens 06.2.2.2,06.2.2.3
e 06.2.4.2,conformeprevistos em Edital, INABILITAR a empresa
WI TECNOLOGIA, GESTÃO E ENERGIA SA. por não atender
aos itens 06.242 e 06.2.4.3, conforme previstos em Edital;
E RESOLVEU:HABILITAR a empresa RSM ENGENHARIALTDA,
por atender a todos os itens do Edital, HABILITAR a empresa
VERTEX SERVIÇOSE CONSTRUÇÕESLTDA, por atender a todos
os itens do Edital. HABILITAR a empresaFORTNORTDESENVOL-

VIMENTOAMBIENTALE URBANO EIRELI, por atender a todos
os itens do Edital. HABILITAR a empresaSRE ENGENHARIAE

CONSTRUÇÕES LIDA, por atender a todos os itens do Edital.
HABILITAR a empresaTRAJETO ENERGIA E COMERCIO LTDA,

por atender a todos os itens do Edital. HABILITAR a empresaRT

ENERGIA SERVIÇOSLTDA, por atender a todosos itensdo Edital.
HABILITAR a empresa R.P. TOMAZ CONSTRUÇÕES E OBRAS
EIRELI- EPP, por atender a todos os itens do Edital. HABILITAR

a empresaTERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA, por atender a todos os itens do Edital. Por
derradeiro,nos termos do art. 109, inciso Il da Lei nº 8.666 de

1993, concede-seo prazo de 5 (cinco)dias úteis para eventuais
interposiçõesde recurso.

-EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO—TOMADADE
PREÇOSn.º 001/2021 — Contrato nº 022/2022- C de
empresapara RecapeamentoAsfáltico em vias públicas urba-
nas no bairro Vila Santo Antônio no Município de São Roque/
SP. Contratada:TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI,

Assinatura: 19/01/2023.Vigência: 120dias.
- EXTRATODEATA nº 027/2023 - PE nº 117/2022 - Registro

de preçospara aquisiçãode uniformespara servidoresdo Setor
de Sinalizaçãoda Divisão de Trânsito.Detentor: BERNARDINO
DA LUZ UNIFORMES E CONFECÇÕES LIDA. Lote 003; Item
003; Quantidade: 12 unidades,JAQUETA CEDROBRIM- NA COR
CAQUI- FORRO MATELASSE - BORDADO NA MANGA ESQUER-

DA C/ A BANDEIRA DO MUNICÍPIO- MANGA DIREITA C/ O

BRASÃO DO TRÂNSITO E ESCRITONAS COSTAS(SINALIZAÇÃO)
TAMANHOGG; Marca: RELLUZ;Valor Total R$ 2.016,00. Lote
003; Item 004;Quantidade:12 unidades;JAQUETACEDROBRIM-
NA COR CAQUI- FORRO MATELASSE - BORDADO NA MANGA
ESQUERDA C/ A BANDEIRADO MUNICÍPIO- MANGA DIREITA
C/ O BRASÃO DO TRÂNSITO E ESCRITONAS COSTAS(SINALIZA-

DOESTADO

DESÃOPAULO
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ÇÃO) TAMANHOG; Marca:RELLUZ;ValorTotalR$ 2.010,00. Lote

007, Item 012;Quantidade:20 unidades;CALÇA DE BRIM - COM
REFLETIVONA CORCAQUI TAMANHO44; Marca:RELLUZ;Valor
TotalR$ 1.357,80.Lote 007; Item 013; Quantidade:30 unidades;
CALÇA DE BRIM - COM REFLETIVONA COR CAQUITAMANHO
46; Marca:RELLUZ;Valor TotalR$ 2.037,00. Lote 007; tem 014;
Quantidade: 18 unidades; CALÇA DE BRIM - COM REFLETIVO

NA COR CAQUITAMANHO48; Marca: RELLUZ;Valor Total R$

1.222,20.Assinatura26/01/2023 - Vigência12 meses.
= EXTRATODEATA nº 028/2023 - PE nº 117/2022- Registro

de preçospara aquisiçãode uniformespara servidoresdo Setor
de Sinalizaçãoda Divisão de Trânsito,Detentor: CHUTS SPORTS

UM EM TRÊS LTDA, Lote 004; Item 005; Quantidade:20 unida-
des; COLETEDE SEGURANÇA REFLETIVOP Colete de segurança
refletivo - confeccionadoem tela 100% poliéster na cor preta,
possuindo3 faixas na cor amarelarefletivas em pvc prismático
de alta luminosidade,sendo 1 faixa refletiva na altura da cintura
para ajuste atravésde velcrocom brasãodo trânsito bordadodo
lado esquerdoe escrito "TRÂNSITO"na segundafaixa, frente e

costacom fundo preto (conformemodelo);Marca:Própria;Valor
TotalR$ 2.050,00.Lote 005; Item 006; Quantidade:50 unidades;
CAMISAPOLO — MODELOMASCULINA- COR CAQUI- MANGA
CURTA - TAMANHOG Camisapolo com mangacurta;CorCaqui;
Tecido Piqué 50% algodão e 50% Poliéster trama com 210gr;
Com bolso frontal do lado esquerdo;Bordado nas costas com
a escrita "SINALIZAÇÃO",Com refletivo circulando na parte
da frente e na parte de trás na altura da barriga; Bandeira do

municípiode São Roquena mangaesquerdae brasãoda Divisão
de Trânsito na manga direita; Marca: Própria; Valor Total R$

2.437,50.Lote 005; Item 007;Quantidade:30 unidades;CAMISA
POLO — MODELO MASCULINA- COR CAQUI - MANGACURTA -

TAMANHOGG Camisapolo com mangacurta; CorCaqui;Tecido
Piqué 50% algodão e 50% Poliéster trama com 210gr; Com
bolsofrontaldo lado esquerdo;Bordadonascostascom a escri-
ta "SINALIZAÇÃO";Com refletivo circulandona parte da frente
e na parte de trás na altura da barriga; Bandeirado município
de São Roquena manga esquerdae brasãoda Divisão de Trân-
sito na manga direita; Marca: Própria;Valor Total R$ 1.462,50.
Assinatura26/01/2023 - Vigência12 meses.

= EXTRATODEATA nº 029/2023- PE nº 117/2022 - Registro
de preçospara aquisiçãode uniformespara servidoresdo Setor
de Sinalização da Divisão de Trânsito.Detentor: COMERCIAL
THIALLI LTDA EPP. Lote001, Item 001; Quantidade:40 unidades;
CINTO DE NYLON COR PRETA; Marca: COMERCIALTHIALLI

LTDA;ValorTotal R$ 2.404,80. Lote 002; Item 002; Quantidade:
45 unidades;BONÉS NA COR CAQUICOMBRASÃO DO TRANSI-

TO NA PARTE FRONTAL E INDICAÇÃOSINALIZAÇÃOEM SUAS
LATERAISE REGULAGEM DE FECHODE METAL; Marca:COMER-
CIAL THIALLILTDA;Valor Total R$ 1.779,75.Lote 006; Item 008;
Quantidade: 15 unidades; BOTA MODELO PM - CANO CURTO
- SOLADO DE BORRACHA - Nº 41; Marca: COMERCIALTHIALLI
LTDA;ValorTotal R$ 4.217,55. Lote 006; Item 009; Quantidade:
20 unidades;BOTA MODELOPM - CANO CURTO - SOLADO DE

BORRACHA - Nº 42; Marca: COMERCIAL THIALLI LTDA; Valor
TotalR$ 5.887,80.Lote006; Item 010; Quantidade:12 unidades;
BOTA MODELO PM - CANO CURTO - SOLADO DE BORRACHA

- Nº 43; Marca: COMERCIALTHIALLI LTDA; Valor Total R$

3.532,68. Lote 006; Item 011; Quantidade: 12 unidades;BOTA
MODELO PM - CANO CURTO - SOLADO DE BORRACHA - Nº
44; Marca: COMERCIAL THIALLI LTDA;Valor Total R$ 3.532,68.
Assinatura31/01/2023 -Vigência12 meses.

- EXTRATODE CONTRATO — DL Nº 006/2022 — Contratação
de empresa para prestação de serviços técnicos visando a
implementação da CompensaçãoPrevidenciária - COMPREV
entre os RPPSe RGPS.Contratada:FabianoBoarode SouzaME,

Valor total de R$ 16.800,00.Assinatura: 27/01/2022.Vigência:
12 meses,

SÃO SEBASTIÃO

 

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONALE CULTURAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO “DEODATO SANT'ANNA”- FUNDASS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALNº 001/2023
PROCESSONº 001/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO:REGISTRODE PREÇOPARA SERVIÇOE AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS TIPO INDUSTRIAL REFERENTE
AQ MODELO DO AR CONDICIONADOSPLITÃO PARA O TEATRO

MUNICIPAL.
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:13/02/2023 - HORÁRIO:

09:30 HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:VIDEOTECA MUNI-
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SÃO SEBASTIÃO,30 JANEIRO DE 2023
CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO
DIRETORPRESIDENTE

SÃO VICENT  

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO VICENTE

EXTRATODETERMO ADITIVO01 DO CONTRATO DE EXECU-
ÇÃO DE OBRAS Nº 66/22 — CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/22
— Processo Administrativo nº 8812/22 - OBJETO: Contratação
de empresapara a execuçãode reforma do ComplexoEsportivo
Beija Flor —Secretaria de DesenvolvimentoRegional— Contrato
de Repasse 101276/2021.Contratante: PrefeituraMunicipal de
São Vicente.Contratada: IPCON EI IMOBILI-
ÁRIOS LTDA. Motivo: Prorroga o prazo de execuçãode obra e

da vigênciacontratual pelo prazo de 06 (Seis) meses- Data de
Assinatura:09/01/23 — Justificativa:Lei Federalnº 8.666/93.São

Vicente,26 de Janeirode 2023. Sr.Alexsandro Ferreira — Secre-
tário de DesenvolvimentoUrbano - SEDURB.

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO nº. 03/23 —

EDITAL nº. 03/23 ProcessoAdministrativo nº 1241/23 — Objeto:
AQUISIÇÃO DE TATAMES EM EVA, para Secretariade Educação
- SEDUC. Recebimentodas propostas: até as 08:45h do dia
10/02/23. Abertura das propostas: às 09:00h do dia 10/02/23.
Início da Sessão Pública de disputa de preços: a partir das

09:00h do dia 10/02/23, após a avaliação das propostas pelo
Pregoeiro.Sites para acessaro edital: https: saovicente.

sp, ia/141 e www, it com.br Para

solicitaçãode esclarecimentose acesso à sessão pública: www.
bbmnetlicitacoes.com.brInformações:Telefone(13) 3579-1398
com Márcio.Justificativa:Lei Federalnº 10.520/02— São Vicente,
26 de Janeirode 2023 — Marta Aparecidada Cruz Sousa Florin-
do — Coordenadorado Departamentode Comprase Licitações.

SERRANA

PREFEITURAMUNICIPALDE SERRANA

DESPACHODE RATIFICAÇÃO
CHAMAMENTOPÚBLICO Nº. 007 / 2022 PARA FINS DE

CREDENCIAMENTO NA ÁREA MÉDICAPARA CELEBRAÇÃO DE

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOASFÍSICAS E JURÍDI-

CAS,PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOSMÉDICOS NA REDEPÚBLI-
CA DE SAÚDE,ATRAVÉS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS.

documento
assinado

! digitalmente

 

Tendo-seem vista o julgamento proferido pela Comissão
Permanentede Licitaçõesdeclarandoos habilitados para o cre-
denciamento,e o parecerexaradoda AssessoriaJurídica,o qual
reconhecea Inexigibilidadede Licitaçãopara as referidascontra-
tações, bem como,todos os documentoscontidos no respectivo
processoadministrativo, RATIFICO a presente contratação por
CHAMAMENTOPÚBLICO, registrada sob o nº. 007 / 2022,
PROCESSOADMINISTRATIVOnº 177/2022,EDITAL nº 118/2022,
com fundamento no artigo 25 c/c artigo 26 da Lei Federal nº.
8666/93 e suasalterações,HOMOLOGANDOesteprocesso,para
a contrataçãode profissionalde serviçosmédicossendo:HENRY
VANONISAUDE LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº. 35.849.521/0001-
00, através do médico HENRY DONIZETE CAETANO VANONI
- CRMISPNº209.299, especialidade Neurologia em Centro
de EspecialidadesMédicas; AAR SERVICOS MEDICOS LTDA,
INSCRITA NO CNP) Nº. 48.737.356/0001-39,através do médico
ANDRE ANTUNES ROMANO- CRMISP Nº. 238156,especialidade
ClinicoGeralna Unidadede ProntoAtendimento (UPA),estando
os mesmosconvocadospara assinaturado “Termo de Creden-
ciamento” no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar
desta publicação.Serrana/ SP, 31 de Janeirode 2023.Leonardo
CaressatoCapiteli - PrefeitoMunicipal.

AVISO DE REABERTURADE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICONº 004/2023
PROCESSONº 007/2023
EDITAL Nº 005/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) CONJUNTOS MOTO

BOMBA PARA O DAES (DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

DE SERRANA-SP),Data/Horário09:00 horas(Horáriode Brasília)
do dia 15 de fevereirode 2023,no site www.bll.org.br (Bolsade
Licitaçõese Leilões).O Edital estará disponívelno www.bllorg.
br (Bolsa de Licitaçõese Leilões)e no site da prefeitura www.
serrana.sp.gov.brou pessoalmenteno Paço Municipal à Rua Tan-
credo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações)
Serrana-SP. Melhores informaçõespoderão ser obtidas através
do telefone (16) 3489-2801. Serrana,31 de janeiro de 2023.
LeonardoCaressatoCapiteli-PrefeitoMunicipal.

SILVEIRAS

PREFEITURAMUNICIPALDE SILVEIRAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
O

Processonº 03/2023
Inexigibilidadenº 01/2023.
Em observânciaao dispostonoArtigo26 da Lei Federalnº

8.666/93 e suas alterações,e considerandoas razõese justifi-
cativas constantes nos autos, RATIFICO a INEXIGIBILIDADEDE

LICITAÇÃO nos termos do artigo 25, inciso Ill, da Lei Federal
supra, declarada pela Procuradora Geral do Município, para
a contratação do BLOCO DO BARBOSA, por meio da empresa
VIVAPRODUÇÕESCULTURAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
13.214.279/0001-58,no valor de R$ 9.000,00 (novemil reais).

Autorizo a contratação.
Publique-se,
Silveiras,31 de janeiro de 2023.
GuilhermeCarvalhoda Silva- Prefeito Municipal
TERMO DE RATIFICAÇÃO DEprobepao DE LIC

TAÇÃO
Processonº 04/2023
Inexigibilidadenº 02/2023.
Em observânciaao disposto no Artigo26 da Lei Federalnº

8.666/93 e suas alterações,e considerandoas razõese justifi-
cativas constantes nos autos, RATIFICO a INEXIGIBILIDADEDE

LICITAÇÃO nos termos do artigo 25, inciso Ill, da Lei Federal
supra, declarada pela ProcuradoraGeral do Município, para a
contratação da BANDAINIMIGOSDA HP, por meio da empresa
INIMIGOSPROMOÇÕES E EVENTOSLTDA, inscrita no CNPJ/MF

sob nº 05,971.441/0001-54,no valor de R$ 56.500,00 (cinquen-
ta e seismil e quinhentos reais).

Autorizo a

Publique-se.
Silveiras,31 de janeiro de 2023.
GuilhermeCarvalhoda Silva-PrefeitoMunicipal.

SOCORRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SOCORRO.

O Município de Socorrocomunicaa todos os interessados
que se encontra aberto na Supervisãode Licitaçãoo seguinte
processo:

(Republicação,devido ata deserta)
PROCESSO Nº 130/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRODE PREÇOS Nº 063/2022- Objeto: Registrode
preços para Aquisição de MADEIRAS, postas em Socorro,pelo
períodode 12 (doze)meses, conformeespecificaçõesconstantes
no Termo de Referênciado edital. Li Diferenciada:itens

0140306; 11;14A 26;29A31;44 a 50; E 57 a 59 Exclusivos
à Participaçãode Microempresase Empresasde PequenoPorte
e Cota Reservadados Itens: 04; 07, 09; 12; 27; 32; 34; 36; 38;
40;42;51;53;e 55 Destinadosà Participaçãode Microempresas
e Empresas de PequenoPorte.Tipo: Menor preçopor item. Início
da sessão às 09h30min do dia 16/02/2023.Período de Di
bilizaçãodo Edital: De 02/02/2023 até 15/02/2023.Socorro,30
de janeiro de 2023.

O Editalcompletoserádisponibilizadono site www.socarro.
sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à

Supervisãode Licitaçãodo Município de Socorro, pessoalmente,
à AvenidaJosé Maria de Faria, nº 71, centro,Socorro, São Paulo,

ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial,exceto
aos sábados,domingos,feriados e pontos facultativos,no horá-
rio das 8h 30min às 16h.

PauloReinaldode Faria — Chefede Supervisãode Licitação

SOROCABA

PREFEITURAMUNICIPALDE SOROCABA

PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃOPARCIAL — PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 376/2022 - ITENS 149 E 156 DO LOTE 10

A Prefeiturade Sorocabaatravésde suaPregoeiracomunica
as licitantesparticipantesdo PREGÃOELETRÔNICONº 376/2022
- CPL nº 706/2022, destinado REGISTRO DE PREÇOS DE

MEDICAMENTOS (ANTIBIÓTICO;ANTIINFLAMATÓRIOS;ANAL-
GÉSICOS;ANTICONVULCIONANTEE ANTIPARKINSONONIANOS;
ANTIPSICÓTICOS;ANSIOLÍTICOS; ANTIDEPRESSIVOS;ANESTÉSI-
cos; E ANT E HIPOLI

CONTRACEPTIVOS;E SAÚDE DA MULHER; E HORMÔNIOS)PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DE PACIENTES DA REDE

MUNICIPAL,que resolve ANULAR PARCIALMENTE os ITENS
149 E 156 DO LOTE 10 do processode licitação, considerando
que a anulaçãopode ser promovida pela própriaAdministração
sempre que se detectar causasde invalidação que vicia o ato
praticado em desconformidadecom as normas e regulamentos
em vigor. O Termo de Anulação Parcialassinadopor autoridade
competente encontra-se disponível nos endereços https://bit.
Iy3jogrfb e wwwlicitacoes-e.com.br. Fica aberto o prazo de
intenção de manifestação de recurso,conforme item 22.6 do
edital. Sorocaba,31 de janeiro de 2023. RosemeireFantinati
— PREGOEIRA.

A Prefeiturade Sorocabainforma com referência ao PRE-
GÃO PRESENCIALnº. 007/2022 — CPL nº. 717/2022, destinado
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIAPARA A REDE MUNICIPALDE

ENSINO que diante da INABILITAÇÃOdas empresasVIG EYES
PORTARIA E LIMPEZA LTDA, PRO SHIELD TERCEIRIZAÇÃO DE  

São Paulo, 133 (22) - 231          nos termos do artigo 48 $ 3º da Lei 8.666/93, será

prazo de 08 (oito) dias úteis,ficando agendadaa

para o dia 14/02/2023 às 13h00 para apresentação ide?fovos

documentosde habilitação escoimadosdas causas ensiigdoras
da inabilitação das licitantes listadasacima. Sorocaba, 31 de
janeiro de 2023.Aline BaradelDiniz- tw

PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃOPARCIAL— PREGAREETRO-

E)
NICO Nº 362/2022

LOTE01

A Prefeitura de Sorocabaatravés de sua Pregoeira
nica aos licitantes participantes do PREGÃO ELETRÔNIC

362/2022 - CPL nº 682/2022, destinado REGISTRODE PREÇ(

DE FRALDAS DESCARTÁVEISADULTO E INFANTIL PARA A REDE

MUNICIPALDE SAÚDE, que resolveANULARo LOTE01 do pro-
cesso de licitação,considerandoque a anulaçãopodeserpromo-
vida pela própria Administração sempreque se detectar causas
de invalidação que vicia o ato praticado em desconformidade
com as normas e regulamentosem vigor. O Termo de Anulação
Parcialassinadopor autoridade competente se encontra dispo-
nível nos endereçoshttps://bit.ly/3RIGQVUe wwwlicitacoes-e.
com.br,nº da licitação no Bancodo Brasil:984727. Fica aberto
o prazode intençãode manifestaçãode recurso,conforme item
22.6 do edital. Sorocaba,31 de janeiro de 2023. Maria Elisa
FernandesMarques— PREGOEIRA.

SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ATA DE REGISTRODE PREÇOSNº 20/SLC/2022.
Processo Administrativo: nº 2909/2021-SAAE.
PregãoEletrônico:nº 14/2022.
Contratante:ServiçoAutônomo de Água e Esgoto.
Contratada:LCA INFRAESTRUTURA E MINERAÇÃOLTDA.
CNPJ:42.192.677/0001-19.
Objeto: Fornecimento, sob demanda, pó de pedra de

granito.
Valor total = R$ 266.000,00
Data:31/01/2023.

SUMARE

PREFEITURAMUNICIPALDE SUMARÉ

MUNICÍPIODE SUMARÉ

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidadeao disposto no Artigo 24, Inciso IV, da Lei

Federal nº 8.666/93e suasalterações,o SecretárioMunicipal de

Governoe ParticipaçãoCidadã, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, RATIFICA a Dispensade Licitação,
para aquisiçãodo medicamentoVENVANSE 30MG para atender
demanda judicial, junto à empresa: INTERLAB FARMACEUTICA
LTDA, CNP) 43.295.831/0001-40,no valor total de R$ 1.816,92,
e homologao processoDLC nº 23067/2022.

Sumaré,31 de janeiro de 2023.
MONISMÁRCIASOARES
SECRETÁRIASMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidadeao disposto no Artigo 24, Inciso IV, da Lei

Federalnº 8.666/93 e suas alterações,o SecretárioMunicipal de

Governoe ParticipaçãoCidadã, no uso de suas atribuições que
lhe sãoconferidaspor lei, RATIFICA a Dispensade Licitação,para
aquisição dos medicamentosEFEXORXR 150MG e VENVANSE

30MGpara atender demandajudicial, juntoàs empresas:INOVA
COMERCIALHOSPITALAR EIRELI, CNPJ Nº 18.872.656/0001-60
e KIREI TECNOLAB EIRELI, CNPJ Nº 06.912.821/0002-61, no

valor total de R$ 6.448,80, e homologa o processo DLC nº
30817/2022.

Sumaré,31 de janeiro de 2023.
MONISMÁRCIASOARES

SECRETÁRIASMA
MUNICÍPIODE SUMARÉ

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em conformidadeao disposto no Artigo 24, Inciso IV, da Lei

Federal nº 8.666/93e suasalterações,o SecretárioMunicipal de

Governoe ParticipaçãoCidadã,no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, RATIFICA a Dispensade Licitação,
para aquisição de DIETA ENTERAL NUTRISON ENERGY 1.5

para atender demandajudicial, juntoà empresa:C.F. GIRARDO
SUPRIMENTO NUTRICIONALEIRELI, CNPJ 22.952.070/0001-82,
no valor total de R$ 5.766,00, e homologa o processoDLC nº
31428/2022.

Sumaré,31 de janeiro de 2023.
MONISMÁRCIASOARES
SECRETÁRIASMA
MUNICÍPIODE SUMARÉ

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidadeao disposto no Artigo24, Inciso IV, da Lei

Federalnº 8,666/93 e suasalterações,o SecretárioMunicipal de

Governoe ParticipaçãoCidadã,no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, RATIFICA a Dispensade o,

para aquisição dos medicamentos TRAMADOL,NAPROXENO

e PARACETAMOL + CODEÍNA para atender demanda judicial,
junto às empresas:KADFAR MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº
32.116.161/0001-31,GENESIO MENDES & CIA LTDA, CNPJ Nº
82.873.068/0001-40,no valor total de R$ 1.160,10,e homologa
o processoDLC nº 31430/2022.

Sumaré,31 de janeiro de 2023.
MONISMÁRCIASOARES
SECRETÁRIASMA
MUNICÍPIODE SUMARÉ

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidadeao disposto no Artigo24, Inciso IV, da Lei

Federalnº 8.666/93 e suasalterações,o SecretárioMunicipal de
Governoe ParticipaçãoCidadã,no uso de suasatribuições que
lhe são conferidas por lei, RATIFICA a Dispensade Licitação,
para aquisiçãodo medicamentoALFA - ALGLICOSIDADE (MYO-
TYME) 50MG para atender demandajudicial, junto à empresa:
GABRIEL DA GAMA GALACHE, CNP) Nº 33.318.076/0001-19,
no valor total de R$ 1.305.104,40,e homologa o processoDLC
nº 32709/2022.

Sumaré, 31 de janeiro de 2023.
MONISMÁRCIASOARES

SECRETÁRIASMA

CÂMARAMUNICIPALDE SUMARÉ

3ºTERMO DE ADITIVODO CONTRATO05/2020
CONTRATO 05/2020 - DISPENSA 01/2020 - PROC.

ADM.07/2020
€ EDIMAR AZENHA
OBJETO:CONCESSÃODA PRORROGAÇÃO E REAJUSTEAO

CONTRATO Nº 05/2020, REFERENTEÀ LOCAÇÃO DO IMÓVEL
SALÃO COMERCIAL COM ÁREA ÚTIL DE 240M2, LOCALIZADO

NA RUA DOM BARRETO,Nº 1468(TÉRREO),CENTRO-SUMARÉISP.
VALOR TOTAL: R$ 49.200,00 (QUARENTA E NOVE MIL E

DUZENTOS REAIS)
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Sumaré,27 de JANEIRO de 2023.
HÉLIO PEREIRADA SILVA

Presidenteda CâmaraMunicipal de Sumaré

SUZANAPOLIS

PREFEITURAMUNICIPALDE SUZANÁPOLIS

Reaberturade CHAMADAPÚBLICA N.º 002/2023 PROCES-

SO 009/2023 — Dispensade Licitação n.º 005/2023. OBJETO:

Aquisiçãode alimentos de agricultores familiares para atender

 

            



01/02/2023 08:29 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

Termo Aditivo

Município: São Roque .
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Modalidade: Tomada de Precos
Código Licitação: 2022000000032 Nº Licitação: 1 Ano Licitação: 2021
Nº Processo Administrativo: 93-2021 Ano Processo Administrativo: 2021

Instrumento: Contrato Código do Ajuste: 2022000000292 
Novo Termo Aditivo )( Detalhes da Licitação || Detalhes do Ajuste Voltar ]   —Identificaçãodo Termo Aditivo | Vigência Financeiro Exigências e Cláusulas

Conclusão

Identificação do Termo Aditivo

Código do termo 2023000000012
aditivo:*o Nº do termo 30 Ano do termo 2023

| aditivo:* aditivo:*
Valor do termo 0,00
aditivo:

Objeto do termo Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas
aditivo: * Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio,

município de São Roque
%

| Tipo de aditivo:* Disponíveis 
crescimo de valor por aumento de quantitativo
crescimo de valor por inclusao de itens, lotes ou

itens de lotes
lteracao da natureza ou razao social do

fornecedor

 
   

 
e Selecionados
Prorrogacao do prazo contratual

Justificativa

Há no procedimento justificativa para assinatura do termo Sim
aditivo?

Justificativa ADITAMENTO DO PRAZO CONTRATUAL
apresentada: PARA NÃO DECORRER O PRAZO DE

VENCIMENTO DO CONTRATO EM

VIGENCIA £

Publicações

  
https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/iniciarTermoAditivo.do 3/4


